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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação da CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, inserido no Programa de Monitorização do 

Ambiente Sonoro do Plano Geral de Monitorização (Tomo 23.4) do Relatório de 

Conformidade Ambiental do Projecto de Execução (RECAPE) da Empreitada “A4/ 

IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – Quintanilha” – Estaleiro da Mecanotubo. O 

Estaleiro em avaliação (Estaleiro da Mecanotubo) dá apoio aos Lotes 1,2 e 3 da 

Subconcessão.  

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, durante a realização dos trabalhos de construção, para 

o período diurno, com o intuito de caracterizar a interferência das actividades do 

estaleiro no ambiente sonoro dos locais monitorizados. De referir que apenas 

foram realizadas medições no período diurno, uma vez que o estaleiro não labora 

nos períodos entardecer e nocturno. 

 

Pretende-se ainda obter uma comparação com os resultados obtidos na 

campanha situação de referência realizada em Maio de 2010.  

 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da 1.ª Campanha de 

Monitorização do Ambiente Sonoro (Fase de Construção), no período diurno, em 2 

pontos de medição. Para a determinação da localização dos pontos de 

monitorização do ambiente sonoro, foi tida em conta a proximidade dos 

receptores com usos sensíveis ao ruído relativamente aos locais em obra e a 

informação constante no Programa de Monitorização do Ambiente Sonoro, parte 

integrante do Plano Geral de Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE, sendo estes 

referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP 

1730, de 1996, “Descrição e Medição do Ruído Ambiente” – Partes 1, 2 e 3 e tendo 
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em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela Declaração 

de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 

1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou o Decreto – 

Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro.  

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 

● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha”. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 
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● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (NP 1730: 1996) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (NP 1730: 1996) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Nível Sonoro Contínuo Equivalente, Ponderado A – LAeq: “valor do nível de 

pressão sonora ponderado A de um ruído uniforme que no intervalo de tempo 

T, tem o mesmo valor eficaz da pressão sonora do ruído considerado, cujo nível 

varia em função do tempo.” (NP 1730: 1996). 
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● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 

estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAIS DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locais onde foram efectuadas as medições de ruído correspondem a receptores 

sensíveis relativamente aos locais em obra (habitações). 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados os locais de medição e respectiva posição 

geográfica obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada pelo sistema WGS84 

Geográfico. Em Anexo (ver Anexo I – Localização dos Pontos de Medição) 

encontram-se localizados os pontos de medição. 

 
Tabela 3.1 – Posição geográfica dos pontos de medição. 

Local Designação do 
Ponto 

Posição Geográfica 

Estaleiro de 

Mecanotubo 

Estaleiro de 
Mecanotubo – 

PMR1 

41° 21.412'N  
07° 37.344'W 

Estaleiro de 
Mecanotubo – 

PMR2 

41° 21.374'N  
07° 37.335'W 
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O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

Sonómetro Analisador – da marca Cesva e modelo SC2310 IE; 

Calibrador – da marca Cesva e modelo CB25 EN 

Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 435 22 

Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 425 22 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

Os certificados de calibração e verificação dos aparelhos são apresentados em 

Anexo (ver Anexo II - Certificados de Calibração e Verificação). 

 

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a 

extensão da malha a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação 

entre os mesmos. Estabeleceu-se uma malha de pontos de medição no espaço a 

caracterizar e procedeu-se à recolha de dados acústicos para análise do critério 

de exposição. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e 

entre 3,8m a 4,2m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo 

prolongador de microfone. 

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 
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9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição. Neste sentido, foi considerado um tempo da medição acumulado não 

inferior a 30 minutos. 

 

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do 
ponto/Período de 

Referência 
T (ºC)  V.V (m/s) Hr (%) 

Tráfego 

Ligeiros Pesados 

24-02-11 
Estaleiro da 

Mecanotubo – 
PMR1 – diurno  

16,9 1,12 53,0 23 1 

24-02-11 
Estaleiro da 

Mecanotubo – 
PMR2 - diurno 

19,6 1,10 45,9 12 3 

 
 
4.1 – RUÍDO AMBIENTAL – 1.ª CAMPANHA FASE DE CONSTRUÇÃO  

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 
Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados para os vários resultados 

das medições do ruído ambiental no período diurno, para os pontos 

monitorizados.  
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Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído e fontes mais significativas identificadas. 

Local 

LAeq  
dB(A)  

Campanha 
(Fevereiro de 

20011) 

LAeq 
dB(A) 

Situação de 
Referencia (Maio 

de 2010) 

Fontes de  

Ruído  

E
st

al
e
ir

o
 d

e 
M

e
ca

n
o
tu

bo
 

Estaleiro da 
Mecanotubo – 

PMR1 
59,3 56,7 

Tráfego rodoviário, cães a 
ladrar, pássaros a chilrar 
ruído emitido por 
moradores, tráfego aéreo e 
movimentação de 
maquinaria no estaleiro. 

Estaleiro da 
Mecanotubo – 

PMR2  
56,9 59,5 

Tráfego rodoviário, 
pássaros a chilrar, aves 
domésticas, tráfego aéreo, 
ruído emitido por 
moradores e movimentação 
de maquinaria no estaleiro. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno nos pontos monitorizados se apresenta pouco 

perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor limite de emissão 

sonora para actividades de carácter temporário para o período diurno. 

 

No que respeita à velocidade do vento verificou-se uma velocidade média de 1.7 

m/s durante as medições, cumprindo-se assim o estabelecido na norma para a 

realização das medições (1,0 m/s <Vvento< 5,0 m/s). 

 

5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro não se apresenta perturbado durante o período de 

actividade do estaleiro.  
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Sendo assim, comparando os valores obtidos com os anteriormente verificados na 

campanha Situação de Referencia, importa referir que o valor do ponto PMR1 foi 

ligeiramente superior, ao contrário do ponto PMR2. Isto parece demonstrar que o 

ruído proveniente do funcionamento do estaleiro não perturba o ambiente sonoro 

local, uma vez que o ponto PMR2 localiza-se mais próximo do estaleiro, estando o 

ponto PMR1 mais afastado e sobre maior influência do tráfego rodoviário.  
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ANEXO I 
LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE MEDIÇÃO 
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ANEXO II 

CERTIFICADOS DE CALIBRAÇÃO E VERIFICAÇÃO
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2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO ENSAIO 

2.1. Objectivo 

Com o presente relatório descrevem2se os métodos, as medições e os resultados da recolha de 

dados acústicos, pelo critério da exposição – determinação do nível sonoro médio de longa 

duração, sendo caracterizado o ruído ambiente exterior com o descritor LAeq. 

Foram seguidos os critérios de exigências estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

aprovado pelo Decreto2lei n.º 09/2007, de 17 de Janeiro. 

2.2. Identificação do Laboratório 

Nome do laboratório: insitu – Laboratório de Acústica da Infinitech Engenharia Lda 

Morada: Travessa 5 de Outubro 2082214 

Código Postal: 44452311 Ermesinde 

Telefone: 229 758 895 

 

2.3. Dados Identificadores do Requerente 

Nome do Requerente: Ecovisão, Tecnologias do Meio Ambiente, Lda 

Morada do Requerente: 

Rua Maria da Paz Varzim nº116 

4490 2 658 Póvoa do Varzim 
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2.4. Dados Identificadores do Ensaio 

 

Utilização do local: Actividade temporária (construção); 

Local do Ensaio: Concessão Transmontana 

Concelho: N/A 

Pontos de medição: Foram efectuados 13 pontos, ver coordenadas GPS em anexo 

Descrição: Recolha de dados acústicos no local 

Data(s) de Realização: 2011202224 e 2011202228 

 

2.5. Condições Atmosféricas 

As condições atmosféricas, e intensidade de tráfego nos diferentes dias de medições foram 

caracterizadas por: 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

Ponto 1 2 Diurno 16,9 1,12 53,0 
VL2 23 
VP2 1 

Ponto 2 2 Diurno 19,6 1,10 45,9 
VL2 12 
VP2 3 

Ponto 3 2 Diurno 19,0 1,15 34,0 
VL2 3 
VP2 1 

Ponto 4 2 Diurno 19,6 1,16 39,0 
VL2 178 
VP2 63 

Ponto 5 – Diurno (dia 1) 16,8 1,12 45,9 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������

Ponto 5 – Diurno (dia 2) 9,6 2,58 32,1 
VL2 0 
VP2 0 
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Ponto 6 2 Diurno 11,7 2,40 48,2 
VL2 12 
VP2 4 

Ponto 7 2 Diurno 11,4 3,03 49,1 
VL2 4 
VP2 1 

Ponto 8 2 Diurno 12,1 1,25 37,7 
VL2 51 
VP2 4 

Ponto 9 2 Diurno 15,9 2,57 33,0 
VL2 83 
VP2 2 

Ponto 10 2 Diurno 14,5 1,16 30,9 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 11 2 Diurno 15,2 1,89 31,2 
VL2 32 
VP2 3 

Ponto 12 2 Diurno 16,5 1,17 38,6 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 13 2 Diurno 11,1 1,46 37,7 
VL2 0 
VP2 0 

 

 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

�%����'�(������ Ponto 5 – Entardecer ( dia 1) 11,3 1,23 55,7 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������ Ponto 5 – Entardecer (dia 2) 5,3 2,66 36,0 
VL2 0 
VP2 0 

 

 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

�%����'�(������ Ponto 5 – Nocturno (dia 1) 9,6 1,20 56,2 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������ Ponto 5 – Nocturno (dia 2) 4,8 2,67 37,7 
VL2 0 
VP2 0 

 

 

Legenda Tráfego: 

VL – veículos Ligeiros; VP – Veículos Pesados 
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2.6. Instrumentação Utilizada 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, de acordo com 

a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento homologada pelo IPQ. Os filtros 

utilizados obedecem aos requisitos definidos na IEC 61260. 

A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador acústico de classe 1, de acordo 

com a norma EN IEC 60942. 

 

���������������� �������(�&������

��)��

������ ����&��
*������

')&��"$����
*���+,���� ')��$���� ����������� ��&�(�����

Sonómetro 

Analisador 
Cesva SC2310 IEC 61672 T221738 

IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/10.402 

ISQ 

CACV460/10 

Calibrador Cesva CB25 EN 60942 037809 22222 
ISQ 

245.70/10.402 

ISQ 

CACV461/10 

Termo? 

Higrómetro 
Testo  Testo 435 22222 

01488941/ 

801 
22222 22222 

CHUM 

403/11 

Termo?

Anemómetro 
Testo  Testo 425 22222 01585976 22222 22222 

S6830 

Testo 

2009/07 

 

3. CONTEXTO LEGISLATIVO 

Os critérios de avaliação resultam da adaptação das regras estabelecidas no RGR para 

actividades ruidosas e para infra2estruturas de transporte, e da aplicação do conceito de “impacte 

ambiental”. 

Não é permitida a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas 

classificadas como sensíveis nos planos municipais de ordenamento do território; excluem2se 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, sem 

funcionamento no período nocturno. 
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Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

 
i) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

ii) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

iii) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

 

carecendo as excepções de licença especial de ruído (LER), cuja emissão terá de obedecer ao 

estabelecido no artigo 15º do RGR. As LER de duração superior a um mês, só podem ser 

concedidas se forem cumpridos, nos receptores sensíveis, os valores de ruído ambiente exterior 

de LAeq ≤ 60 dB(A), no período entardecer (20h00223h00), e de LAeq ≤ 55 dB(A), no período 

nocturno (23h00207h00). 

 

Em fase de exploração, sempre que uma actividade ruidosa permanente se situe na proximidade 

de receptores sensíveis, há que respeitar simultaneamente o critério de exposição máxima e o 

critério de incomodidade.  

A aplicação do critério de exposição máxima (alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do RGR, que remete 

para o seu artigo 11º) obriga ao cumprimento de valores limite de ruído ambiente exterior de 

acordo com as seguintes situações: 

a) Quando existe classificação municipal de zonas, o RGR estabelece os seguintes valores 

limite: 

 

                                                                                                           Lden  

                                                                                                          dB(A)  

Ln 

dB(A) 

Zona mista  ≤ 65  ≤ 55  

Zona sensível  ≤ 55  ≤ 45  

Zona sensível na proximidade de GIT existente  ≤ 65 ≤ 55 

Zona sensível na proximidade de GIT não aéreo em projecto  ≤ 60  ≤ 50  

Zona sensível na proximidade de GIT aéreo em projecto  ≤ 65  ≤ 55  
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�

que os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas são equiparados, em 

função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de 

aplicação dos correspondentes valores limite fixados no artigo 11º do RGR.  

Para efeitos de aplicação do parágrafo anterior, considera2se que:  

 

i) a equiparação deve ser efectuada pelo município dadas as suas competências no planeamento 

e ordenamento do território. Assim, os projectos sujeitos a AIA que afectem potenciais receptores 

sensíveis isolados, devem obter essa equiparação junto do(s) município(s) para elaborarem o EIA, 

o qual deve conter provas da equiparação efectuada pelo(s) município(s);  

 

ii) os usos existentes são indústria, comércio e serviços e  

iii) o conceito de proximidade deve ser entendido como uma área de raio na ordem dos 100 

metros centrada no receptor.  

 

b) Até que exista classificação de zonas, aplica2se para todos os receptores sensíveis os valores 

limite de Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), de acordo com o n.º 3 do art. 11º do RGR.  

A aplicação do critério de incomodidade (alínea b) do n.º 1 do artigo 13º do RGR) exige que:  

2 a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência 

do ruído particular da actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído 

residual, não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno (7h220h), 4 dB(A) no período entardecer 

(20h223h) e 3 dB(A) no período nocturno (23h27h), consideradas as correcções do Anexo I do 

diploma. 

No caso das infra2estruturas de transporte, para além do critério de exposição máxima legalmente 

estabelecido, na avaliação de impactes do descritor Ruído deve ainda ser tida em consideração a 

seguinte regra de boa prática (RBP):  

2 os valores resultantes após a implementação do projecto, em termos de Ld, Le ou Ln, não 

podem ultrapassar 15 dB(A) relativamente aos da situação de referência;  

esta regra só se aplica quando os valores resultantes são superiores a 45 dB(A). 

Lresultante?Lsit refª ≤ 15 dB(A) e Lresultante > 45 dB(A) 
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4. RESUMO DA METODOLOGIA  

O método utilizado encontra2se de acordo com as normas NP 173021:1996 e NP 173022:1996, 

descrição e medição ruído ambiente. 

O indicador de ruído ambiente exterior é o nível sonoro médio de longa duração, LAeq, expresso 

em dB(A), de acordo com as normas portuguesas NP 173021:1996 e NP 173022:1996.  

Os intervalos de tempo de medição foram escolhidos de modo a abranger todas as variações 

significativas da emissão e transmissão do ruído.   

A melhor localização dos pontos de medição, foi determinada em função da variação espacial dos 

níveis de pressão sonora do ruído, tendo em consideração as normas NP 173021:1996 e NP 

173022:1996, complementadas pela Circular Clientes nº2/2007 do IPAC. 

Foi ainda tida em conta a Nota Técnica para Avaliação do descritor Ruído em AIA. 

 

5. PROCEDIMENTOS DE ENSAIO 

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a extensão da malha 

a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação entre os mesmos. 

Estabeleceu2se uma malha de pontos de medição no espaço a caracterizar e procedeu2se à 

recolha de dados acústicos pelo critério de exposição escolhendo os intervalos de tempo de 

medição com especial incidência entre as 10h50 e as 19h10 no período diurno, entre as 22h15 e 

as 22h50 no período entardecer e entre as 23h00 e as 23h35 no período nocturno. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e entre 3,8m a 

4,2m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo prolongador de microfone. 
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6. RESULTADOS OBTIDOS 

6.1. Quadros de Resultados Medidos 

O ruído ambiente exterior nos três períodos apresenta (características aleatórias) nos patamares 

evidenciados durante os intervalos de medição apresentados nos quadros de resultados abaixo 

indicados. 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
�	�
��� 59,3 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.1; E.2. 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 56,9 

A1.1; B.2; B.4; 

C.1. 

�������� ���������	� �	
������
���
��� 57,4 

A1.1; A2.1; B.2; 

C.1; E.3; E.4. 

����	��� ���������	� ��
������
���
��� 51,6 

A1.1; A2.1; B.2; 

C.1; B.4; E.2. 

�������� ����������� ��
������
���
��� 64,6 

A1.1; B.2; B.3; 

C.1; E.4; E.7. 

�������� ����������� ��
������
	��
��� 58,3 

A1.1; B.2; B.3; 

E.4; E.7. 

�������� ����������� ��
������
���
30 63,0 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.4. 

�������� ����������� ��
������
���
30 65,3 

A1.1; C.1; B.1; 

B.2. 

��������� ����������� ��
�����	
���
30 49,8 

A1.1; C.1; B.1; 

B.2. 

��������� ����������� �	
������
���
30 60,4 

A1.1; C.1; B.2; 

E.4; E.8. 

��������� ����������� ��
������
���
30 54,3 

A1.1; C.1; E.8; 

E.9 

Diurno 

Ld 

��������� ����������� ��
������
	��
30 45,3 

B.2; B.3; C.1; 

E.4 

  

 Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno. 
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Período 

de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 49,6 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.5; E.6. Diurno 

Ld 

�������� ����������� ��
������
���
��� 47,6 

49�
A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.5; E.6. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno no Ponto 5 (Estaleiro de Vale Nogueira–R1) 

 

Período de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
	��
��� 43,1 A1.1; B.4. 

Entardecer 

Le 

�������� ����������� ��
������
���
��� 44,6 

44�

A1.1; B.1. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período entardecer no Ponto 5 (Estaleiro de Vale 

Nogueira–R1) 

 

Período de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 42,6 A1.1; B.4. 

Nocturno 

Ln 

�������� ����������� ��
������
���
��� 44,9 

44�

A1.1; B.1. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período nocturno no Ponto 5 (Estaleiro de Vale Nogueira–

R1) 
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Legenda das Fontes de Ruído 
 

A? Tráfego Rodoviário  
  A.12 Próximo  

   A1.12 Não Intenso   

   A1.22 Intenso  

  A.22 Distante  

   A2.12 Não Intenso   

   A2.22 Intenso  

B? Fontes Naturais 

  B.12 Cães a Ladrar   

  B.22 Pássaros a chilrar  

  B.32 Vento em árvores  

 B.42 Galos a Cantar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C? Actividades Humanas  
  C.12 Próximo  

  C.22 Distante  

D? Obras de Construção Civil  

  D.12 Próximo  

  D.22 Distante  

E? Outras fontes de Ruído  

  E.12   Actividade do Estaleiro Mecanotubo 

  E.22   Tráfego Aéreo 

 E.32   Actividade da Britadeira 

 E.42   Máquinas em Funcionamento 

 E.52   Actividade do Estaleiro Vale Nogueira 

 E.62   Actividade do Armazém próximo 

 E.72   Obras de Construção da ponte 

 E.82    Actividade do Estaleiro 

 E.92    Grua em Funcionamento 
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6.2. Quadros de Resultados Calculados 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

P1 59 

P2 57 

P3 57 

P4 52 

P6 65 

P7 58 

P8 63 

P9 65 

P10 50 

P11 60 

P12 54 

P13 45 

 

Tabela dos valores calculados Ld. 

 

 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Le 

Entardecer 

Ln 

Nocturno 

Lden 

 

P5 49 44 44 51 

 

Tabela dos valores calculados no Ponto 5, Ld, Le, Ln e Lden 
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6.3. Gráficos de Resultados 

Gráfico de Resultados no Período  Diurno
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Gráfico de Resultados no Período Nocturno
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7. CONCLUSÕES 

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Dec. Lei 09/2007 de 17 de Janeiro, prevê 

no artigo 14º as actividades ruidosas temporárias. 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

a) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

b) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

c) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

Os valores a cumprir são os 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) para o período 

nocturno. 

No ponto 13 o resultado obtido para o período diurno é inferior a 45 dB(A); nos pontos 4, 5, 10 e 

12 o valor obtido para o período diurno é inferior a 55 dB(A); e nos pontos 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, e 11 o 

valor obtido para o período diurno é inferior a 65 dB(A). 

No ponto 5 o resultado obtido para o período entardecer é inferior a 60 dB(A) e inferior a 55 dB(A) 

para o período nocturno. 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo de medição 

indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto quando haja autorização 

expressa do laboratório insitu. 

Desenvolvimento do trabalho, levado a efeito pelo laboratório de acústica insitu da empresa 

Infinitech Engenharia Lda. 

 

18 de Abril de 2011 
 
Verificado e Aprovado 

 
 
Eduardo Manuel das Neves Fontes (Eng.º) 

Director do Laboratório 
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Anexo 1 – Localização Pontos GPS 
 
 
 

Pontos Localização Ponto Coordenadas 
P1 Estaleiro da Mecanotubo – 

PMR1  
41° 21.412'N 
07° 37.344'W 

P2 Estaleiro da Mecanotubo – 
PMR2  

41° 21.374'N 
07° 37.335'W 

P6 Área 1 – R1  41° 16.704'N 
07° 45.374'W 

P7 Área 1 – R2  41° 16.663'N 
07° 45.295'W 

P10 Área 1 – R4  41° 16.948'N 
07° 45.574'W 

P9 Área 1 – R5  41° 16.936'N 
07° 45.532'W 

P8 Área 1 – R6  41° 16.884'N 
07° 45.588'W 

P13 Área 1 – R7  41° 16.546'N 
07° 43.381'W 

P11 Área 1 – R8  41° 16.588'N 
07° 43.485'W 

P12 Área 1 – R9  41° 16.702'N 
07° 43.480'W 

P4 Área 3 – R5  41° 45.704'N 
07° 48.101'W 

P3 Envolvente da Britadeira  41° 47.119'N 
06° 42.791'W 

P5 Estaleiro de Vale Nogueira – R1  41° 38.266'N 
06° 50.438'W 
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Anexo 2 ? Fotos 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em quatro pontos, situados na envolvente 

da empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 6. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para os 

pontos de medição, situados na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 6. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

O local onde foram efectuadas as medições de ruído foi definido, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerados receptores 

sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados o local de medição e respectiva posição geográfica 

obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano de 

Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Localização Posição Geográfica 

P1 
41º25’51.87’’N 
07º20’27.06’’O 

P2 
41º25’47.74’’N 
07º20’37.20’’O 

P3 
41º25’53.21’’N 
07º20’33.37’’O 

P4 
41º25’48.21’’N 
07º20’55.37’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 
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• Sonómetro Analisador – da marca Larson Davis LXT1L; 

• Calibrador – da marca Larson Davis CAL 200; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 410-2; 

• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 410-2; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO 1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 
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4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

06-12-2011 

P1 9,0 4,9 76,3 125 82 

P2 11,0 2,6 59,8 107 48 

05-12-2011 

P3 12,6 0,9 76,2 224 63 

P4 12,1 1,3 78,6 179 36 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído ambiental diurno, para os pontos monitorizados. 
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Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

P1 

06-12-2011 

11:03 63 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
no IP4; 

• Ruído emitido pela maquinaria afecta 
à empreitada. 

P2 12:10 63 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por maquinaria afecta 
à empreitada; 

P3 

05-12-2011 

18:06 59 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por maquinaria afecta 
à empreitada; 

P4 16:59 55 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por maquinaria afecta 
à empreitada; 

• Ruído emitido pela envolvente 
populacional e cães a ladrar. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, na totalidade dos pontos monitorizados, não se 

apresenta perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor limite de 

emissão sonora para actividades de carácter temporário para o período diurno.  

 

5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro não se apresenta perturbado durante o período de 

medição.  
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em cinco pontos, situados na envolvente 

da empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- ÁREA 3 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação da Monitorização do Ambiente Sonoro, no 

período diurno, para dois pontos de medição, situados na envolvente da 

empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 3 

 

Ed./Rev.: 1/1                  2/7 
 
FPS-A.001/1 

● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 3. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locais onde foram efectuadas as medições de ruído foram definidos, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por serem considerados 

receptores sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados os locais de medição e respectiva posição 

geográfica obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano 

de Greenwich e a Linha do Equador.  

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Localização Posição Geográfica 

PMR1 
41º23’45.04’’N 
07º26’38.67’’O 

PMR2 
41º22’50.26’’N 
07º30’47.13’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

• Sonómetro Analisador – da marca Larson Davis LXT1L; 

• Calibrador – da marca Larson Davis CAL 200; 

• Termohigro-anemómetro – da marca Testo e modelo 410-2; 
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O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exatidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efetuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO 1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 3 

 

Ed./Rev.: 1/1                  6/7 
 
FPS-A.001/1 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

07-12-2011 
PMR1 22,1 0,7 29,4 135 40 

PMR2 17,5 1,2 48,2 201 25 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído residual diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

PMR1 

07-12-2011 

11:19 67 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto e no IP4; 

• Ruído emitido pela envolvente 
populacional, pessoal a falar; 

• Ruído emitido pela maquinaria afeta 
à empreitada. 

PMR2 14:34 67 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto e no IP4; 

• Ruído emitido pela maquinaria afeta 
à empreitada; 

• Ruído emitido por cães a ladrar. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno nos pontos monitorizados se apresenta ligeiramente 

perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor limite de emissão 

sonora para actividades de carácter temporário para o período diurno. 
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5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

Verifica-se que o ambiente sonoro regista níveis condizentes com uma ligeira 

perturbação durante o período de medição (período diurno). 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em três pontos, situados na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 4. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da Monitorização do 

Ambiente Sonoro, no período diurno, para os pontos de medição situados na 

envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 
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O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 

● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 4. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 
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outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 
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espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 

estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locais onde foram efectuadas as medições de ruído foram definidos tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por serem considerados 

receptores sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados o local de medição e respectiva posição geográfica 

obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano de 

Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 
Localização Posição Geográfica 

P1 41º25'51.87'' 07º20'27.06'' 

P2 41º25'47.74'' 07º20'37.20'' 

P3 40º25'53.21'' 07º20'33.37'' 

P4 41º25'48.21'' 07º20'55.37'' 

P5 41º25'08.42'' 07º24'25.97'' 

P6 41º24'29.16'' 07º25'16.32'' 

P7 41º24'31.32'' 07º25'07.75'' 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  
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3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 
• Sonómetro Analisador – da marca Larson Davis LXT1L; 

• Calibrador – da marca Larson Davis CAL 200; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 410-2; 

• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 410-2; 

 
O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO 1996 - partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 
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4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  

 
Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

06-12-2011 

P1 21,3 1,6 50,1 4 25 

P2 15,2 2,3 59,6 105 29 

P3 13,3 1,6 57,7 137 36 

P4 11,0 1,7 64,8 177 44 

P5 11,8 3,5 77,0 4 0 

07-12-2011 
P6 15,5 1,3 42,5 129 45 

P7 20,9 0,7 57,8 124 22 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído residual diurno, para os pontos monitorizados. 
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Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

P1 

06-12-2011 

14:57 71 

- Ruído emitido pelo tráfego em via local 

-  Ruído emitido pela envolvente populacional 
(cães),  

-Ruído emitido pela colocação de Britagem, 
escavação e transporte de terras. 

P2 15:39 61 

-Ruído emitido pelo tráfego rodoviária na 
estrada nacional,  

-ruído emitido por cães a ladrar,  

-ruído emitido pelo transporte de terras, 
execução do leito do pavimento. 

P3 16:23 74 

- Ruído emitido pelo tráfego rodoviário na 
E.N., 

- ruído emitido pela envolvente populacional 
(pessoas a falar), 

- Ruído emitido pela execução do leito do 
pavimento, e transporte de terras. 

P4 17:09 61 

- Ruído emitido pelo tráfego rodoviário no IP4, 
- ruído emitido pelo vento na copa das 
árvores;  

-ruído emitido pelo transporte de terras e 
escavação. 

P5 18:01 53 

- Ruído emitido pelo tráfego rodoviário no IP4 
e em via local, 

- ruído emitido pela montagem de grades de 
segurança, trabalhos de iluminação e 
trabalhos na PS.2. 

P6 

07-12-2011 

09:46 58 

- Ruído emitido pelo trafego rodoviário na EN 
15,  

-ruído emitido por uma industria de plástico,  

- ruído emitido por cães a ladrar,  

-ruído emitido pela execução da PI02 e 
trabalhos no viaducto. 

P7 10:34 54 

-Ruído emitido pela envolvente populacinal 
(pessoas a falar),  

-ruído emitido por tráfego em via local, ruído 
emitido por trabalhos no viaducto da EN 15. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, na generalidade dos pontos monitorizados se 

apresenta pouco perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor 

limite de emissão sonora para actividades de carácter temporário para o período 

diurno. 
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No entanto, o ponto P1 e P3 registam um nível de pressão sonora significativo. 

 

5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período noturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

Pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se que o 

ambiente sonoro se apresenta pouco perturbado na generalidade dos pontos 

monitorizados. De registar apenas um elevado nível de pressão sonora na 

envolvente dos pontos P1 e P3. Esta situação será alvo de particular atenção 

durante os futuros trabalhos da empreitada.
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em dois pontos, situados na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 8. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para os 

pontos de medição, situados na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 8 

 

Ed. /Rev.: 1/0                  2/7 
 
FPS-A.001/1 

● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 8. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locais onde foram efectuadas as medições de ruído foram definidos, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerados receptores 

sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados os locais de medição e respectiva posição 

geográfica obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano 

de Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica dos pontos de medição. 

Designação do Ponto Posição Geográfica 

P1 
41º35’20.24’’N 
06º55’25.28’’O 

P2 
41º34’46.69’’N 
06º56’47.34’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Larson Davis LXT1L; 

• Calibrador – da marca Larson Davis CAL 200; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 410-2; 
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• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 410-2; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  
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Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

05-12-2011 

P1 12,5 1,3 74,9 173 27 

P2 12,3 0,7 75,9 19 17 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído ambiental diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

P1 

05-12-2011 

16:07 59 
• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 

da envolvente do ponto; 
• Ruído emitido por pássaros a chilrear  

P2 16:50 70 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto, via local e 
IP4; 

• Ruído emitido pelos trabalhadores; 
• Ruído emitido pela obra 

(retroescavadora); 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, no ponto monitorizado P1, não se apresenta 

perturbado, e no ponto P2, encontra-se ligeiramente perturbado, apesar de não 

ser definido legalmente um valor limite de emissão sonora para actividades de 

carácter temporário para o período diurno.  
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5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

Pela análise dos valores obtidos verifica-se alguma perturbação na envolvente da 

obra principalmente no ponto P2, situação que será alvo de particular 

acompanhamento. 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em dois pontos, situados na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 9. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para os 

pontos de medição, situados na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 9. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locais onde foram efectuadas as medições de ruído foram definidos, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerados receptores 

sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados os locais de medição e respectiva posição 

geográfica obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano 

de Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Designação do Ponto Posição Geográfica 

S1 
41º44’28.26’’N 
06º48’51.26’’O 

S3 
41º39’48.08’’N 
06º49’30.57’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Larson Davis LXT1L; 

• Calibrador – da marca Larson Davis CAL 200; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 410-2; 
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• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 410-2; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 9 

 

Ed. /Rev.: 1/0                  6/7 
 
FPS-A.001/1 

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

05-12-2011 

S1 18,9 1,2 64,2 136 26 

S3 12,6 2,8 65,2 12 10 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído ambiental diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

S1 

05-12-2011 

14:15 70 
• Ruído emitido pelos camiões afectos á 

empreitada. 

S3 15:13 55 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido pela aplicação de 
betuminoso; 

• Ruído emitido pelo transporte de 
maquinaria; 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, no ponto monitorizado S1, se apresenta ligeiramente 

perturbado, o ponto S3, não se apresenta perturbado, apesar de não ser definido 

legalmente um valor limite de emissão sonora para actividades de carácter 

temporário para o período diurno.  
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5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

Pela análise dos valores obtidos verifica-se alguma perturbação na envolvente da 

obra principalmente no ponto S1, a qual se deve à passagem de veículos pesados 

no transporte de terras. 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em dois pontos, situados na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 9. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para os 

pontos de medição, situados na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 9. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locais onde foram efectuadas as medições de ruído foram definidos, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerados receptores 

sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados os locais de medição e respectiva posição 

geográfica obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano 

de Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Designação do Ponto Posição Geográfica 

S1 
41º44’28.26’’N 
06º48’51.26’’O 

S3 
41º39’48.08’’N 
06º49’30.57’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Larson Davis LXT1L; 

• Calibrador – da marca Larson Davis CAL 200; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 410-2; 
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• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 410-2; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  
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Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

05-12-2011 

S1 18,9 1,2 64,2 136 26 

S3 12,6 2,8 65,2 12 10 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído ambiental diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

S1 

05-12-2011 

14:15 70 
• Ruído emitido pelos camiões afectos á 

empreitada. 

S3 15:13 55 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido pela aplicação de 
betuminoso; 

• Ruído emitido pelo transporte de 
maquinaria; 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, no ponto monitorizado S1, se apresenta ligeiramente 

perturbado, o ponto S3, não se apresenta perturbado, apesar de não ser definido 

legalmente um valor limite de emissão sonora para actividades de carácter 

temporário para o período diurno.  
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5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

Pela análise dos valores obtidos verifica-se alguma perturbação na envolvente da 

obra principalmente no ponto S1, a qual se deve à passagem de veículos pesados 

no transporte de terras. 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em um ponto, situado na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 11. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro do local monitorizado. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para o 

ponto de medição, situado na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização do ponto de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 11. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

O local onde foram efectuadas as medições de ruído foi definido, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerado receptor 

sensível face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 é apresentado o local de medição e respectiva posição geográfica 

obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano de 

Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Designação do Ponto PK Posição Geográfica 

PL11 9+000 
41º44’30.10’’N 
06º37’17.01’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Larson Davis LXT1L; 

• Calibrador – da marca Larson Davis CAL 200; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 410-2; 

• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 410-2; 

 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 11 

 

Ed. /Rev.: 1/1                 5/7 
 
FPS-A.001/1 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO 1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 é apresentado o dia em que foram efectuadas as medições de ruído, 

tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das características 

do ruído presente e com vista a uma representatividade da medição.  

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 
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decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

05-12-2011 PL11 14,4 4,2 72,0 31 5 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído ambiental diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

PL11 05-12-2011 11:48 52 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por cães a ladrar; 
• Ruído emitido pela maquinaria afecta 

à empreitada. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, no ponto monitorizado, se apresenta pouco 

perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor limite de emissão 

sonora para actividades de carácter temporário para o período diurno.  

 

5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 
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No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro se apresenta pouco perturbado durante o período de 

medição, período diurno.  
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ANEXO II 

RELATÓRIO DE ENSAIO 
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ANEXO III 

LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE MEDIÇÃO 
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Fig 1 – Localização do Ponto de Monitorização de Ambiente Sonoro – PL11 (Nó de Rio Frio) 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em três pontos, situados na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 4. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da Monitorização do 

Ambiente Sonoro, no período diurno, para os pontos de medição, situados na 

envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 4. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

O local onde foram efectuadas as medições de ruído foi definido, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerados receptores 

sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados o local de medição e respectiva posição geográfica 

obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano de 

Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Localização PK Posição Geográfica 

PMR1 0+700 
41º24’32.02’’N 
07º25’10.71’’O 

PMR2 8+700 
41º25’59.51’’N 
07º20’35.88’’O 

Nó de Palheiros 2+200 
41º22’43.70’’N 
07º30’00.29’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Cesva e modelo SC-310; 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 4 

 

Ed. /Rev.: 1/0                  5/8 
 
FPS-A.001/1 

• Calibrador – da marca Cesva e modelo CB-5; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 435; 

• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 425; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO 1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 
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características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  

 

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

20-06-2011 PMR1 30,9 1,68 40,3 52 8 

27-06-2011 

PMR2 35,6 1,16 31,9 35 11 

Nó de Palheiros 33,0 1,15 32,7 5 0 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído residual diurno, para os pontos monitorizados. 
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Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

PMR1 20-06-2011 15:45 76 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido pela envolvente 
populacional; 

• Ruído emitido por pássaros a chilrear 
e cães a ladrar; 

• Ruído emitido pela obra; 

PMR2 27-06-2011 13:35 58 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por pássaros a 
chilrear; 

• Vento na copa das árvores; 
• Ruído emitido pela envolvente 

populacional; 
• Ruído emitido pela obra; 

Nó de 
Palheiros 

27-06-2011 12:09 58 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por pássaros a 
chilrear; 

• Ruído emitido pela envolvente 
populacional; 

• Ruído emitido pela obra; 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, na generalidade dos pontos monitorizados se 

apresenta pouco perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor 

limite de emissão sonora para actividades de carácter temporário para o período 

diurno. No entanto, o ponto PMR1 encontra-se com elevada pressão sonora. 
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5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro se apresenta pouco perturbado durante o período de 

medição, período diurno, na generalidade dos pontos monitorizados. No entanto, 

a envolvente do ponto PMR1 encontra-se com elevada pressão sonora. 
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2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO ENSAIO 

2.1. Objectivo 

Com o presente relatório descrevem2se os métodos, as medições e os resultados da recolha de 

dados acústicos, pelo critério da exposição – determinação do nível sonoro médio de longa 

duração, sendo caracterizado o ruído ambiente exterior com o descritor LAeq. 

Foram seguidos os critérios de exigências estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

aprovado pelo Decreto2lei n.º 09/2007, de 17 de Janeiro. 

2.2. Identificação do Laboratório 

Nome do laboratório: insitu – Laboratório de Acústica da Infinitech Engenharia Lda 

Morada: Travessa 5 de Outubro 2082214 

Código Postal: 44452311 Ermesinde 

Telefone: 229 758 895 

 

2.3. Dados Identificadores do Requerente 

Nome do Requerente: Ecovisão, Tecnologias do Meio Ambiente, Lda 

Morada do Requerente: 

Rua Maria da Paz Varzim nº116 

4490 2 658 Póvoa do Varzim 
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2.4. Dados Identificadores do Ensaio 

Utilização do local: Actividade temporária (construção); 

Local do Ensaio: 
Monitorização de ruído ambiental IP4 2 Parada de Cunhos (Vila 

Real)/Quintanilha (Bragança) 

Concelho: NA 

Pontos de medição: Foram efectuados 18 pontos, ver coordenadas GPS em anexo 

Descrição: Avaliação Ruído Ambiente 

Data(s) de Realização: 2011206220, 2011206223, 2011206227 
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2.5. Condições Atmosféricas 

Para os pontos medidos apenas no período diurno as condições atmosféricas, e intensidade de 

tráfego nos diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

�%����'�(������

Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) Diurno 27,7 1,04 43,3 
VL2 143 
VP2 62 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

28,4 1,02 42,7 
VL2 34 
VP2 2 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

28,9 1,24 41,1 
VL2 7 
VP2 0 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

28,8 1,37 39,0 
VL2 28 
VP2 0 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

30,2 1,51 40,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

30,9 1,68 40,3 
VL2 52 
VP2 8 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

35,6 1,16 31,9 
VL2 35 
VP2 11 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

38,3 2,17 31,9 
VL2 47 
VP2 9 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

34,3 3,66 31,6 
VL2 13 
VP2 1 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 Diurno 35,6 2,67 23,5 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 Diurno 36,1 1,69 33,8 
VL2 47 
VP2 6 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 Diurno NA NA NA NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 Diurno 34,3 1,61 35,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 Diurno 34,0 1,58 35,2 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 Diurno 33,6 1,78 35,7 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 16 (Lote 10 – S7) 2 Diurno 33,2 1,83 35,9 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) – 
Diurno 

33,0 1,15 32,7 
VL2 5 
VP2 0 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 2 
Habitação considerada para 

caracterização da situação de 
referência) 2 Diurno 

28,4 1,48 40,5 

VL2 0 
VP2 0 
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Para o ponto medido nos três períodos as condições atmosféricas, e intensidade de tráfego nos 

diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

 

Ponto 18 – (Estaleiro ? Pópulo ? Habitação considerada para caracterização da situação de referência 

(sem actividade)) 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

�%����'�(������

Dia 1 2 Diurno  29,2 1,58 40,7 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Diurno 28,3 1,56 38,6 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Entardecer  29,1 1,74 35,8 

VL2 2 
VP2 0 

Dia 2 2 Entardecer 27,6 1,87 38,5 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Nocturno  36,1 1,80 35,4 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Nocturno 25,4 2,00 38,9 

VL2 0 
VP2 0 

 

 

Legenda Tráfego: 

VL – veículos Ligeiros; VP – Veículos Pesados 
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2.6. Instrumentação Utilizada 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, de acordo com 

a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento homologada pelo IPQ. Os filtros 

utilizados obedecem aos requisitos definidos na IEC 61260. 

A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador acústico de classe 1, de acordo 

com a norma EN IEC 60942. 

 

��)��

���������������� �������(�&������

������ ����&��
*������

')&��"$����
*���+,���� ')��$���� ����������� ��&�(�����

Sonómetro 

Analisador 
Cesva SC2310 IEC 61672 T221743 

IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV422/11 

Calibrador Cesva CB25 EN 60942 031092 22222 
ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV423/11 

���	
�����

����������

Cesva SC2310 IEC 61672 T221738 
IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV909/11 

CACV910/11 

����������� Cesva CB25 EN 60942 037809 22222 
ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV461/11 

Termo? 

Higrómetro 
Testo  Testo 435 22222 

01488941/ 

801 
22222 22222 

CHUM 

403/11 

Termo?

Anemómetro 
Testo  Testo 425 22222 01585976 22222 22222 

S8746 

Testo 

2011/03 
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3. DEFINIÇÕES 

No âmbito do Decreto2Lei nº 9/2007 “ruído ambiente” equivale a “som total”; ruído particular” 

equivale a “som específico” e “ruído residual” equivale a “som residual”. 

Intervalo de Tempo de Medição: intervalo de tempo ao longo do qual se integra e determina a 

média quadrática da pressão sonora, com ponderação do tipo A. 

 

Ruído Ambiente: ruído global observado numa dada circunstância em determinado instante, 

devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do 

local considerado. 

 

Indicador de Ruído diurno?entardecer?nocturno ���� – o indicador de ruído, expresso em 

dB(A),associado ao incomodo global, dado pela expressão 














×+×+×=

++

��

��

��

�

�� ����������

������

��� 24

1
10lgL �

�

Indicador de Ruído diurno ��� ou ���� – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos diurnos representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído do entardecer ���ou �������� – o nível sonoro médio de longa duração, 

conforme definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, 

determinado durante uma série de períodos do entardecer representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído nocturno ���ou ������ – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos nocturnos representativos de um ano. 
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4. CONTEXTO LEGISLATIVO 

Os critérios de avaliação resultam da adaptação das regras estabelecidas no RGR para 

actividades ruidosas e para infra2estruturas de transporte, e da aplicação do conceito de “impacte 

ambiental”. 

Não é permitida a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas 

classificadas como sensíveis nos planos municipais de ordenamento do território; excluem2se 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, sem 

funcionamento no período nocturno. 

 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

 
i) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

ii) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

iii) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

 

carecendo as excepções de licença especial de ruído (LER), cuja emissão terá de obedecer ao 

estabelecido no artigo 15º do RGR. As LER de duração superior a um mês, só podem ser 

concedidas se forem cumpridos, nos receptores sensíveis, os valores de ruído ambiente exterior 

de LAeq ≤ 60 dB(A), no período entardecer (20h00223h00), e de LAeq ≤ 55 dB(A), no período 

nocturno (23h00207h00). 

 

Em fase de exploração, sempre que uma actividade ruidosa permanente se situe na proximidade 

de receptores sensíveis, há que respeitar simultaneamente o critério de exposição máxima e o 

critério de incomodidade.  

A aplicação do critério de exposição máxima (alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do RGR, que remete 

para o seu artigo 11º) obriga ao cumprimento de valores limite de ruído ambiente exterior de 

acordo com as seguintes situações: 

a) Quando existe classificação municipal de zonas, o RGR estabelece os seguintes valores 

limite: 
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                                                                                                           Lden  

                                                                                                          dB(A)  

Ln 

dB(A) 

Zona mista  ≤ 65  ≤ 55  

Zona sensível  ≤ 55  ≤ 45  

Zona sensível na proximidade de GIT existente  ≤ 65 ≤ 55 

Zona sensível na proximidade de GIT não aéreo em projecto  ≤ 60  ≤ 50  

Zona sensível na proximidade de GIT aéreo em projecto  ≤ 65  ≤ 55  

 

�

que os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas são equiparados, em 

função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de 

aplicação dos correspondentes valores limite fixados no artigo 11º do RGR.  

Para efeitos de aplicação do parágrafo anterior, considera2se que:  

 

i) a equiparação deve ser efectuada pelo município dadas as suas competências no planeamento 

e ordenamento do território. Assim, os projectos sujeitos a AIA que afectem potenciais receptores 

sensíveis isolados, devem obter essa equiparação junto do(s) município(s) para elaborarem o EIA, 

o qual deve conter provas da equiparação efectuada pelo(s) município(s);  

 

ii) os usos existentes são indústria, comércio e serviços e  

iii) o conceito de proximidade deve ser entendido como uma área de raio na ordem dos 100 

metros centrada no receptor.  

 

b) Até que exista classificação de zonas, aplica2se para todos os receptores sensíveis os valores 

limite de Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), de acordo com o n.º 3 do art. 11º do RGR.  

A aplicação do critério de incomodidade (alínea b) do n.º 1 do artigo 13º do RGR) exige que:  

2 a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência 

do ruído particular da actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído 

residual, não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno (7h220h), 4 dB(A) no período entardecer 

(20h223h) e 3 dB(A) no período nocturno (23h27h), consideradas as correcções do Anexo I do 

diploma. 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 11 de 31 páginas 

 

No caso das infra2estruturas de transporte, para além do critério de exposição máxima legalmente 

estabelecido, na avaliação de impactes do descritor Ruído deve ainda ser tida em consideração a 

seguinte regra de boa prática (RBP):  

2 os valores resultantes4 após a implementação do projecto, em termos de Ld, Le ou Ln, não 

podem ultrapassar 15 dB(A) relativamente aos da situação de referência;  

esta regra só se aplica quando os valores resultantes são superiores a 45 dB(A).  

Lresultante?Lsit refª ≤ 15 dB(A) e Lresultante > 45 dB(A) 

 

 

5. RESUMO DA METODOLOGIA  

O método utilizado encontra2se de acordo com o descrito no Regulamento Geral do Ruído (RGR), 

e normas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

O indicador de ruído ambiente exterior é o nível sonoro médio de longa duração, LAeq, expresso 

em dB(A), de acordo com  o Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Decreto2lei n.º 

09/2007, de 17 de Janeiro e normas portuguesas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

Os intervalos de tempo de medição foram escolhidos de modo a abranger todas as variações 

significativas da emissão e transmissão do ruído.   

A melhor localização dos pontos de medição, foi determinada em função da variação espacial dos 

níveis de pressão sonora do ruído, tendo em consideração as normas portuguesas NP ISO 19962

1 e NP ISO 199622. 

Foi ainda tida em conta a Nota Técnica para Avaliação do descritor Ruído em AIA. 
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6. PROCEDIMENTOS DE ENSAIO 

O planeamento das medições foi executado, considerando os seguintes factores: identificação 

das fontes audíveis nos locais receptores, os períodos de referência previstos na legislação e 

identificação do regime de funcionamento da actividade. Foram definidos os tempos de 

observação e medição adequados.  

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a extensão da malha 

a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação entre os mesmos. 

Estabeleceu2se uma malha de pontos de medição no espaço a caracterizar e procedeu2se à 

medição escolhendo os intervalos de tempo de medição com especial incidência entre as 10h25 e 

as 20h00 no período diurno. Para o ponto de referência sem actividade os intervalos de tempo de 

medição com especial incidência entre as 20h05 e as 22h55 no período entardecer, e entre as 

23h00 e as 23h40 no período nocturno. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e entre 3,8m a 4,2 

m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo prolongador de microfone. 

 

6.1. Descrição das condições e características do solo e localização do microfone 

(receptor) 

O solo do terreno em análise é caracterizado por ser em terra, terra com vegetação, em paralelo 

(pedra) e em alcatrão. O microfone foi situado em dezoito pontos (conforme coordenadas GPS em 

anexo), estando a uma altura de 4m acima do solo. Durante a realização das medições o vento 

estava a soprar da fonte para o receptor (condições favoráveis). 
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7. RESULTADOS OBTIDOS PERÍODO DIURNO 

7.1. Quadros de Resultados Medidos Período Diurno 

O ruído ambiente exterior apresenta características aleatórias nos patamares evidenciados 

durante os intervalos de medição apresentados nos quadros de resultados abaixo indicados. 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Ponto 1  

(Lote 3 2 PMR1)�
����������� ������	����
��

��� 61,4 
A1.2; B.1; B.2; 

C.1; D.2; E.4. 

Ponto 2  

(Lote 3 – PMR2) 
����������� ������	�������

��� 57,3 A1.1; B.2. 

Ponto 3 

(Lote 3 – PMR3) 
����������� ���
��	�������

��� 53,4 
A1.1; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 4  

(Lote 3 – PMR4) 
����������� ������	�������

��� 57,8 A1.1; B.2; D.1. 

Ponto 5  

(Lote 3 – PMR5) 
����������� ���
��	��
����

��� 63,2 A1.2; B.2. 

Ponto 6  

(Lote 4 – PMR1) 
����������� �
��
�	�����
�

��� 75,5 
A1.2; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 7  

(Lote 4 – PMR2) 
����������� ����
�	�����
�

��� 57,6 
A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 8  

(Lote 6 – PMR3) 
����������� �����	����
�

��� 57,0 
A1.1; A2.1; B.3; 

C.1. 
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Ponto 9  

(Lote 6 – PMR4)�
����������� �
��
�	��
��
�

��� 60,9 
A1.1; A2.1; B.1; 

B.2; C.1. 

Ponto 10  

(Lote 8 – S4) 
����������� ������	�������

��� 55,9 
A2.1; B.1; B.2; 

C.1; E.2; E.3. 

Ponto 11  

(Lote 8 – S5) 
����������� ������	�������

��� 63,8 
A1.1; B.3; C.1; 

E.1. 

Ponto 12  

(Lote 9 – S1) 
��� ���

��� NA �� 

Ponto 13  

(Lote 9 – S2) 
����������� �����	������

��� 62,0 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 14  

(Lote 9 – S3) 
����������� �����	�������

��� 61,6 
A1.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 15  

(Lote 10 – S6) 
����������� ������	�������

��� 55,7 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2. 

Ponto 16  

(Lote 11 – S7) 
����������� ������	�������

��� 56,7 
A2.1; B.2; C.1; 

D.2. 

Ponto 17  

(Lote 4  

– PK 2+200) 

����������� �����	������
��� 57,5 

A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 18 
(Estaleiro 2 

Pópulo 2 
Habitação 

considerada para 
caracterização da 

situação de 
referência) 

����������� ������	�������
��� 54,1 B.2; C.1; D.2. 

  

 Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno. 
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Legenda das Fontes de Ruído 
 

A? Tráfego Rodoviário  
  A.12 Próximo  

   A1.12 Não Intenso   

   A1.22 Intenso  

  A.22 Distante  

   A2.12 Não Intenso   

   A2.22 Intenso  

B? Fontes Naturais 

  B.12 Cães a Ladrar   

  B.22 Pássaros a chilrar  

  B.32 Vento em árvores  

 B.42 Galos a Cantar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C? Actividades Humanas  
  C.12 Próximo  

  C.22 Distante  

D? Obras de Construção Civil  

  D.12 Próximo  

  D.22 Distante  

E? Outras fontes de Ruído  

  E.12    Máquinas em Funcionamento (Escavação de Terras) 

  E.22    Obras de Construção ponte 

  E.32    Grua em Movimento  

 E.42    Fábrica em Funcionamento 
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7.2. Quadros de Resultados Calculados Período Diurno 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) 
Diurno 

61 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

57 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

53 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

58 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

63 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

76 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

58 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

57 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

61 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 
Diurno 

56 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 
Diurno 

64 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 
Diurno 

NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 
Diurno 

62 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 
Diurno 

56 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 
Diurno 

57 

Ponto 16 (Lote 11 – S7) 2 
Diurno 

58 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 
2+200) – 
Diurno 

58 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência) 2 
Diurno 

54 

 
Tabela dos valores calculados Ld 
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7.3. Gráficos de Resultados Período Diurno 
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8. RESULTADOS OBTIDOS (PONTO REFERÊNCIA SEM ACTIVIDADE) 

8.1. Quadros de Resultados Medidos  

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 2 Habitação considerada para caracterização da situação de 

referência (sem actividade)) 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Dia 1 2 Diurno  ����������� ���
��	�������
��� 55,5 B.2; C.1; D.2. 

Dia 2 2 Diurno ����������� �����	������
��� 53,4 

A1.1; B.2; C.1; 

D.2. 

 

Período de 

Referência 
Ponto(s) Medição Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Entardecer 

Le 

Dia 1 2 

Entardecer 

 

����������� ������	����
��
��� 50,4 A1.1; B.2; C.1. 

Dia 2 2 
Entardecer ����������� ������	�������

��� 49,8 
A1.1; B.2; C.1; 

B.3. 

 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Nocturno 

Ln 

Dia 1 2 Nocturno  ����������� ������	�������
��� 47,3 C.1; B.3. 

Dia 2 2 Nocturno ����������� ������	�������
��� 46,6 B.3. 
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8.2. Quadros de Resultados Calculados (Ponto Referência Sem actividade) 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Le 

Entardecer 

Ln 

Nocturno 
Lden 

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência sem 
actividade) 2 Diurno 

55 50 47 56 

 

8.3. Gráficos de Resultados (Ponto Referência Sem actividade) 
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9. CONCLUSÕES 

 

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Dec. Lei 09/2007 de 17 de Janeiro, prevê 

no artigo 14º as actividades ruidosas temporárias. 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

a) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

b) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

c) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

Os valores a cumprir são os 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) para o período 

nocturno. 

 
 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo de medição 

indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto quando haja autorização 

expressa do laboratório insitu. 

 

Desenvolvimento do trabalho, levado a efeito pelo laboratório de acústica insitu da empresa 

Infinitech Engenharia Lda. 

 

31 de Agosto de 2011 
 
Verificado e Aprovado 

 
 
Eduardo Manuel das Neves Fontes (Eng.º) 

Director do Laboratório 
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Anexo 1 – Localização Pontos GPS 
 
 
 
 

Lote 
Local 

Aproximado 

Ponto de 

medição 

PK 

obra 
Coordenadas 

Período de 

medição 

Estaleiro 
(situado na 
envolvência 

do lote 3) 

Pópulo 

Habitação 
considerada 

para 
caracterização 
da situação de 

referência 

222 
41°23'00.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

3 Pópulo 

PMR1 8+000 
41º22`48.87” N 

07º31`00.36” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR2 9+000 
41º22`57.19” N 

07º30`17.60” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR3 9+600 
41º22`43.70” N 

07º30`00.29” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR4 
15+10

0 

41º23`44.80” N 

07º26`42.28” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR5 
15+50

0 

41º23`56.07” N 

07º26`43.94” O 

Período Diurno 

(um dia) 

4 Murça 

PMR 1 0+700 
41º24`32.02” N 

07º25`10.71” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 2 8+700 
41º25`59.51” N 

07º20`35.88” O 

Período Diurno 

(um dia) 

 0+200 
41°23'0.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

6 
Vilar de 

Ledra 

PMR 3 0+800 
41º31`04.70” N 

07º06`39.68” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 4 
11+00

0 

41º33`38.07” N 

07º00`33.91” O 

Período Diurno 

(um dia) 

8 
Macedo de 

Cavaleiros 

S4 
12+00

0 

41º37`33.02” N 

06º51`14.95” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S5 9+000 
41º36`36.25” N 

06º52`52.55” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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9 Salsas 

S1 
12+90

0 

41º44`28.30” N 

06º48`51.30” O 
NA 

S2 8+200 
41º42`13.44” N 

06º48`57.04” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S3 3+300 
41º39`48.14” N 

06º49`30.15” O 

Período Diurno 

(um dia) 

10 Bragança S6 6+500 
41º47`23.57” N 

06º43`47.18” O 

Período Diurno 

(um dia) 

11 Bragança S7 5+000 
41º45`49.33” N 

06º39`15.46” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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Anexo 2 ? Fotos 
 

 
Ponto 1 (Lote 3 ? PMR1) 

 

 
Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 
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Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 

 

 
Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) 
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Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) 

 

 
Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 26 de 31 páginas 

 

 
Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 

 

 
Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 
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Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 

 
 

 
Ponto 10 (Lote 8 – S4) 
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Ponto 11 (Lote 8 – S5) 

 
 

 
Ponto 13 (Lote 9 – S2) 
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Ponto 14 (Lote 9 – S3) 

 

 
Ponto 15 (Lote 10 – S6) 
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Ponto 16 (Lote 11 – S7) 

 
Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) 
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Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo – Situação de referência com actividade) 

 

 
Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo – Situação de referência sem actividade) 



 

 

MONITORIZA

1.ª CAMP

A4/IP4 – V

 

 

 

 

 

 

IZAÇÃO DO AMBIENTE 

 

 

MPANHA - FASE DE CONSTRU

 

 

 

VILA REAL (PARADA DE CUNH

QUINTANILHA – LOTE 6 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em dois pontos, situados na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 6. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para os 

pontos de medição, situados na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 6. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

O local onde foram efectuadas as medições de ruído foi definido, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerados receptores 

sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados o local de medição e respectiva posição geográfica 

obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano de 

Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Localização PK Posição Geográfica 

PMR3 0+800 
41º31’04.70’’N 
07º06’39.68’’O 

PMR4 11+000 
41º33’38.07’’N 
07º00’33.91’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Cesva e modelo SC-310; 

• Calibrador – da marca Cesva e modelo CB-5; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 435; 
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• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 425; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO 1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  
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Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

27-06-2011 

PMR3 38,3 2,17 31,9 47 9 

PMR4 34,3 3,66 31,6 13 1 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído residual diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

PMR3 

27-06-2011 

14:29 57 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Vento na copa das árvores; 
• Ruído emitido por pássaros a chilrear 

e cães a ladrar; 
• Ruído emitido pela envolvente 

populacional; 
• Ruído emitido pela obra. 

PMR4 15:05 61 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por pássaros a chilrear 
e cães a ladrar; 

• Vento na copa das árvores; 
• Ruído emitido pela envolvente 

populacional; 
• Ruído emitido pela obra. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, na totalidade dos pontos monitorizados, se 
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apresenta pouco perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor 

limite de emissão sonora para actividades de carácter temporário para o período 

diurno.  

 

5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro se apresenta pouco perturbado durante o período de 

medição, período diurno.  
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2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO ENSAIO 

2.1. Objectivo 

Com o presente relatório descrevem2se os métodos, as medições e os resultados da recolha de 

dados acústicos, pelo critério da exposição – determinação do nível sonoro médio de longa 

duração, sendo caracterizado o ruído ambiente exterior com o descritor LAeq. 

Foram seguidos os critérios de exigências estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

aprovado pelo Decreto2lei n.º 09/2007, de 17 de Janeiro. 

2.2. Identificação do Laboratório 

Nome do laboratório: insitu – Laboratório de Acústica da Infinitech Engenharia Lda 

Morada: Travessa 5 de Outubro 2082214 

Código Postal: 44452311 Ermesinde 

Telefone: 229 758 895 

 

2.3. Dados Identificadores do Requerente 

Nome do Requerente: Ecovisão, Tecnologias do Meio Ambiente, Lda 

Morada do Requerente: 

Rua Maria da Paz Varzim nº116 

4490 2 658 Póvoa do Varzim 
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2.4. Dados Identificadores do Ensaio 

Utilização do local: Actividade temporária (construção); 

Local do Ensaio: 
Monitorização de ruído ambiental IP4 2 Parada de Cunhos (Vila 

Real)/Quintanilha (Bragança) 

Concelho: NA 

Pontos de medição: Foram efectuados 18 pontos, ver coordenadas GPS em anexo 

Descrição: Avaliação Ruído Ambiente 

Data(s) de Realização: 2011206220, 2011206223, 2011206227 
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2.5. Condições Atmosféricas 

Para os pontos medidos apenas no período diurno as condições atmosféricas, e intensidade de 

tráfego nos diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 
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Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) Diurno 27,7 1,04 43,3 
VL2 143 
VP2 62 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

28,4 1,02 42,7 
VL2 34 
VP2 2 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

28,9 1,24 41,1 
VL2 7 
VP2 0 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

28,8 1,37 39,0 
VL2 28 
VP2 0 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

30,2 1,51 40,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

30,9 1,68 40,3 
VL2 52 
VP2 8 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

35,6 1,16 31,9 
VL2 35 
VP2 11 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

38,3 2,17 31,9 
VL2 47 
VP2 9 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

34,3 3,66 31,6 
VL2 13 
VP2 1 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 Diurno 35,6 2,67 23,5 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 Diurno 36,1 1,69 33,8 
VL2 47 
VP2 6 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 Diurno NA NA NA NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 Diurno 34,3 1,61 35,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 Diurno 34,0 1,58 35,2 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 Diurno 33,6 1,78 35,7 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 16 (Lote 10 – S7) 2 Diurno 33,2 1,83 35,9 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) – 
Diurno 

33,0 1,15 32,7 
VL2 5 
VP2 0 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 2 
Habitação considerada para 

caracterização da situação de 
referência) 2 Diurno 

28,4 1,48 40,5 

VL2 0 
VP2 0 
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Para o ponto medido nos três períodos as condições atmosféricas, e intensidade de tráfego nos 

diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

 

Ponto 18 – (Estaleiro ? Pópulo ? Habitação considerada para caracterização da situação de referência 

(sem actividade)) 
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Dia 1 2 Diurno  29,2 1,58 40,7 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Diurno 28,3 1,56 38,6 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Entardecer  29,1 1,74 35,8 

VL2 2 
VP2 0 

Dia 2 2 Entardecer 27,6 1,87 38,5 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Nocturno  36,1 1,80 35,4 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Nocturno 25,4 2,00 38,9 

VL2 0 
VP2 0 

 

 

Legenda Tráfego: 

VL – veículos Ligeiros; VP – Veículos Pesados 
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2.6. Instrumentação Utilizada 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, de acordo com 

a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento homologada pelo IPQ. Os filtros 

utilizados obedecem aos requisitos definidos na IEC 61260. 

A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador acústico de classe 1, de acordo 

com a norma EN IEC 60942. 

 

��)��

���������������� �������(�&������

������ ����&��
*������

')&��"$����
*���+,���� ')��$���� ����������� ��&�(�����

Sonómetro 

Analisador 
Cesva SC2310 IEC 61672 T221743 

IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV422/11 

Calibrador Cesva CB25 EN 60942 031092 22222 
ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV423/11 

���	
�����

����������

Cesva SC2310 IEC 61672 T221738 
IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV909/11 

CACV910/11 

����������� Cesva CB25 EN 60942 037809 22222 
ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV461/11 

Termo? 

Higrómetro 
Testo  Testo 435 22222 

01488941/ 

801 
22222 22222 

CHUM 

403/11 

Termo?

Anemómetro 
Testo  Testo 425 22222 01585976 22222 22222 

S8746 

Testo 

2011/03 
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3. DEFINIÇÕES 

No âmbito do Decreto2Lei nº 9/2007 “ruído ambiente” equivale a “som total”; ruído particular” 

equivale a “som específico” e “ruído residual” equivale a “som residual”. 

Intervalo de Tempo de Medição: intervalo de tempo ao longo do qual se integra e determina a 

média quadrática da pressão sonora, com ponderação do tipo A. 

 

Ruído Ambiente: ruído global observado numa dada circunstância em determinado instante, 

devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do 

local considerado. 

 

Indicador de Ruído diurno?entardecer?nocturno ���� – o indicador de ruído, expresso em 

dB(A),associado ao incomodo global, dado pela expressão 














×+×+×=

++

��

��

��

�

�� ����������

������

��� 24

1
10lgL �

�

Indicador de Ruído diurno ��� ou ���� – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos diurnos representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído do entardecer ���ou �������� – o nível sonoro médio de longa duração, 

conforme definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, 

determinado durante uma série de períodos do entardecer representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído nocturno ���ou ������ – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos nocturnos representativos de um ano. 
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4. CONTEXTO LEGISLATIVO 

Os critérios de avaliação resultam da adaptação das regras estabelecidas no RGR para 

actividades ruidosas e para infra2estruturas de transporte, e da aplicação do conceito de “impacte 

ambiental”. 

Não é permitida a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas 

classificadas como sensíveis nos planos municipais de ordenamento do território; excluem2se 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, sem 

funcionamento no período nocturno. 

 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

 
i) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

ii) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

iii) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

 

carecendo as excepções de licença especial de ruído (LER), cuja emissão terá de obedecer ao 

estabelecido no artigo 15º do RGR. As LER de duração superior a um mês, só podem ser 

concedidas se forem cumpridos, nos receptores sensíveis, os valores de ruído ambiente exterior 

de LAeq ≤ 60 dB(A), no período entardecer (20h00223h00), e de LAeq ≤ 55 dB(A), no período 

nocturno (23h00207h00). 

 

Em fase de exploração, sempre que uma actividade ruidosa permanente se situe na proximidade 

de receptores sensíveis, há que respeitar simultaneamente o critério de exposição máxima e o 

critério de incomodidade.  

A aplicação do critério de exposição máxima (alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do RGR, que remete 

para o seu artigo 11º) obriga ao cumprimento de valores limite de ruído ambiente exterior de 

acordo com as seguintes situações: 

a) Quando existe classificação municipal de zonas, o RGR estabelece os seguintes valores 

limite: 
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                                                                                                           Lden  

                                                                                                          dB(A)  

Ln 

dB(A) 

Zona mista  ≤ 65  ≤ 55  

Zona sensível  ≤ 55  ≤ 45  

Zona sensível na proximidade de GIT existente  ≤ 65 ≤ 55 

Zona sensível na proximidade de GIT não aéreo em projecto  ≤ 60  ≤ 50  

Zona sensível na proximidade de GIT aéreo em projecto  ≤ 65  ≤ 55  

 

�

que os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas são equiparados, em 

função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de 

aplicação dos correspondentes valores limite fixados no artigo 11º do RGR.  

Para efeitos de aplicação do parágrafo anterior, considera2se que:  

 

i) a equiparação deve ser efectuada pelo município dadas as suas competências no planeamento 

e ordenamento do território. Assim, os projectos sujeitos a AIA que afectem potenciais receptores 

sensíveis isolados, devem obter essa equiparação junto do(s) município(s) para elaborarem o EIA, 

o qual deve conter provas da equiparação efectuada pelo(s) município(s);  

 

ii) os usos existentes são indústria, comércio e serviços e  

iii) o conceito de proximidade deve ser entendido como uma área de raio na ordem dos 100 

metros centrada no receptor.  

 

b) Até que exista classificação de zonas, aplica2se para todos os receptores sensíveis os valores 

limite de Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), de acordo com o n.º 3 do art. 11º do RGR.  

A aplicação do critério de incomodidade (alínea b) do n.º 1 do artigo 13º do RGR) exige que:  

2 a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência 

do ruído particular da actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído 

residual, não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno (7h220h), 4 dB(A) no período entardecer 

(20h223h) e 3 dB(A) no período nocturno (23h27h), consideradas as correcções do Anexo I do 

diploma. 
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No caso das infra2estruturas de transporte, para além do critério de exposição máxima legalmente 

estabelecido, na avaliação de impactes do descritor Ruído deve ainda ser tida em consideração a 

seguinte regra de boa prática (RBP):  

2 os valores resultantes4 após a implementação do projecto, em termos de Ld, Le ou Ln, não 

podem ultrapassar 15 dB(A) relativamente aos da situação de referência;  

esta regra só se aplica quando os valores resultantes são superiores a 45 dB(A).  

Lresultante?Lsit refª ≤ 15 dB(A) e Lresultante > 45 dB(A) 

 

 

5. RESUMO DA METODOLOGIA  

O método utilizado encontra2se de acordo com o descrito no Regulamento Geral do Ruído (RGR), 

e normas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

O indicador de ruído ambiente exterior é o nível sonoro médio de longa duração, LAeq, expresso 

em dB(A), de acordo com  o Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Decreto2lei n.º 

09/2007, de 17 de Janeiro e normas portuguesas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

Os intervalos de tempo de medição foram escolhidos de modo a abranger todas as variações 

significativas da emissão e transmissão do ruído.   

A melhor localização dos pontos de medição, foi determinada em função da variação espacial dos 

níveis de pressão sonora do ruído, tendo em consideração as normas portuguesas NP ISO 19962

1 e NP ISO 199622. 

Foi ainda tida em conta a Nota Técnica para Avaliação do descritor Ruído em AIA. 
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6. PROCEDIMENTOS DE ENSAIO 

O planeamento das medições foi executado, considerando os seguintes factores: identificação 

das fontes audíveis nos locais receptores, os períodos de referência previstos na legislação e 

identificação do regime de funcionamento da actividade. Foram definidos os tempos de 

observação e medição adequados.  

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a extensão da malha 

a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação entre os mesmos. 

Estabeleceu2se uma malha de pontos de medição no espaço a caracterizar e procedeu2se à 

medição escolhendo os intervalos de tempo de medição com especial incidência entre as 10h25 e 

as 20h00 no período diurno. Para o ponto de referência sem actividade os intervalos de tempo de 

medição com especial incidência entre as 20h05 e as 22h55 no período entardecer, e entre as 

23h00 e as 23h40 no período nocturno. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e entre 3,8m a 4,2 

m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo prolongador de microfone. 

 

6.1. Descrição das condições e características do solo e localização do microfone 

(receptor) 

O solo do terreno em análise é caracterizado por ser em terra, terra com vegetação, em paralelo 

(pedra) e em alcatrão. O microfone foi situado em dezoito pontos (conforme coordenadas GPS em 

anexo), estando a uma altura de 4m acima do solo. Durante a realização das medições o vento 

estava a soprar da fonte para o receptor (condições favoráveis). 
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7. RESULTADOS OBTIDOS PERÍODO DIURNO 

7.1. Quadros de Resultados Medidos Período Diurno 

O ruído ambiente exterior apresenta características aleatórias nos patamares evidenciados 

durante os intervalos de medição apresentados nos quadros de resultados abaixo indicados. 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Ponto 1  

(Lote 3 2 PMR1)�
����������� ������	����
��

��� 61,4 
A1.2; B.1; B.2; 

C.1; D.2; E.4. 

Ponto 2  

(Lote 3 – PMR2) 
����������� ������	�������

��� 57,3 A1.1; B.2. 

Ponto 3 

(Lote 3 – PMR3) 
����������� ���
��	�������

��� 53,4 
A1.1; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 4  

(Lote 3 – PMR4) 
����������� ������	�������

��� 57,8 A1.1; B.2; D.1. 

Ponto 5  

(Lote 3 – PMR5) 
����������� ���
��	��
����

��� 63,2 A1.2; B.2. 

Ponto 6  

(Lote 4 – PMR1) 
����������� �
��
�	�����
�

��� 75,5 
A1.2; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 7  

(Lote 4 – PMR2) 
����������� ����
�	�����
�

��� 57,6 
A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 8  

(Lote 6 – PMR3) 
����������� �����	����
�

��� 57,0 
A1.1; A2.1; B.3; 

C.1. 
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Ponto 9  

(Lote 6 – PMR4)�
����������� �
��
�	��
��
�

��� 60,9 
A1.1; A2.1; B.1; 

B.2; C.1. 

Ponto 10  

(Lote 8 – S4) 
����������� ������	�������

��� 55,9 
A2.1; B.1; B.2; 

C.1; E.2; E.3. 

Ponto 11  

(Lote 8 – S5) 
����������� ������	�������

��� 63,8 
A1.1; B.3; C.1; 

E.1. 

Ponto 12  

(Lote 9 – S1) 
��� ���

��� NA �� 

Ponto 13  

(Lote 9 – S2) 
����������� �����	������

��� 62,0 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 14  

(Lote 9 – S3) 
����������� �����	�������

��� 61,6 
A1.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 15  

(Lote 10 – S6) 
����������� ������	�������

��� 55,7 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2. 

Ponto 16  

(Lote 11 – S7) 
����������� ������	�������

��� 56,7 
A2.1; B.2; C.1; 

D.2. 

Ponto 17  

(Lote 4  

– PK 2+200) 

����������� �����	������
��� 57,5 

A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 18 
(Estaleiro 2 

Pópulo 2 
Habitação 

considerada para 
caracterização da 

situação de 
referência) 

����������� ������	�������
��� 54,1 B.2; C.1; D.2. 

  

 Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno. 
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Legenda das Fontes de Ruído 
 

A? Tráfego Rodoviário  
  A.12 Próximo  

   A1.12 Não Intenso   

   A1.22 Intenso  

  A.22 Distante  

   A2.12 Não Intenso   

   A2.22 Intenso  

B? Fontes Naturais 

  B.12 Cães a Ladrar   

  B.22 Pássaros a chilrar  

  B.32 Vento em árvores  

 B.42 Galos a Cantar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C? Actividades Humanas  
  C.12 Próximo  

  C.22 Distante  

D? Obras de Construção Civil  

  D.12 Próximo  

  D.22 Distante  

E? Outras fontes de Ruído  

  E.12    Máquinas em Funcionamento (Escavação de Terras) 

  E.22    Obras de Construção ponte 

  E.32    Grua em Movimento  

 E.42    Fábrica em Funcionamento 
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7.2. Quadros de Resultados Calculados Período Diurno 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) 
Diurno 

61 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

57 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

53 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

58 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

63 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

76 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

58 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

57 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

61 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 
Diurno 

56 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 
Diurno 

64 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 
Diurno 

NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 
Diurno 

62 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 
Diurno 

56 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 
Diurno 

57 

Ponto 16 (Lote 11 – S7) 2 
Diurno 

58 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 
2+200) – 
Diurno 

58 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência) 2 
Diurno 

54 

 
Tabela dos valores calculados Ld 
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7.3. Gráficos de Resultados Período Diurno 
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8. RESULTADOS OBTIDOS (PONTO REFERÊNCIA SEM ACTIVIDADE) 

8.1. Quadros de Resultados Medidos  

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 2 Habitação considerada para caracterização da situação de 

referência (sem actividade)) 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Dia 1 2 Diurno  ����������� ���
��	�������
��� 55,5 B.2; C.1; D.2. 

Dia 2 2 Diurno ����������� �����	������
��� 53,4 

A1.1; B.2; C.1; 

D.2. 

 

Período de 

Referência 
Ponto(s) Medição Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Entardecer 

Le 

Dia 1 2 

Entardecer 

 

����������� ������	����
��
��� 50,4 A1.1; B.2; C.1. 

Dia 2 2 
Entardecer ����������� ������	�������

��� 49,8 
A1.1; B.2; C.1; 

B.3. 

 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Nocturno 

Ln 

Dia 1 2 Nocturno  ����������� ������	�������
��� 47,3 C.1; B.3. 

Dia 2 2 Nocturno ����������� ������	�������
��� 46,6 B.3. 
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8.2. Quadros de Resultados Calculados (Ponto Referência Sem actividade) 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Le 

Entardecer 

Ln 

Nocturno 
Lden 

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência sem 
actividade) 2 Diurno 

55 50 47 56 

 

8.3. Gráficos de Resultados (Ponto Referência Sem actividade) 
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9. CONCLUSÕES 

 

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Dec. Lei 09/2007 de 17 de Janeiro, prevê 

no artigo 14º as actividades ruidosas temporárias. 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

a) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

b) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

c) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

Os valores a cumprir são os 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) para o período 

nocturno. 

 
 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo de medição 

indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto quando haja autorização 

expressa do laboratório insitu. 

 

Desenvolvimento do trabalho, levado a efeito pelo laboratório de acústica insitu da empresa 

Infinitech Engenharia Lda. 

 

31 de Agosto de 2011 
 
Verificado e Aprovado 

 
 
Eduardo Manuel das Neves Fontes (Eng.º) 

Director do Laboratório 
 
 
 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 21 de 31 páginas 

 

 
 
Anexo 1 – Localização Pontos GPS 
 
 
 
 

Lote 
Local 

Aproximado 

Ponto de 

medição 

PK 

obra 
Coordenadas 

Período de 

medição 

Estaleiro 
(situado na 
envolvência 

do lote 3) 

Pópulo 

Habitação 
considerada 

para 
caracterização 
da situação de 

referência 

222 
41°23'00.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

3 Pópulo 

PMR1 8+000 
41º22`48.87” N 

07º31`00.36” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR2 9+000 
41º22`57.19” N 

07º30`17.60” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR3 9+600 
41º22`43.70” N 

07º30`00.29” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR4 
15+10

0 

41º23`44.80” N 

07º26`42.28” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR5 
15+50

0 

41º23`56.07” N 

07º26`43.94” O 

Período Diurno 

(um dia) 

4 Murça 

PMR 1 0+700 
41º24`32.02” N 

07º25`10.71” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 2 8+700 
41º25`59.51” N 

07º20`35.88” O 

Período Diurno 

(um dia) 

 0+200 
41°23'0.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

6 
Vilar de 

Ledra 

PMR 3 0+800 
41º31`04.70” N 

07º06`39.68” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 4 
11+00

0 

41º33`38.07” N 

07º00`33.91” O 

Período Diurno 

(um dia) 

8 
Macedo de 

Cavaleiros 

S4 
12+00

0 

41º37`33.02” N 

06º51`14.95” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S5 9+000 
41º36`36.25” N 

06º52`52.55” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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9 Salsas 

S1 
12+90

0 

41º44`28.30” N 

06º48`51.30” O 
NA 

S2 8+200 
41º42`13.44” N 

06º48`57.04” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S3 3+300 
41º39`48.14” N 

06º49`30.15” O 

Período Diurno 

(um dia) 

10 Bragança S6 6+500 
41º47`23.57” N 

06º43`47.18” O 

Período Diurno 

(um dia) 

11 Bragança S7 5+000 
41º45`49.33” N 

06º39`15.46” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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Anexo 2 ? Fotos 
 

 
Ponto 1 (Lote 3 ? PMR1) 

 

 
Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 24 de 31 páginas 

 

 

 
Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 

 

 
Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) 
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Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) 

 

 
Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 
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Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 

 

 
Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 
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Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 

 
 

 
Ponto 10 (Lote 8 – S4) 
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Ponto 11 (Lote 8 – S5) 

 
 

 
Ponto 13 (Lote 9 – S2) 
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Ponto 14 (Lote 9 – S3) 

 

 
Ponto 15 (Lote 10 – S6) 
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Ponto 16 (Lote 11 – S7) 

 
Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) 
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Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo – Situação de referência com actividade) 

 

 
Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo – Situação de referência sem actividade) 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em dois pontos, situados na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 8. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para os 

pontos de medição, situados na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 8. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

O local onde foram efectuadas as medições de ruído foi definido, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerados receptores 

sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados o local de medição e respectiva posição geográfica 

obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano de 

Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Designação do Ponto PK Posição Geográfica 

S4 12+000 
41º37’33.02’’N 
06º51’14.95’’O 

S5 9+000 
41º36’36.25’’N 
06º52’52.55’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Cesva e modelo SC-310; 

• Calibrador – da marca Cesva e modelo CB-5; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 435; 
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• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 425; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  
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Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

27-06-2011 

S4 35,6 2,67 23,5 0 0 

S5 36,1 1,69 33,8 47 6 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído residual diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

S4 

27-06-2011 

16:01 56 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Vento na copa das árvores; 
• Ruído emitido por pássaros a chilrear 

e cães a ladrar; 
• Ruído emitido pela envolvente 

populacional; 
• Ruído emitido pela obra. 

S5 16:40 64 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por pássaros a chilrear 
e cães a ladrar; 

• Vento na copa das árvores; 
• Ruído emitido pela envolvente 

populacional; 
• Ruído emitido pela obra. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, na totalidade dos pontos monitorizados, se 
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apresenta pouco perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor 

limite de emissão sonora para actividades de carácter temporário para o período 

diurno.  

 

5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro se apresenta pouco perturbado durante o período de 

medição, período diurno.  
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2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO ENSAIO 

2.1. Objectivo 

Com o presente relatório descrevem2se os métodos, as medições e os resultados da recolha de 

dados acústicos, pelo critério da exposição – determinação do nível sonoro médio de longa 

duração, sendo caracterizado o ruído ambiente exterior com o descritor LAeq. 

Foram seguidos os critérios de exigências estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

aprovado pelo Decreto2lei n.º 09/2007, de 17 de Janeiro. 

2.2. Identificação do Laboratório 

Nome do laboratório: insitu – Laboratório de Acústica da Infinitech Engenharia Lda 

Morada: Travessa 5 de Outubro 2082214 

Código Postal: 44452311 Ermesinde 

Telefone: 229 758 895 

 

2.3. Dados Identificadores do Requerente 

Nome do Requerente: Ecovisão, Tecnologias do Meio Ambiente, Lda 

Morada do Requerente: 

Rua Maria da Paz Varzim nº116 

4490 2 658 Póvoa do Varzim 
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2.4. Dados Identificadores do Ensaio 

Utilização do local: Actividade temporária (construção); 

Local do Ensaio: 
Monitorização de ruído ambiental IP4 2 Parada de Cunhos (Vila 

Real)/Quintanilha (Bragança) 

Concelho: NA 

Pontos de medição: Foram efectuados 18 pontos, ver coordenadas GPS em anexo 

Descrição: Avaliação Ruído Ambiente 

Data(s) de Realização: 2011206220, 2011206223, 2011206227 
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2.5. Condições Atmosféricas 

Para os pontos medidos apenas no período diurno as condições atmosféricas, e intensidade de 

tráfego nos diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

�����������	
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�����������������������

��������	
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Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) Diurno 27,7 1,04 43,3 
VL2 143 
VP2 62 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

28,4 1,02 42,7 
VL2 34 
VP2 2 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

28,9 1,24 41,1 
VL2 7 
VP2 0 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

28,8 1,37 39,0 
VL2 28 
VP2 0 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

30,2 1,51 40,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

30,9 1,68 40,3 
VL2 52 
VP2 8 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

35,6 1,16 31,9 
VL2 35 
VP2 11 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

38,3 2,17 31,9 
VL2 47 
VP2 9 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

34,3 3,66 31,6 
VL2 13 
VP2 1 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 Diurno 35,6 2,67 23,5 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 Diurno 36,1 1,69 33,8 
VL2 47 
VP2 6 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 Diurno NA NA NA NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 Diurno 34,3 1,61 35,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 Diurno 34,0 1,58 35,2 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 Diurno 33,6 1,78 35,7 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 16 (Lote 10 – S7) 2 Diurno 33,2 1,83 35,9 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) – 
Diurno 

33,0 1,15 32,7 
VL2 5 
VP2 0 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 2 
Habitação considerada para 

caracterização da situação de 
referência) 2 Diurno 

28,4 1,48 40,5 

VL2 0 
VP2 0 
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Para o ponto medido nos três períodos as condições atmosféricas, e intensidade de tráfego nos 

diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

 

Ponto 18 – (Estaleiro ? Pópulo ? Habitação considerada para caracterização da situação de referência 

(sem actividade)) 
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Dia 1 2 Diurno  29,2 1,58 40,7 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Diurno 28,3 1,56 38,6 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Entardecer  29,1 1,74 35,8 

VL2 2 
VP2 0 

Dia 2 2 Entardecer 27,6 1,87 38,5 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Nocturno  36,1 1,80 35,4 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Nocturno 25,4 2,00 38,9 

VL2 0 
VP2 0 

 

 

Legenda Tráfego: 

VL – veículos Ligeiros; VP – Veículos Pesados 
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2.6. Instrumentação Utilizada 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, de acordo com 

a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento homologada pelo IPQ. Os filtros 

utilizados obedecem aos requisitos definidos na IEC 61260. 

A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador acústico de classe 1, de acordo 

com a norma EN IEC 60942. 
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Sonómetro 

Analisador 
Cesva SC2310 IEC 61672 T221743 

IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV422/11 

Calibrador Cesva CB25 EN 60942 031092 22222 
ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV423/11 

���	
�����

����������

Cesva SC2310 IEC 61672 T221738 
IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV909/11 

CACV910/11 

����������� Cesva CB25 EN 60942 037809 22222 
ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV461/11 

Termo? 

Higrómetro 
Testo  Testo 435 22222 

01488941/ 

801 
22222 22222 

CHUM 

403/11 

Termo?

Anemómetro 
Testo  Testo 425 22222 01585976 22222 22222 

S8746 

Testo 

2011/03 
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3. DEFINIÇÕES 

No âmbito do Decreto2Lei nº 9/2007 “ruído ambiente” equivale a “som total”; ruído particular” 

equivale a “som específico” e “ruído residual” equivale a “som residual”. 

Intervalo de Tempo de Medição: intervalo de tempo ao longo do qual se integra e determina a 

média quadrática da pressão sonora, com ponderação do tipo A. 

 

Ruído Ambiente: ruído global observado numa dada circunstância em determinado instante, 

devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do 

local considerado. 

 

Indicador de Ruído diurno?entardecer?nocturno ���� – o indicador de ruído, expresso em 

dB(A),associado ao incomodo global, dado pela expressão 
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Indicador de Ruído diurno ��� ou ���� – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos diurnos representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído do entardecer ���ou �������� – o nível sonoro médio de longa duração, 

conforme definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, 

determinado durante uma série de períodos do entardecer representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído nocturno ���ou ������ – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos nocturnos representativos de um ano. 
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4. CONTEXTO LEGISLATIVO 

Os critérios de avaliação resultam da adaptação das regras estabelecidas no RGR para 

actividades ruidosas e para infra2estruturas de transporte, e da aplicação do conceito de “impacte 

ambiental”. 

Não é permitida a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas 

classificadas como sensíveis nos planos municipais de ordenamento do território; excluem2se 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, sem 

funcionamento no período nocturno. 

 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

 
i) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

ii) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

iii) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

 

carecendo as excepções de licença especial de ruído (LER), cuja emissão terá de obedecer ao 

estabelecido no artigo 15º do RGR. As LER de duração superior a um mês, só podem ser 

concedidas se forem cumpridos, nos receptores sensíveis, os valores de ruído ambiente exterior 

de LAeq ≤ 60 dB(A), no período entardecer (20h00223h00), e de LAeq ≤ 55 dB(A), no período 

nocturno (23h00207h00). 

 

Em fase de exploração, sempre que uma actividade ruidosa permanente se situe na proximidade 

de receptores sensíveis, há que respeitar simultaneamente o critério de exposição máxima e o 

critério de incomodidade.  

A aplicação do critério de exposição máxima (alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do RGR, que remete 

para o seu artigo 11º) obriga ao cumprimento de valores limite de ruído ambiente exterior de 

acordo com as seguintes situações: 

a) Quando existe classificação municipal de zonas, o RGR estabelece os seguintes valores 

limite: 
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                                                                                                           Lden  

                                                                                                          dB(A)  

Ln 

dB(A) 

Zona mista  ≤ 65  ≤ 55  

Zona sensível  ≤ 55  ≤ 45  

Zona sensível na proximidade de GIT existente  ≤ 65 ≤ 55 

Zona sensível na proximidade de GIT não aéreo em projecto  ≤ 60  ≤ 50  

Zona sensível na proximidade de GIT aéreo em projecto  ≤ 65  ≤ 55  

 

�

que os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas são equiparados, em 

função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de 

aplicação dos correspondentes valores limite fixados no artigo 11º do RGR.  

Para efeitos de aplicação do parágrafo anterior, considera2se que:  

 

i) a equiparação deve ser efectuada pelo município dadas as suas competências no planeamento 

e ordenamento do território. Assim, os projectos sujeitos a AIA que afectem potenciais receptores 

sensíveis isolados, devem obter essa equiparação junto do(s) município(s) para elaborarem o EIA, 

o qual deve conter provas da equiparação efectuada pelo(s) município(s);  

 

ii) os usos existentes são indústria, comércio e serviços e  

iii) o conceito de proximidade deve ser entendido como uma área de raio na ordem dos 100 

metros centrada no receptor.  

 

b) Até que exista classificação de zonas, aplica2se para todos os receptores sensíveis os valores 

limite de Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), de acordo com o n.º 3 do art. 11º do RGR.  

A aplicação do critério de incomodidade (alínea b) do n.º 1 do artigo 13º do RGR) exige que:  

2 a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência 

do ruído particular da actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído 

residual, não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno (7h220h), 4 dB(A) no período entardecer 

(20h223h) e 3 dB(A) no período nocturno (23h27h), consideradas as correcções do Anexo I do 

diploma. 
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No caso das infra2estruturas de transporte, para além do critério de exposição máxima legalmente 

estabelecido, na avaliação de impactes do descritor Ruído deve ainda ser tida em consideração a 

seguinte regra de boa prática (RBP):  

2 os valores resultantes4 após a implementação do projecto, em termos de Ld, Le ou Ln, não 

podem ultrapassar 15 dB(A) relativamente aos da situação de referência;  

esta regra só se aplica quando os valores resultantes são superiores a 45 dB(A).  

Lresultante?Lsit refª ≤ 15 dB(A) e Lresultante > 45 dB(A) 

 

 

5. RESUMO DA METODOLOGIA  

O método utilizado encontra2se de acordo com o descrito no Regulamento Geral do Ruído (RGR), 

e normas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

O indicador de ruído ambiente exterior é o nível sonoro médio de longa duração, LAeq, expresso 

em dB(A), de acordo com  o Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Decreto2lei n.º 

09/2007, de 17 de Janeiro e normas portuguesas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

Os intervalos de tempo de medição foram escolhidos de modo a abranger todas as variações 

significativas da emissão e transmissão do ruído.   

A melhor localização dos pontos de medição, foi determinada em função da variação espacial dos 

níveis de pressão sonora do ruído, tendo em consideração as normas portuguesas NP ISO 19962

1 e NP ISO 199622. 

Foi ainda tida em conta a Nota Técnica para Avaliação do descritor Ruído em AIA. 
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6. PROCEDIMENTOS DE ENSAIO 

O planeamento das medições foi executado, considerando os seguintes factores: identificação 

das fontes audíveis nos locais receptores, os períodos de referência previstos na legislação e 

identificação do regime de funcionamento da actividade. Foram definidos os tempos de 

observação e medição adequados.  

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a extensão da malha 

a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação entre os mesmos. 

Estabeleceu2se uma malha de pontos de medição no espaço a caracterizar e procedeu2se à 

medição escolhendo os intervalos de tempo de medição com especial incidência entre as 10h25 e 

as 20h00 no período diurno. Para o ponto de referência sem actividade os intervalos de tempo de 

medição com especial incidência entre as 20h05 e as 22h55 no período entardecer, e entre as 

23h00 e as 23h40 no período nocturno. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e entre 3,8m a 4,2 

m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo prolongador de microfone. 

 

6.1. Descrição das condições e características do solo e localização do microfone 

(receptor) 

O solo do terreno em análise é caracterizado por ser em terra, terra com vegetação, em paralelo 

(pedra) e em alcatrão. O microfone foi situado em dezoito pontos (conforme coordenadas GPS em 

anexo), estando a uma altura de 4m acima do solo. Durante a realização das medições o vento 

estava a soprar da fonte para o receptor (condições favoráveis). 

 

 

 

 

 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 13 de 31 páginas 

 

7. RESULTADOS OBTIDOS PERÍODO DIURNO 

7.1. Quadros de Resultados Medidos Período Diurno 

O ruído ambiente exterior apresenta características aleatórias nos patamares evidenciados 

durante os intervalos de medição apresentados nos quadros de resultados abaixo indicados. 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Ponto 1  

(Lote 3 2 PMR1)�
����������� ������	����
��

��� 61,4 
A1.2; B.1; B.2; 

C.1; D.2; E.4. 

Ponto 2  

(Lote 3 – PMR2) 
����������� ������	�������

��� 57,3 A1.1; B.2. 

Ponto 3 

(Lote 3 – PMR3) 
����������� ���
��	�������

��� 53,4 
A1.1; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 4  

(Lote 3 – PMR4) 
����������� ������	�������

��� 57,8 A1.1; B.2; D.1. 

Ponto 5  

(Lote 3 – PMR5) 
����������� ���
��	��
����

��� 63,2 A1.2; B.2. 

Ponto 6  

(Lote 4 – PMR1) 
����������� �
��
�	�����
�

��� 75,5 
A1.2; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 7  

(Lote 4 – PMR2) 
����������� ����
�	�����
�

��� 57,6 
A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 8  

(Lote 6 – PMR3) 
����������� �����	����
�

��� 57,0 
A1.1; A2.1; B.3; 

C.1. 
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Ponto 9  

(Lote 6 – PMR4)�
����������� �
��
�	��
��
�

��� 60,9 
A1.1; A2.1; B.1; 

B.2; C.1. 

Ponto 10  

(Lote 8 – S4) 
����������� ������	�������

��� 55,9 
A2.1; B.1; B.2; 

C.1; E.2; E.3. 

Ponto 11  

(Lote 8 – S5) 
����������� ������	�������

��� 63,8 
A1.1; B.3; C.1; 

E.1. 

Ponto 12  

(Lote 9 – S1) 
��� ���

��� NA �� 

Ponto 13  

(Lote 9 – S2) 
����������� �����	������

��� 62,0 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 14  

(Lote 9 – S3) 
����������� �����	�������

��� 61,6 
A1.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 15  

(Lote 10 – S6) 
����������� ������	�������

��� 55,7 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2. 

Ponto 16  

(Lote 11 – S7) 
����������� ������	�������

��� 56,7 
A2.1; B.2; C.1; 

D.2. 

Ponto 17  

(Lote 4  

– PK 2+200) 

����������� �����	������
��� 57,5 

A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 18 
(Estaleiro 2 

Pópulo 2 
Habitação 

considerada para 
caracterização da 

situação de 
referência) 

����������� ������	�������
��� 54,1 B.2; C.1; D.2. 

  

 Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno. 
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Legenda das Fontes de Ruído 
 

A? Tráfego Rodoviário  
  A.12 Próximo  

   A1.12 Não Intenso   

   A1.22 Intenso  

  A.22 Distante  

   A2.12 Não Intenso   

   A2.22 Intenso  

B? Fontes Naturais 

  B.12 Cães a Ladrar   

  B.22 Pássaros a chilrar  

  B.32 Vento em árvores  

 B.42 Galos a Cantar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C? Actividades Humanas  
  C.12 Próximo  

  C.22 Distante  

D? Obras de Construção Civil  

  D.12 Próximo  

  D.22 Distante  

E? Outras fontes de Ruído  

  E.12    Máquinas em Funcionamento (Escavação de Terras) 

  E.22    Obras de Construção ponte 

  E.32    Grua em Movimento  

 E.42    Fábrica em Funcionamento 
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7.2. Quadros de Resultados Calculados Período Diurno 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) 
Diurno 

61 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

57 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

53 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

58 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

63 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

76 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

58 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

57 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

61 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 
Diurno 

56 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 
Diurno 

64 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 
Diurno 

NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 
Diurno 

62 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 
Diurno 

56 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 
Diurno 

57 

Ponto 16 (Lote 11 – S7) 2 
Diurno 

58 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 
2+200) – 
Diurno 

58 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência) 2 
Diurno 

54 

 
Tabela dos valores calculados Ld 
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7.3. Gráficos de Resultados Período Diurno 
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8. RESULTADOS OBTIDOS (PONTO REFERÊNCIA SEM ACTIVIDADE) 

8.1. Quadros de Resultados Medidos  

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 2 Habitação considerada para caracterização da situação de 

referência (sem actividade)) 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Dia 1 2 Diurno  ����������� ���
��	�������
��� 55,5 B.2; C.1; D.2. 

Dia 2 2 Diurno ����������� �����	������
��� 53,4 

A1.1; B.2; C.1; 

D.2. 

 

Período de 

Referência 
Ponto(s) Medição Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Entardecer 

Le 

Dia 1 2 

Entardecer 

 

����������� ������	����
��
��� 50,4 A1.1; B.2; C.1. 

Dia 2 2 
Entardecer ����������� ������	�������

��� 49,8 
A1.1; B.2; C.1; 

B.3. 

 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Nocturno 

Ln 

Dia 1 2 Nocturno  ����������� ������	�������
��� 47,3 C.1; B.3. 

Dia 2 2 Nocturno ����������� ������	�������
��� 46,6 B.3. 
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8.2. Quadros de Resultados Calculados (Ponto Referência Sem actividade) 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Le 

Entardecer 

Ln 

Nocturno 
Lden 

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência sem 
actividade) 2 Diurno 

55 50 47 56 

 

8.3. Gráficos de Resultados (Ponto Referência Sem actividade) 
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9. CONCLUSÕES 

 

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Dec. Lei 09/2007 de 17 de Janeiro, prevê 

no artigo 14º as actividades ruidosas temporárias. 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

a) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

b) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

c) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

Os valores a cumprir são os 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) para o período 

nocturno. 

 
 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo de medição 

indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto quando haja autorização 

expressa do laboratório insitu. 

 

Desenvolvimento do trabalho, levado a efeito pelo laboratório de acústica insitu da empresa 

Infinitech Engenharia Lda. 

 

31 de Agosto de 2011 
 
Verificado e Aprovado 

 
 
Eduardo Manuel das Neves Fontes (Eng.º) 

Director do Laboratório 
 
 
 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 21 de 31 páginas 

 

 
 
Anexo 1 – Localização Pontos GPS 
 
 
 
 

Lote 
Local 

Aproximado 

Ponto de 

medição 

PK 

obra 
Coordenadas 

Período de 

medição 

Estaleiro 
(situado na 
envolvência 

do lote 3) 

Pópulo 

Habitação 
considerada 

para 
caracterização 
da situação de 

referência 

222 
41°23'00.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

3 Pópulo 

PMR1 8+000 
41º22`48.87” N 

07º31`00.36” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR2 9+000 
41º22`57.19” N 

07º30`17.60” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR3 9+600 
41º22`43.70” N 

07º30`00.29” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR4 
15+10

0 

41º23`44.80” N 

07º26`42.28” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR5 
15+50

0 

41º23`56.07” N 

07º26`43.94” O 

Período Diurno 

(um dia) 

4 Murça 

PMR 1 0+700 
41º24`32.02” N 

07º25`10.71” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 2 8+700 
41º25`59.51” N 

07º20`35.88” O 

Período Diurno 

(um dia) 

 0+200 
41°23'0.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

6 
Vilar de 

Ledra 

PMR 3 0+800 
41º31`04.70” N 

07º06`39.68” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 4 
11+00

0 

41º33`38.07” N 

07º00`33.91” O 

Período Diurno 

(um dia) 

8 
Macedo de 

Cavaleiros 

S4 
12+00

0 

41º37`33.02” N 

06º51`14.95” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S5 9+000 
41º36`36.25” N 

06º52`52.55” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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9 Salsas 

S1 
12+90

0 

41º44`28.30” N 

06º48`51.30” O 
NA 

S2 8+200 
41º42`13.44” N 

06º48`57.04” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S3 3+300 
41º39`48.14” N 

06º49`30.15” O 

Período Diurno 

(um dia) 

10 Bragança S6 6+500 
41º47`23.57” N 

06º43`47.18” O 

Período Diurno 

(um dia) 

11 Bragança S7 5+000 
41º45`49.33” N 

06º39`15.46” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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Anexo 2 ? Fotos 
 

 
Ponto 1 (Lote 3 ? PMR1) 

 

 
Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 
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Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 

 

 
Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) 
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Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) 

 

 
Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 
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Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 

 

 
Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 
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Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 

 
 

 
Ponto 10 (Lote 8 – S4) 
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Ponto 11 (Lote 8 – S5) 

 
 

 
Ponto 13 (Lote 9 – S2) 
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Ponto 14 (Lote 9 – S3) 

 

 
Ponto 15 (Lote 10 – S6) 
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Ponto 16 (Lote 11 – S7) 

 
Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) 
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Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo – Situação de referência com actividade) 

 

 
Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo – Situação de referência sem actividade) 



 

 

MONITORIZA

1.ª CAMP

A4/IP4 – V

 

 

 

 

 

 

IZAÇÃO DO AMBIENTE 

 

 

MPANHA - FASE DE CONSTRU

 

 

 

VILA REAL (PARADA DE CUNH

QUINTANILHA – LOTE 9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edição/Revisão: 1/0 

JUNHO DE 2011 

E SONORO 

RUÇÃO 

NHOS) – 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO -FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 9 

 

Ed./Rev.: 1/0  i 
 
FPS-A.001/1 

Quadro 1 – Registo das edições / revisões do presente Relatório 

Data Pág. Ed/Rev Observações / Alterações 

29/08/2011 --- 1/0 
Emissão da 1.ª Edição do Relatório de 

Monitorização do Ambiente Sonoro – Fase de 
Construção 

    

    

    

    

 

Póvoa de Varzim, 29 de Agosto de 2011. 

 

Elaborado: 

_____________________________________ 
Isabel Rodrigues 

(Técnico Superior de Ambiente) 

 

Validado: 

_____________________________________ 

Joana Lecuona 

(Responsável Técnico do Laboratório) 
 
 

Ecovisão, Tecnologias do Ambiente, Lda. 
  

Validado: Validado: 

_____________________________________ _____________________________________ 

(Técnico de Ambiente) (Director de Área) 

Aprovado: Aprovado: 

_____________________________________ _____________________________________ 

(Gestor de Ambiente) (DQAS) 
 

CAETXXI Construções, ACE 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO -FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 9 

 

Ed./Rev.: 1/0  ii 
 
FPS-A.001/1 

ÍNDICE 

 

1 – INTRODUÇÃO ......................................................................................... 1 

1.1 – OBJECTIVOS .......................................................................................... 1 

1.2 – ÂMBITO ................................................................................................. 1 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS ........................................ 1 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO ..................................................................... 1 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA .................................................................................. 2 

2 – ANTECEDENTES ..................................................................................... 2 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO .......................................... 2 

3.1 - DEFINIÇÕES ........................................................................................... 2 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS ........................................... 4 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS ................................... 4 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS...................................................... 5 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS ........................................ 5 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL ................................................................................. 6 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO ............................................................................. 6 

5 – CONCLUSÃO .......................................................................................... 7 

 

ANEXO I – CERTIFICADOS DE ACREDITAÇÃO DO LABORATÓRIO 

ANEXO II – RELATÓRIO DE ENSAIO 

 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 9 

 

Ed. /Rev.: 1/0                  1/7 
 
FPS-A.001/1 

1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em dois pontos, situados na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 9. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para os 

pontos de medição, situados na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização dos pontos de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 9. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locis onde foram efectuadas as medições de ruído foi definido, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerados receptores 

sensíveis face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados os locais de medição e respectiva posição 

geográfica obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano 

de Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Designação do Ponto PK Posição Geográfica 

S2 8+200 
41º42’13.44’’N 
06º48’57.04’’O 

S3 3+300 
41º39’48.14’’N 
06º49’30.15’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Cesva e modelo SC-310; 

• Calibrador – da marca Cesva e modelo CB-5; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 435; 
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• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 425; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  
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Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

27-06-2011 

S2 34,3 1,61 35,1 4 0 

S3 34,0 1,58 35,2 4 0 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído residual diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

S2 

27-06-2011 

19:11 62 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por pássaros a 
chilrear; 

• Ruído emitido pela obra. 

S4 19:40 56 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por pássaros a 
chilrear; 

• Ruído emitido pela obra. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, na totalidade dos pontos monitorizados, se 

apresenta pouco perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor 

limite de emissão sonora para actividades de carácter temporário para o período 

diurno.  
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5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro se apresenta pouco perturbado durante o período de 

medição, período diurno.  
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2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO ENSAIO 

2.1. Objectivo 

Com o presente relatório descrevem2se os métodos, as medições e os resultados da recolha de 

dados acústicos, pelo critério da exposição – determinação do nível sonoro médio de longa 

duração, sendo caracterizado o ruído ambiente exterior com o descritor LAeq. 

Foram seguidos os critérios de exigências estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

aprovado pelo Decreto2lei n.º 09/2007, de 17 de Janeiro. 

2.2. Identificação do Laboratório 

Nome do laboratório: insitu – Laboratório de Acústica da Infinitech Engenharia Lda 

Morada: Travessa 5 de Outubro 2082214 

Código Postal: 44452311 Ermesinde 

Telefone: 229 758 895 

 

2.3. Dados Identificadores do Requerente 

Nome do Requerente: Ecovisão, Tecnologias do Meio Ambiente, Lda 

Morada do Requerente: 

Rua Maria da Paz Varzim nº116 

4490 2 658 Póvoa do Varzim 
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2.4. Dados Identificadores do Ensaio 

Utilização do local: Actividade temporária (construção); 

Local do Ensaio: 
Monitorização de ruído ambiental IP4 2 Parada de Cunhos (Vila 

Real)/Quintanilha (Bragança) 

Concelho: NA 

Pontos de medição: Foram efectuados 18 pontos, ver coordenadas GPS em anexo 

Descrição: Avaliação Ruído Ambiente 

Data(s) de Realização: 2011206220, 2011206223, 2011206227 
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2.5. Condições Atmosféricas 

Para os pontos medidos apenas no período diurno as condições atmosféricas, e intensidade de 

tráfego nos diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

�%����'�(������

Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) Diurno 27,7 1,04 43,3 
VL2 143 
VP2 62 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

28,4 1,02 42,7 
VL2 34 
VP2 2 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

28,9 1,24 41,1 
VL2 7 
VP2 0 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

28,8 1,37 39,0 
VL2 28 
VP2 0 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

30,2 1,51 40,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

30,9 1,68 40,3 
VL2 52 
VP2 8 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

35,6 1,16 31,9 
VL2 35 
VP2 11 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

38,3 2,17 31,9 
VL2 47 
VP2 9 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

34,3 3,66 31,6 
VL2 13 
VP2 1 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 Diurno 35,6 2,67 23,5 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 Diurno 36,1 1,69 33,8 
VL2 47 
VP2 6 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 Diurno NA NA NA NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 Diurno 34,3 1,61 35,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 Diurno 34,0 1,58 35,2 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 Diurno 33,6 1,78 35,7 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 16 (Lote 10 – S7) 2 Diurno 33,2 1,83 35,9 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) – 
Diurno 

33,0 1,15 32,7 
VL2 5 
VP2 0 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 2 
Habitação considerada para 

caracterização da situação de 
referência) 2 Diurno 

28,4 1,48 40,5 

VL2 0 
VP2 0 
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Para o ponto medido nos três períodos as condições atmosféricas, e intensidade de tráfego nos 

diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

 

Ponto 18 – (Estaleiro ? Pópulo ? Habitação considerada para caracterização da situação de referência 

(sem actividade)) 

�����������	
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�����������������������

��������	
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Dia 1 2 Diurno  29,2 1,58 40,7 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Diurno 28,3 1,56 38,6 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Entardecer  29,1 1,74 35,8 

VL2 2 
VP2 0 

Dia 2 2 Entardecer 27,6 1,87 38,5 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Nocturno  36,1 1,80 35,4 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Nocturno 25,4 2,00 38,9 

VL2 0 
VP2 0 

 

 

Legenda Tráfego: 

VL – veículos Ligeiros; VP – Veículos Pesados 
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2.6. Instrumentação Utilizada 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, de acordo com 

a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento homologada pelo IPQ. Os filtros 

utilizados obedecem aos requisitos definidos na IEC 61260. 

A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador acústico de classe 1, de acordo 

com a norma EN IEC 60942. 

 

��)��

���������������� �������(�&������

������ ����&��
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Sonómetro 

Analisador 
Cesva SC2310 IEC 61672 T221743 

IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV422/11 

Calibrador Cesva CB25 EN 60942 031092 22222 
ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV423/11 

���	
�����

����������

Cesva SC2310 IEC 61672 T221738 
IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV909/11 

CACV910/11 

����������� Cesva CB25 EN 60942 037809 22222 
ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV461/11 

Termo? 

Higrómetro 
Testo  Testo 435 22222 

01488941/ 

801 
22222 22222 

CHUM 

403/11 

Termo?

Anemómetro 
Testo  Testo 425 22222 01585976 22222 22222 

S8746 

Testo 

2011/03 
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3. DEFINIÇÕES 

No âmbito do Decreto2Lei nº 9/2007 “ruído ambiente” equivale a “som total”; ruído particular” 

equivale a “som específico” e “ruído residual” equivale a “som residual”. 

Intervalo de Tempo de Medição: intervalo de tempo ao longo do qual se integra e determina a 

média quadrática da pressão sonora, com ponderação do tipo A. 

 

Ruído Ambiente: ruído global observado numa dada circunstância em determinado instante, 

devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do 

local considerado. 

 

Indicador de Ruído diurno?entardecer?nocturno ���� – o indicador de ruído, expresso em 

dB(A),associado ao incomodo global, dado pela expressão 














×+×+×=
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Indicador de Ruído diurno ��� ou ���� – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos diurnos representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído do entardecer ���ou �������� – o nível sonoro médio de longa duração, 

conforme definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, 

determinado durante uma série de períodos do entardecer representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído nocturno ���ou ������ – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos nocturnos representativos de um ano. 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 9 de 31 páginas 

 

4. CONTEXTO LEGISLATIVO 

Os critérios de avaliação resultam da adaptação das regras estabelecidas no RGR para 

actividades ruidosas e para infra2estruturas de transporte, e da aplicação do conceito de “impacte 

ambiental”. 

Não é permitida a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas 

classificadas como sensíveis nos planos municipais de ordenamento do território; excluem2se 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, sem 

funcionamento no período nocturno. 

 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

 
i) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

ii) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

iii) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

 

carecendo as excepções de licença especial de ruído (LER), cuja emissão terá de obedecer ao 

estabelecido no artigo 15º do RGR. As LER de duração superior a um mês, só podem ser 

concedidas se forem cumpridos, nos receptores sensíveis, os valores de ruído ambiente exterior 

de LAeq ≤ 60 dB(A), no período entardecer (20h00223h00), e de LAeq ≤ 55 dB(A), no período 

nocturno (23h00207h00). 

 

Em fase de exploração, sempre que uma actividade ruidosa permanente se situe na proximidade 

de receptores sensíveis, há que respeitar simultaneamente o critério de exposição máxima e o 

critério de incomodidade.  

A aplicação do critério de exposição máxima (alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do RGR, que remete 

para o seu artigo 11º) obriga ao cumprimento de valores limite de ruído ambiente exterior de 

acordo com as seguintes situações: 

a) Quando existe classificação municipal de zonas, o RGR estabelece os seguintes valores 

limite: 
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                                                                                                           Lden  

                                                                                                          dB(A)  

Ln 

dB(A) 

Zona mista  ≤ 65  ≤ 55  

Zona sensível  ≤ 55  ≤ 45  

Zona sensível na proximidade de GIT existente  ≤ 65 ≤ 55 

Zona sensível na proximidade de GIT não aéreo em projecto  ≤ 60  ≤ 50  

Zona sensível na proximidade de GIT aéreo em projecto  ≤ 65  ≤ 55  

 

�

que os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas são equiparados, em 

função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de 

aplicação dos correspondentes valores limite fixados no artigo 11º do RGR.  

Para efeitos de aplicação do parágrafo anterior, considera2se que:  

 

i) a equiparação deve ser efectuada pelo município dadas as suas competências no planeamento 

e ordenamento do território. Assim, os projectos sujeitos a AIA que afectem potenciais receptores 

sensíveis isolados, devem obter essa equiparação junto do(s) município(s) para elaborarem o EIA, 

o qual deve conter provas da equiparação efectuada pelo(s) município(s);  

 

ii) os usos existentes são indústria, comércio e serviços e  

iii) o conceito de proximidade deve ser entendido como uma área de raio na ordem dos 100 

metros centrada no receptor.  

 

b) Até que exista classificação de zonas, aplica2se para todos os receptores sensíveis os valores 

limite de Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), de acordo com o n.º 3 do art. 11º do RGR.  

A aplicação do critério de incomodidade (alínea b) do n.º 1 do artigo 13º do RGR) exige que:  

2 a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência 

do ruído particular da actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído 

residual, não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno (7h220h), 4 dB(A) no período entardecer 

(20h223h) e 3 dB(A) no período nocturno (23h27h), consideradas as correcções do Anexo I do 

diploma. 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 11 de 31 páginas 

 

No caso das infra2estruturas de transporte, para além do critério de exposição máxima legalmente 

estabelecido, na avaliação de impactes do descritor Ruído deve ainda ser tida em consideração a 

seguinte regra de boa prática (RBP):  

2 os valores resultantes4 após a implementação do projecto, em termos de Ld, Le ou Ln, não 

podem ultrapassar 15 dB(A) relativamente aos da situação de referência;  

esta regra só se aplica quando os valores resultantes são superiores a 45 dB(A).  

Lresultante?Lsit refª ≤ 15 dB(A) e Lresultante > 45 dB(A) 

 

 

5. RESUMO DA METODOLOGIA  

O método utilizado encontra2se de acordo com o descrito no Regulamento Geral do Ruído (RGR), 

e normas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

O indicador de ruído ambiente exterior é o nível sonoro médio de longa duração, LAeq, expresso 

em dB(A), de acordo com  o Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Decreto2lei n.º 

09/2007, de 17 de Janeiro e normas portuguesas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

Os intervalos de tempo de medição foram escolhidos de modo a abranger todas as variações 

significativas da emissão e transmissão do ruído.   

A melhor localização dos pontos de medição, foi determinada em função da variação espacial dos 

níveis de pressão sonora do ruído, tendo em consideração as normas portuguesas NP ISO 19962

1 e NP ISO 199622. 

Foi ainda tida em conta a Nota Técnica para Avaliação do descritor Ruído em AIA. 
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6. PROCEDIMENTOS DE ENSAIO 

O planeamento das medições foi executado, considerando os seguintes factores: identificação 

das fontes audíveis nos locais receptores, os períodos de referência previstos na legislação e 

identificação do regime de funcionamento da actividade. Foram definidos os tempos de 

observação e medição adequados.  

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a extensão da malha 

a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação entre os mesmos. 

Estabeleceu2se uma malha de pontos de medição no espaço a caracterizar e procedeu2se à 

medição escolhendo os intervalos de tempo de medição com especial incidência entre as 10h25 e 

as 20h00 no período diurno. Para o ponto de referência sem actividade os intervalos de tempo de 

medição com especial incidência entre as 20h05 e as 22h55 no período entardecer, e entre as 

23h00 e as 23h40 no período nocturno. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e entre 3,8m a 4,2 

m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo prolongador de microfone. 

 

6.1. Descrição das condições e características do solo e localização do microfone 

(receptor) 

O solo do terreno em análise é caracterizado por ser em terra, terra com vegetação, em paralelo 

(pedra) e em alcatrão. O microfone foi situado em dezoito pontos (conforme coordenadas GPS em 

anexo), estando a uma altura de 4m acima do solo. Durante a realização das medições o vento 

estava a soprar da fonte para o receptor (condições favoráveis). 
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7. RESULTADOS OBTIDOS PERÍODO DIURNO 

7.1. Quadros de Resultados Medidos Período Diurno 

O ruído ambiente exterior apresenta características aleatórias nos patamares evidenciados 

durante os intervalos de medição apresentados nos quadros de resultados abaixo indicados. 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Ponto 1  

(Lote 3 2 PMR1)�
����������� ������	����
��

��� 61,4 
A1.2; B.1; B.2; 

C.1; D.2; E.4. 

Ponto 2  

(Lote 3 – PMR2) 
����������� ������	�������

��� 57,3 A1.1; B.2. 

Ponto 3 

(Lote 3 – PMR3) 
����������� ���
��	�������

��� 53,4 
A1.1; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 4  

(Lote 3 – PMR4) 
����������� ������	�������

��� 57,8 A1.1; B.2; D.1. 

Ponto 5  

(Lote 3 – PMR5) 
����������� ���
��	��
����

��� 63,2 A1.2; B.2. 

Ponto 6  

(Lote 4 – PMR1) 
����������� �
��
�	�����
�

��� 75,5 
A1.2; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 7  

(Lote 4 – PMR2) 
����������� ����
�	�����
�

��� 57,6 
A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 8  

(Lote 6 – PMR3) 
����������� �����	����
�

��� 57,0 
A1.1; A2.1; B.3; 

C.1. 
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Ponto 9  

(Lote 6 – PMR4)�
����������� �
��
�	��
��
�

��� 60,9 
A1.1; A2.1; B.1; 

B.2; C.1. 

Ponto 10  

(Lote 8 – S4) 
����������� ������	�������

��� 55,9 
A2.1; B.1; B.2; 

C.1; E.2; E.3. 

Ponto 11  

(Lote 8 – S5) 
����������� ������	�������

��� 63,8 
A1.1; B.3; C.1; 

E.1. 

Ponto 12  

(Lote 9 – S1) 
��� ���

��� NA �� 

Ponto 13  

(Lote 9 – S2) 
����������� �����	������

��� 62,0 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 14  

(Lote 9 – S3) 
����������� �����	�������

��� 61,6 
A1.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 15  

(Lote 10 – S6) 
����������� ������	�������

��� 55,7 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2. 

Ponto 16  

(Lote 11 – S7) 
����������� ������	�������

��� 56,7 
A2.1; B.2; C.1; 

D.2. 

Ponto 17  

(Lote 4  

– PK 2+200) 

����������� �����	������
��� 57,5 

A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 18 
(Estaleiro 2 

Pópulo 2 
Habitação 

considerada para 
caracterização da 

situação de 
referência) 

����������� ������	�������
��� 54,1 B.2; C.1; D.2. 

  

 Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno. 
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Legenda das Fontes de Ruído 
 

A? Tráfego Rodoviário  
  A.12 Próximo  

   A1.12 Não Intenso   

   A1.22 Intenso  

  A.22 Distante  

   A2.12 Não Intenso   

   A2.22 Intenso  

B? Fontes Naturais 

  B.12 Cães a Ladrar   

  B.22 Pássaros a chilrar  

  B.32 Vento em árvores  

 B.42 Galos a Cantar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C? Actividades Humanas  
  C.12 Próximo  

  C.22 Distante  

D? Obras de Construção Civil  

  D.12 Próximo  

  D.22 Distante  

E? Outras fontes de Ruído  

  E.12    Máquinas em Funcionamento (Escavação de Terras) 

  E.22    Obras de Construção ponte 

  E.32    Grua em Movimento  

 E.42    Fábrica em Funcionamento 
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7.2. Quadros de Resultados Calculados Período Diurno 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) 
Diurno 

61 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

57 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

53 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

58 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

63 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

76 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

58 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

57 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

61 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 
Diurno 

56 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 
Diurno 

64 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 
Diurno 

NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 
Diurno 

62 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 
Diurno 

56 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 
Diurno 

57 

Ponto 16 (Lote 11 – S7) 2 
Diurno 

58 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 
2+200) – 
Diurno 

58 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência) 2 
Diurno 

54 

 
Tabela dos valores calculados Ld 
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7.3. Gráficos de Resultados Período Diurno 
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8. RESULTADOS OBTIDOS (PONTO REFERÊNCIA SEM ACTIVIDADE) 

8.1. Quadros de Resultados Medidos  

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 2 Habitação considerada para caracterização da situação de 

referência (sem actividade)) 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Dia 1 2 Diurno  ����������� ���
��	�������
��� 55,5 B.2; C.1; D.2. 

Dia 2 2 Diurno ����������� �����	������
��� 53,4 

A1.1; B.2; C.1; 

D.2. 

 

Período de 

Referência 
Ponto(s) Medição Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Entardecer 

Le 

Dia 1 2 

Entardecer 

 

����������� ������	����
��
��� 50,4 A1.1; B.2; C.1. 

Dia 2 2 
Entardecer ����������� ������	�������

��� 49,8 
A1.1; B.2; C.1; 

B.3. 

 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Nocturno 

Ln 

Dia 1 2 Nocturno  ����������� ������	�������
��� 47,3 C.1; B.3. 

Dia 2 2 Nocturno ����������� ������	�������
��� 46,6 B.3. 
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8.2. Quadros de Resultados Calculados (Ponto Referência Sem actividade) 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Le 

Entardecer 

Ln 

Nocturno 
Lden 

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência sem 
actividade) 2 Diurno 

55 50 47 56 

 

8.3. Gráficos de Resultados (Ponto Referência Sem actividade) 
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9. CONCLUSÕES 

 

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Dec. Lei 09/2007 de 17 de Janeiro, prevê 

no artigo 14º as actividades ruidosas temporárias. 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

a) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

b) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

c) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

Os valores a cumprir são os 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) para o período 

nocturno. 

 
 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo de medição 

indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto quando haja autorização 

expressa do laboratório insitu. 

 

Desenvolvimento do trabalho, levado a efeito pelo laboratório de acústica insitu da empresa 

Infinitech Engenharia Lda. 

 

31 de Agosto de 2011 
 
Verificado e Aprovado 

 
 
Eduardo Manuel das Neves Fontes (Eng.º) 

Director do Laboratório 
 
 
 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 21 de 31 páginas 

 

 
 
Anexo 1 – Localização Pontos GPS 
 
 
 
 

Lote 
Local 

Aproximado 

Ponto de 

medição 

PK 

obra 
Coordenadas 

Período de 

medição 

Estaleiro 
(situado na 
envolvência 

do lote 3) 

Pópulo 

Habitação 
considerada 

para 
caracterização 
da situação de 

referência 

222 
41°23'00.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

3 Pópulo 

PMR1 8+000 
41º22`48.87” N 

07º31`00.36” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR2 9+000 
41º22`57.19” N 

07º30`17.60” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR3 9+600 
41º22`43.70” N 

07º30`00.29” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR4 
15+10

0 

41º23`44.80” N 

07º26`42.28” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR5 
15+50

0 

41º23`56.07” N 

07º26`43.94” O 

Período Diurno 

(um dia) 

4 Murça 

PMR 1 0+700 
41º24`32.02” N 

07º25`10.71” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 2 8+700 
41º25`59.51” N 

07º20`35.88” O 

Período Diurno 

(um dia) 

 0+200 
41°23'0.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

6 
Vilar de 

Ledra 

PMR 3 0+800 
41º31`04.70” N 

07º06`39.68” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 4 
11+00

0 

41º33`38.07” N 

07º00`33.91” O 

Período Diurno 

(um dia) 

8 
Macedo de 

Cavaleiros 

S4 
12+00

0 

41º37`33.02” N 

06º51`14.95” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S5 9+000 
41º36`36.25” N 

06º52`52.55” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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9 Salsas 

S1 
12+90

0 

41º44`28.30” N 

06º48`51.30” O 
NA 

S2 8+200 
41º42`13.44” N 

06º48`57.04” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S3 3+300 
41º39`48.14” N 

06º49`30.15” O 

Período Diurno 

(um dia) 

10 Bragança S6 6+500 
41º47`23.57” N 

06º43`47.18” O 

Período Diurno 

(um dia) 

11 Bragança S7 5+000 
41º45`49.33” N 

06º39`15.46” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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Anexo 2 ? Fotos 
 

 
Ponto 1 (Lote 3 ? PMR1) 

 

 
Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 
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Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 

 

 
Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) 
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Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) 

 

 
Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 
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Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 

 

 
Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em um ponto, situado na envolvente da 

empreitada, da fase de construção “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – 

Quintanilha”- LOTE 11. 

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, em fase de construção, para o período diurno, com o 

intuito de caracterizar o ambiente sonoro do local monitorizado. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da campanha de 

monitorização do Ambiente Sonoro em fase de obra, no período diurno, para o 

ponto de medição, situado na envolvente da empreitada. 

Para a determinação da localização do ponto de monitorização de ambiente 

sonoro, foi analisada a existência de receptores sensíveis na envolvente, sendo 

estes referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 
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● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 11. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
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estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

O local onde foram efectuadas as medições de ruído foi definido, tendo em 

consideração a sua proximidade à empreitada e por ser considerado receptore 

sensível face às características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 é apresentado o local de medição e respectiva posição geográfica 

obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano de 

Greenwich e a Linha do Equador. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica do ponto de medição. 

Designação do Ponto PK Posição Geográfica 

S7 5+000 
41º45’49.33’’N 
06º39’15.46’’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Cesva e modelo SC-310; 

• Calibrador – da marca Cesva e modelo CB-5; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 435; 

• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 425; 
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O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 é apresentado o dia em que foram efectuadas as medições de ruído, 

tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das características 

do ruído presente e com vista a uma representatividade da medição.  

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 
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decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do ponto T (ºC) V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

27-06-2011 S7 33,2 1,83 35,9 1 0 

 

4.1 – RUÍDO AMBIENTAL 

4.1.1 – PERÍODO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, para os resultados das 

medições do ruído residual diurno, para os pontos monitorizados. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de Ruído 

S7 27-06-2011 17:16 57 

• Ruído emitido pelo tráfego rodoviário 
da envolvente do ponto; 

• Ruído emitido por pássaros a 
chilrear; 

• Ruído emitido pela obra; 
• Ruído emitido pela envolvente 

populacional. 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, no ponto monitorizado, se apresenta pouco 

perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor limite de emissão 

sonora para actividades de carácter temporário para o período diurno.  

 

5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 
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No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro se apresenta pouco perturbado durante o período de 

medição, período diurno.  
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2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO ENSAIO 

2.1. Objectivo 

Com o presente relatório descrevem2se os métodos, as medições e os resultados da recolha de 

dados acústicos, pelo critério da exposição – determinação do nível sonoro médio de longa 

duração, sendo caracterizado o ruído ambiente exterior com o descritor LAeq. 

Foram seguidos os critérios de exigências estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

aprovado pelo Decreto2lei n.º 09/2007, de 17 de Janeiro. 

2.2. Identificação do Laboratório 

Nome do laboratório: insitu – Laboratório de Acústica da Infinitech Engenharia Lda 

Morada: Travessa 5 de Outubro 2082214 

Código Postal: 44452311 Ermesinde 

Telefone: 229 758 895 

 

2.3. Dados Identificadores do Requerente 

Nome do Requerente: Ecovisão, Tecnologias do Meio Ambiente, Lda 

Morada do Requerente: 

Rua Maria da Paz Varzim nº116 

4490 2 658 Póvoa do Varzim 
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2.4. Dados Identificadores do Ensaio 

Utilização do local: Actividade temporária (construção); 

Local do Ensaio: 
Monitorização de ruído ambiental IP4 2 Parada de Cunhos (Vila 

Real)/Quintanilha (Bragança) 

Concelho: NA 

Pontos de medição: Foram efectuados 18 pontos, ver coordenadas GPS em anexo 

Descrição: Avaliação Ruído Ambiente 

Data(s) de Realização: 2011206220, 2011206223, 2011206227 
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2.5. Condições Atmosféricas 

Para os pontos medidos apenas no período diurno as condições atmosféricas, e intensidade de 

tráfego nos diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

�%����'�(������

Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) Diurno 27,7 1,04 43,3 
VL2 143 
VP2 62 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

28,4 1,02 42,7 
VL2 34 
VP2 2 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

28,9 1,24 41,1 
VL2 7 
VP2 0 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

28,8 1,37 39,0 
VL2 28 
VP2 0 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

30,2 1,51 40,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

30,9 1,68 40,3 
VL2 52 
VP2 8 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

35,6 1,16 31,9 
VL2 35 
VP2 11 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

38,3 2,17 31,9 
VL2 47 
VP2 9 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

34,3 3,66 31,6 
VL2 13 
VP2 1 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 Diurno 35,6 2,67 23,5 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 Diurno 36,1 1,69 33,8 
VL2 47 
VP2 6 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 Diurno NA NA NA NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 Diurno 34,3 1,61 35,1 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 Diurno 34,0 1,58 35,2 
VL2 4 
VP2 0 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 Diurno 33,6 1,78 35,7 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 16 (Lote 10 – S7) 2 Diurno 33,2 1,83 35,9 
VL2 1 
VP2 0 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) – 
Diurno 

33,0 1,15 32,7 
VL2 5 
VP2 0 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 2 
Habitação considerada para 

caracterização da situação de 
referência) 2 Diurno 

28,4 1,48 40,5 

VL2 0 
VP2 0 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 6 de 31 páginas 

 

 

 

Para o ponto medido nos três períodos as condições atmosféricas, e intensidade de tráfego nos 

diferentes dias de medições foram caracterizadas por: 

 

Ponto 18 – (Estaleiro ? Pópulo ? Habitação considerada para caracterização da situação de referência 

(sem actividade)) 

�����������	
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�����������������������
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Dia 1 2 Diurno  29,2 1,58 40,7 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Diurno 28,3 1,56 38,6 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Entardecer  29,1 1,74 35,8 

VL2 2 
VP2 0 

Dia 2 2 Entardecer 27,6 1,87 38,5 

VL2 1 
VP2 0 

Dia 1 2 Nocturno  36,1 1,80 35,4 

VL2 0 
VP2 0 

Dia 2 2 Nocturno 25,4 2,00 38,9 

VL2 0 
VP2 0 

 

 

Legenda Tráfego: 

VL – veículos Ligeiros; VP – Veículos Pesados 
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2.6. Instrumentação Utilizada 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, de acordo com 

a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento homologada pelo IPQ. Os filtros 

utilizados obedecem aos requisitos definidos na IEC 61260. 

A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador acústico de classe 1, de acordo 

com a norma EN IEC 60942. 

 

��)��

���������������� �������(�&������

������ ����&��
*������

')&��"$����
*���+,���� ')��$���� ����������� ��&�(�����

Sonómetro 

Analisador 
Cesva SC2310 IEC 61672 T221743 

IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV422/11 

Calibrador Cesva CB25 EN 60942 031092 22222 
ISQ 

245.70/11.233 

ISQ 

CACV421/11 

CACV423/11 

���	
�����

����������

Cesva SC2310 IEC 61672 T221738 
IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV909/11 

CACV910/11 

����������� Cesva CB25 EN 60942 037809 22222 
ISQ 

245.70/11.478 

ISQ 

CACV461/11 

Termo? 

Higrómetro 
Testo  Testo 435 22222 

01488941/ 

801 
22222 22222 

CHUM 

403/11 

Termo?

Anemómetro 
Testo  Testo 425 22222 01585976 22222 22222 

S8746 

Testo 

2011/03 
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3. DEFINIÇÕES 

No âmbito do Decreto2Lei nº 9/2007 “ruído ambiente” equivale a “som total”; ruído particular” 

equivale a “som específico” e “ruído residual” equivale a “som residual”. 

Intervalo de Tempo de Medição: intervalo de tempo ao longo do qual se integra e determina a 

média quadrática da pressão sonora, com ponderação do tipo A. 

 

Ruído Ambiente: ruído global observado numa dada circunstância em determinado instante, 

devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do 

local considerado. 

 

Indicador de Ruído diurno?entardecer?nocturno ���� – o indicador de ruído, expresso em 

dB(A),associado ao incomodo global, dado pela expressão 
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Indicador de Ruído diurno ��� ou ���� – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos diurnos representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído do entardecer ���ou �������� – o nível sonoro médio de longa duração, 

conforme definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, 

determinado durante uma série de períodos do entardecer representativos de um ano. 

 

Indicador de Ruído nocturno ���ou ������ – o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP ISO 199621:2011, ou na versão actualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos nocturnos representativos de um ano. 
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4. CONTEXTO LEGISLATIVO 

Os critérios de avaliação resultam da adaptação das regras estabelecidas no RGR para 

actividades ruidosas e para infra2estruturas de transporte, e da aplicação do conceito de “impacte 

ambiental”. 

Não é permitida a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas 

classificadas como sensíveis nos planos municipais de ordenamento do território; excluem2se 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, sem 

funcionamento no período nocturno. 

 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

 
i) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

ii) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

iii) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

 

carecendo as excepções de licença especial de ruído (LER), cuja emissão terá de obedecer ao 

estabelecido no artigo 15º do RGR. As LER de duração superior a um mês, só podem ser 

concedidas se forem cumpridos, nos receptores sensíveis, os valores de ruído ambiente exterior 

de LAeq ≤ 60 dB(A), no período entardecer (20h00223h00), e de LAeq ≤ 55 dB(A), no período 

nocturno (23h00207h00). 

 

Em fase de exploração, sempre que uma actividade ruidosa permanente se situe na proximidade 

de receptores sensíveis, há que respeitar simultaneamente o critério de exposição máxima e o 

critério de incomodidade.  

A aplicação do critério de exposição máxima (alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do RGR, que remete 

para o seu artigo 11º) obriga ao cumprimento de valores limite de ruído ambiente exterior de 

acordo com as seguintes situações: 

a) Quando existe classificação municipal de zonas, o RGR estabelece os seguintes valores 

limite: 
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                                                                                                           Lden  

                                                                                                          dB(A)  

Ln 

dB(A) 

Zona mista  ≤ 65  ≤ 55  

Zona sensível  ≤ 55  ≤ 45  

Zona sensível na proximidade de GIT existente  ≤ 65 ≤ 55 

Zona sensível na proximidade de GIT não aéreo em projecto  ≤ 60  ≤ 50  

Zona sensível na proximidade de GIT aéreo em projecto  ≤ 65  ≤ 55  

 

�

que os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas são equiparados, em 

função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de 

aplicação dos correspondentes valores limite fixados no artigo 11º do RGR.  

Para efeitos de aplicação do parágrafo anterior, considera2se que:  

 

i) a equiparação deve ser efectuada pelo município dadas as suas competências no planeamento 

e ordenamento do território. Assim, os projectos sujeitos a AIA que afectem potenciais receptores 

sensíveis isolados, devem obter essa equiparação junto do(s) município(s) para elaborarem o EIA, 

o qual deve conter provas da equiparação efectuada pelo(s) município(s);  

 

ii) os usos existentes são indústria, comércio e serviços e  

iii) o conceito de proximidade deve ser entendido como uma área de raio na ordem dos 100 

metros centrada no receptor.  

 

b) Até que exista classificação de zonas, aplica2se para todos os receptores sensíveis os valores 

limite de Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), de acordo com o n.º 3 do art. 11º do RGR.  

A aplicação do critério de incomodidade (alínea b) do n.º 1 do artigo 13º do RGR) exige que:  

2 a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência 

do ruído particular da actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído 

residual, não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno (7h220h), 4 dB(A) no período entardecer 

(20h223h) e 3 dB(A) no período nocturno (23h27h), consideradas as correcções do Anexo I do 

diploma. 
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No caso das infra2estruturas de transporte, para além do critério de exposição máxima legalmente 

estabelecido, na avaliação de impactes do descritor Ruído deve ainda ser tida em consideração a 

seguinte regra de boa prática (RBP):  

2 os valores resultantes4 após a implementação do projecto, em termos de Ld, Le ou Ln, não 

podem ultrapassar 15 dB(A) relativamente aos da situação de referência;  

esta regra só se aplica quando os valores resultantes são superiores a 45 dB(A).  

Lresultante?Lsit refª ≤ 15 dB(A) e Lresultante > 45 dB(A) 

 

 

5. RESUMO DA METODOLOGIA  

O método utilizado encontra2se de acordo com o descrito no Regulamento Geral do Ruído (RGR), 

e normas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

O indicador de ruído ambiente exterior é o nível sonoro médio de longa duração, LAeq, expresso 

em dB(A), de acordo com  o Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Decreto2lei n.º 

09/2007, de 17 de Janeiro e normas portuguesas NP ISO 199621 e NP ISO 199622. 

Os intervalos de tempo de medição foram escolhidos de modo a abranger todas as variações 

significativas da emissão e transmissão do ruído.   

A melhor localização dos pontos de medição, foi determinada em função da variação espacial dos 

níveis de pressão sonora do ruído, tendo em consideração as normas portuguesas NP ISO 19962

1 e NP ISO 199622. 

Foi ainda tida em conta a Nota Técnica para Avaliação do descritor Ruído em AIA. 
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6. PROCEDIMENTOS DE ENSAIO 

O planeamento das medições foi executado, considerando os seguintes factores: identificação 

das fontes audíveis nos locais receptores, os períodos de referência previstos na legislação e 

identificação do regime de funcionamento da actividade. Foram definidos os tempos de 

observação e medição adequados.  

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a extensão da malha 

a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação entre os mesmos. 

Estabeleceu2se uma malha de pontos de medição no espaço a caracterizar e procedeu2se à 

medição escolhendo os intervalos de tempo de medição com especial incidência entre as 10h25 e 

as 20h00 no período diurno. Para o ponto de referência sem actividade os intervalos de tempo de 

medição com especial incidência entre as 20h05 e as 22h55 no período entardecer, e entre as 

23h00 e as 23h40 no período nocturno. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e entre 3,8m a 4,2 

m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo prolongador de microfone. 

 

6.1. Descrição das condições e características do solo e localização do microfone 

(receptor) 

O solo do terreno em análise é caracterizado por ser em terra, terra com vegetação, em paralelo 

(pedra) e em alcatrão. O microfone foi situado em dezoito pontos (conforme coordenadas GPS em 

anexo), estando a uma altura de 4m acima do solo. Durante a realização das medições o vento 

estava a soprar da fonte para o receptor (condições favoráveis). 

 

 

 

 

 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 13 de 31 páginas 

 

7. RESULTADOS OBTIDOS PERÍODO DIURNO 

7.1. Quadros de Resultados Medidos Período Diurno 

O ruído ambiente exterior apresenta características aleatórias nos patamares evidenciados 

durante os intervalos de medição apresentados nos quadros de resultados abaixo indicados. 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Ponto 1  

(Lote 3 2 PMR1)�
����������� ������	����
��

��� 61,4 
A1.2; B.1; B.2; 

C.1; D.2; E.4. 

Ponto 2  

(Lote 3 – PMR2) 
����������� ������	�������

��� 57,3 A1.1; B.2. 

Ponto 3 

(Lote 3 – PMR3) 
����������� ���
��	�������

��� 53,4 
A1.1; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 4  

(Lote 3 – PMR4) 
����������� ������	�������

��� 57,8 A1.1; B.2; D.1. 

Ponto 5  

(Lote 3 – PMR5) 
����������� ���
��	��
����

��� 63,2 A1.2; B.2. 

Ponto 6  

(Lote 4 – PMR1) 
����������� �
��
�	�����
�

��� 75,5 
A1.2; B.2; C.1; 

D.1. 

Ponto 7  

(Lote 4 – PMR2) 
����������� ����
�	�����
�

��� 57,6 
A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 8  

(Lote 6 – PMR3) 
����������� �����	����
�

��� 57,0 
A1.1; A2.1; B.3; 

C.1. 
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Ponto 9  

(Lote 6 – PMR4)�
����������� �
��
�	��
��
�

��� 60,9 
A1.1; A2.1; B.1; 

B.2; C.1. 

Ponto 10  

(Lote 8 – S4) 
����������� ������	�������

��� 55,9 
A2.1; B.1; B.2; 

C.1; E.2; E.3. 

Ponto 11  

(Lote 8 – S5) 
����������� ������	�������

��� 63,8 
A1.1; B.3; C.1; 

E.1. 

Ponto 12  

(Lote 9 – S1) 
��� ���

��� NA �� 

Ponto 13  

(Lote 9 – S2) 
����������� �����	������

��� 62,0 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 14  

(Lote 9 – S3) 
����������� �����	�������

��� 61,6 
A1.1; B.2; B.3; 

D.2; E.1. 

Ponto 15  

(Lote 10 – S6) 
����������� ������	�������

��� 55,7 
A2.1; B.2; B.3; 

D.2. 

Ponto 16  

(Lote 11 – S7) 
����������� ������	�������

��� 56,7 
A2.1; B.2; C.1; 

D.2. 

Ponto 17  

(Lote 4  

– PK 2+200) 

����������� �����	������
��� 57,5 

A1.1; A2.1; B.2; 

B.3; C.1. 

Ponto 18 
(Estaleiro 2 

Pópulo 2 
Habitação 

considerada para 
caracterização da 

situação de 
referência) 

����������� ������	�������
��� 54,1 B.2; C.1; D.2. 

  

 Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno. 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 15 de 31 páginas 

 

 

Legenda das Fontes de Ruído 
 

A? Tráfego Rodoviário  
  A.12 Próximo  

   A1.12 Não Intenso   

   A1.22 Intenso  

  A.22 Distante  

   A2.12 Não Intenso   

   A2.22 Intenso  

B? Fontes Naturais 

  B.12 Cães a Ladrar   

  B.22 Pássaros a chilrar  

  B.32 Vento em árvores  

 B.42 Galos a Cantar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C? Actividades Humanas  
  C.12 Próximo  

  C.22 Distante  

D? Obras de Construção Civil  

  D.12 Próximo  

  D.22 Distante  

E? Outras fontes de Ruído  

  E.12    Máquinas em Funcionamento (Escavação de Terras) 

  E.22    Obras de Construção ponte 

  E.32    Grua em Movimento  

 E.42    Fábrica em Funcionamento 
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7.2. Quadros de Resultados Calculados Período Diurno 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Ponto 1 (Lote 3 2 PMR1) 
Diurno 

61 

Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 2 
Diurno 

57 

Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 2 
Diurno 

53 

Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) – 
Diurno 

58 

Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) – 
Diurno 

63 

Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 2 
Diurno 

76 

Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 2 
Diurno 

58 

Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 2 
Diurno 

57 

Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 2 
Diurno 

61 

Ponto 10 (Lote 8 – S4) 2 
Diurno 

56 

Ponto 11 (Lote 8 – S5) 2 
Diurno 

64 

Ponto 12 (Lote 9 – S1) 2 
Diurno 

NA 

Ponto 13 (Lote 9 – S2) 2 
Diurno 

62 

Ponto 14 (Lote 9 – S3) 2 
Diurno 

56 

Ponto 15 (Lote 10 – S6) 2 
Diurno 

57 

Ponto 16 (Lote 11 – S7) 2 
Diurno 

58 

Ponto 17 (Lote 4 – PK 
2+200) – 
Diurno 

58 

Ponto 18 (Estaleiro 2 Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência) 2 
Diurno 

54 

 
Tabela dos valores calculados Ld 
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7.3. Gráficos de Resultados Período Diurno 
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8. RESULTADOS OBTIDOS (PONTO REFERÊNCIA SEM ACTIVIDADE) 

8.1. Quadros de Resultados Medidos  

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 2 Habitação considerada para caracterização da situação de 

referência (sem actividade)) 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Diurno 

Ld 

Dia 1 2 Diurno  ����������� ���
��	�������
��� 55,5 B.2; C.1; D.2. 

Dia 2 2 Diurno ����������� �����	������
��� 53,4 

A1.1; B.2; C.1; 

D.2. 

 

Período de 

Referência 
Ponto(s) Medição Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Entardecer 

Le 

Dia 1 2 

Entardecer 

 

����������� ������	����
��
��� 50,4 A1.1; B.2; C.1. 

Dia 2 2 
Entardecer ����������� ������	�������

��� 49,8 
A1.1; B.2; C.1; 

B.3. 

 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) Medição Data(s) 
Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq, Ai 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

Nocturno 

Ln 

Dia 1 2 Nocturno  ����������� ������	�������
��� 47,3 C.1; B.3. 

Dia 2 2 Nocturno ����������� ������	�������
��� 46,6 B.3. 
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8.2. Quadros de Resultados Calculados (Ponto Referência Sem actividade) 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Le 

Entardecer 

Ln 

Nocturno 
Lden 

Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo 
2 Habitação considerada 
para caracterização da 

situação de referência sem 
actividade) 2 Diurno 

55 50 47 56 

 

8.3. Gráficos de Resultados (Ponto Referência Sem actividade) 
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9. CONCLUSÕES 

 

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Dec. Lei 09/2007 de 17 de Janeiro, prevê 

no artigo 14º as actividades ruidosas temporárias. 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

a) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

b) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

c) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

Os valores a cumprir são os 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) para o período 

nocturno. 

 
 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo de medição 

indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto quando haja autorização 

expressa do laboratório insitu. 

 

Desenvolvimento do trabalho, levado a efeito pelo laboratório de acústica insitu da empresa 

Infinitech Engenharia Lda. 

 

31 de Agosto de 2011 
 
Verificado e Aprovado 

 
 
Eduardo Manuel das Neves Fontes (Eng.º) 

Director do Laboratório 
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Anexo 1 – Localização Pontos GPS 
 
 
 
 

Lote 
Local 

Aproximado 

Ponto de 

medição 

PK 

obra 
Coordenadas 

Período de 

medição 

Estaleiro 
(situado na 
envolvência 

do lote 3) 

Pópulo 

Habitação 
considerada 

para 
caracterização 
da situação de 

referência 

222 
41°23'00.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

3 Pópulo 

PMR1 8+000 
41º22`48.87” N 

07º31`00.36” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR2 9+000 
41º22`57.19” N 

07º30`17.60” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR3 9+600 
41º22`43.70” N 

07º30`00.29” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR4 
15+10

0 

41º23`44.80” N 

07º26`42.28” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR5 
15+50

0 

41º23`56.07” N 

07º26`43.94” O 

Período Diurno 

(um dia) 

4 Murça 

PMR 1 0+700 
41º24`32.02” N 

07º25`10.71” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 2 8+700 
41º25`59.51” N 

07º20`35.88” O 

Período Diurno 

(um dia) 

 0+200 
41°23'0.15"  N 

07°30'12.76"  O 

Período Diurno 

(um dia) 

6 
Vilar de 

Ledra 

PMR 3 0+800 
41º31`04.70” N 

07º06`39.68” O 

Período Diurno 

(um dia) 

PMR 4 
11+00

0 

41º33`38.07” N 

07º00`33.91” O 

Período Diurno 

(um dia) 

8 
Macedo de 

Cavaleiros 

S4 
12+00

0 

41º37`33.02” N 

06º51`14.95” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S5 9+000 
41º36`36.25” N 

06º52`52.55” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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9 Salsas 

S1 
12+90

0 

41º44`28.30” N 

06º48`51.30” O 
NA 

S2 8+200 
41º42`13.44” N 

06º48`57.04” O 

Período Diurno 

(um dia) 

S3 3+300 
41º39`48.14” N 

06º49`30.15” O 

Período Diurno 

(um dia) 

10 Bragança S6 6+500 
41º47`23.57” N 

06º43`47.18” O 

Período Diurno 

(um dia) 

11 Bragança S7 5+000 
41º45`49.33” N 

06º39`15.46” O 

Período Diurno 

(um dia) 
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Anexo 2 ? Fotos 
 

 
Ponto 1 (Lote 3 ? PMR1) 

 

 
Ponto 2 (Lote 3 – PMR2) 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 24 de 31 páginas 

 

 

 
Ponto 3 (Lote 3 – PMR3) 

 

 
Ponto 4 (Lote 3 – PMR4) 
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Ponto 5 (Lote 3 – PMR5) 

 

 
Ponto 6 (Lote 4 – PMR1) 



 AVALIAÇÃO RUÍDO AMBIENTE 

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.03 

Código do relatório: 
RA.11.12 

Elaborado por:  
Data de emissão: 

2011208231  
N.º Obra: 

AO.11.185 Página 26 de 31 páginas 

 

 
Ponto 7 (Lote 4 – PMR2) 

 

 
Ponto 8 (Lote 6 – PMR3) 
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Ponto 9 (Lote 6 – PMR4) 

 
 

 
Ponto 10 (Lote 8 – S4) 
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Ponto 11 (Lote 8 – S5) 

 
 

 
Ponto 13 (Lote 9 – S2) 
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Ponto 14 (Lote 9 – S3) 

 

 
Ponto 15 (Lote 10 – S6) 
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Ponto 16 (Lote 11 – S7) 

 
Ponto 17 (Lote 4 – PK 2+200) 
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Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo – Situação de referência com actividade) 

 

 
Ponto 18 (Estaleiro – Pópulo – Situação de referência sem actividade) 



 

 

MONITORIZA

3.ª CAMP

A4/IP4 – V

 

 

 

 

 

 

IZAÇÃO DO AMBIENTE 

 

 

MPANHA – FASE DE CONSTRU
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação da CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, inserido no Programa de Monitorização do 

Ambiente Sonoro do Plano Geral de Monitorização (Tomo 23.4) do Relatório de 

Conformidade Ambiental do Projecto de Execução (RECAPE) da Empreitada “A4/ 

IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 1.  

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, durante a realização dos trabalhos de construção, para 

o período diurno, com o intuito de caracterizar a interferência das actividades da 

empreitada no ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da 3.ª Campanha de 

Monitorização do Ambiente Sonoro (Fase de Construção), no período diurno, em 

10 pontos de medição. Para a determinação da localização dos pontos de 

monitorização do ambiente sonoro, foi tida em conta a proximidade dos 

receptores com usos sensíveis ao ruído relativamente aos locais em obra e a 

informação constante no Programa de Monitorização do Ambiente Sonoro, parte 

integrante do Plano Geral de Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE, sendo estes 

referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP 

1730, de 1996, “Descrição e Medição do Ruído Ambiente” – Partes 1, 2 e 3 e tendo 

em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela Declaração 

de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 

1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou o Decreto – 

Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro.  
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1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 

● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 1. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (NP 1730: 1996) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (NP 1730: 1996) 
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● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Nível Sonoro Contínuo Equivalente, Ponderado A – LAeq: “valor do nível de 

pressão sonora ponderado A de um ruído uniforme que no intervalo de tempo 

T, tem o mesmo valor eficaz da pressão sonora do ruído considerado, cujo nível 

varia em função do tempo.” (NP 1730: 1996). 
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● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 

estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

3.2 – LOCAIS DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locais onde foram efectuadas as medições de ruído correspondem a receptores 

sensíveis relativamente aos locais em obra (habitações). 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados os locais de medição e respectiva posição 

geográfica obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada pelo sistema WGS84 

Geográfico. Em Anexo (ver Anexo I – Localização do Ponto de Medição) 

encontram-se localizados os pontos de medição. 
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Tabela 3.1 – Posição geográfica dos pontos de medição 

Local 
Designação do 

Ponto 
Posição Geográfica 

Área 1 

Estaleiro da 
Mecanotubo – 

PMR1 

41° 21.412'N  
07° 37.344'W 

Estaleiro da 
Mecanotubo – 

PMR2 

41° 21.374'N  
07° 37.335'W 

R1 
41° 16.704'N  
07° 45.374'W 

R2 
41° 16.663'N  
07° 45.295'W 

R4 
41° 16.948'N  
07° 45.574'W 

R5 
41° 16.936'N  
07° 45.532'W 

R6 
41° 16.884'N  
07° 45.588'W 

R7 
41° 16.546'N  
07° 43.381'W 

R8 
41° 16.588'N  
07° 43.485'W 

R9 
41° 16.702'N  
07° 43.480'W 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

Sonómetro Analisador – da marca Cesva e modelo SC2310 IE; 

 

Calibrador – da marca Cesva e modelo CB25 EN 

Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 435 22 

Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 425 22 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 
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IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

Os certificados de calibração e verificação dos aparelhos são apresentados em 

Anexo (ver Anexo II - Certificados de Calibração e Verificação). 

 

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a 

extensão da malha a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação 

entre os mesmos. Estabeleceu - se uma malha de pontos de medição no espaço a 

caracterizar e procedeu2se à recolha de dados acústicos pelo critério de exposição 

escolhendo os intervalos de tempo de medição com especial incidência entre as 

10h50 e as 19h10 no período diurno, entre as 22h15 e as 22h50 no período 

entardecer e entre as 23h00 e as 23h35 no período nocturno.  

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e 

entre 3,8m a 4,2m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo 

prolongador de microfone. 

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 65 dB(A) no período diurno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 
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medição. Neste sentido, foi considerado um tempo da medição acumulado não 

inferior a 30 minutos. 

 

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do 
ponto/Período de 

Referência 
T (ºC)  V.V (m/s) Hr (%) 

Tráfego 

Ligeiros Pesados 

24-04-11 

Estaleiro da 
Mecanotubo – 
PMR1 – diurno  

16,9 1,12 53,0 23 1 

Estaleiro da 
Mecanotubo – 
PMR2 - diurno 

19,6 1,10 45,9 12 3 

R1- diurno 11,7 2,40 48,2 12 4 

R2 – diurno 14,4 3,03 49,1 4 1 

R4 - diurno 14,5 1,16 30,9 0 0 

R5 - diurno 15,9 2,57 33,0 83 2 

R6 – diurno 12,1 1,25 37,7 51 4 

R7 – diurno 11,1 1,46 37,7 0 0 

R8 – diurno 15,2 1,89 31,2 32 3 

R9 - diurno 16,5 1,17 38,6 0 0 

 
 
 
 
4.1 – RUÍDO AMBIENTAL – 3.ª CAMPANHA FASE DE CONSTRUÇÃO  

4.1.1 – PERÍODO DE REFERÊNCIA DO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados para os vários resultados 

das medições do ruído ambiental no período diurno, para os pontos 

monitorizados. 
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Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído e fontes mais significativas identificadas 

Local Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de  

Ruído 

Á
re

a
 1

 

Estaleiro da 
Mecanotubo 

– PMR1 
24-02-2011 10h53 59,3 

Tráfego Rodoviário, Cães a 
Ladrar, Pássaros a chilrar 
ruído emitido por de 
moradores, Actividade do 
Estaleiro Mecanotubo e 
Tráfego Aéreo 

Estaleiro da 
Mecanotubo 

– PMR2  
24-02-2011 11h31 56,9 

Tráfego Rodoviário, Pássaros 
a chilrar, aves domésticas, 

Tráfego Aéreo, ruído emitido 
por de moradores 

R1 24-02-2011 10h37 64,6 
Tráfego Rodoviário, Pássaros 
a chilrar, vento nas árvores, 
ruído emitido por moradores 

R2 24-02-2011 11h17 58,3 
Tráfego Rodoviário, Pássaros 
a chilrar, vento nas árvores, 
ruído emitido por moradores 

R4 24-02-2011 13h35 49,8 

Tráfego Rodoviário, Pássaros 
a chilrar, cães a ladrar vento 
nas árvores, ruído emitido 

por moradores 

R5 24-02-2011 12h38 65,3 
Tráfego Rodoviário, Pássaros 
a chilrar, cães a ladrar, ruído 

emitido por moradores 

R6 24-02-2011 11h59 63,0 
Tráfego Rodoviário, Pássaros 
a chilrar, cães a ladrar, ruído 

emitido por moradores 

R7 24-02-2011 16h15 45,3 
Pássaros a chilrar, vento nas 

árvores, ruído emitido por 
moradores 

R8  24-02-2011 14h58 60,4 
Tráfego Rodoviário, Pássaros 
a chilrar, ruído emitido por 

moradores 

R9 24-02-2011 15h37 54,3 
Tráfego Rodoviário, ruído 
emitido por moradores 
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A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno nos pontos monitorizados se apresenta pouco 

perturbado, pois os resultados obtidos foram inferiores a 65 dB(A),na maioria dos 

pontos, com a excepção do R5 onde o valor é excedido em 0,3 dB(A). 

 

No que respeita à velocidade do vento verificou-se uma velocidade média de 1.7 

m/s durante as medições, cumprindo-se assim o estabelecido na norma para a 

realização das medições (1,0 m/s <Vvento< 5,0 m/s). 

 

5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, os limites de exposição do indicador LAeq do ruído ambiente exterior nos 

receptores sensíveis são de 65 dB(A) para o período do diurno.  

 

Assim, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se que 

apenas um dos pontos monitorizados não cumpre com os valores limite 

específicos de exposição para os receptores sensíveis. 
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ANEXO I 
LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE MEDIÇÃO 
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ANEXO II 
CERTIFICADOS DE CALIBRAÇÃO
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2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO ENSAIO 

2.1. Objectivo 

Com o presente relatório descrevem2se os métodos, as medições e os resultados da recolha de 

dados acústicos, pelo critério da exposição – determinação do nível sonoro médio de longa 

duração, sendo caracterizado o ruído ambiente exterior com o descritor LAeq. 

Foram seguidos os critérios de exigências estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

aprovado pelo Decreto2lei n.º 09/2007, de 17 de Janeiro. 

2.2. Identificação do Laboratório 

Nome do laboratório: insitu – Laboratório de Acústica da Infinitech Engenharia Lda 

Morada: Travessa 5 de Outubro 2082214 

Código Postal: 44452311 Ermesinde 

Telefone: 229 758 895 

 

2.3. Dados Identificadores do Requerente 

Nome do Requerente: Ecovisão, Tecnologias do Meio Ambiente, Lda 

Morada do Requerente: 

Rua Maria da Paz Varzim nº116 

4490 2 658 Póvoa do Varzim 
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2.4. Dados Identificadores do Ensaio 

 

Utilização do local: Actividade temporária (construção); 

Local do Ensaio: Concessão Transmontana 

Concelho: N/A 

Pontos de medição: Foram efectuados 13 pontos, ver coordenadas GPS em anexo 

Descrição: Recolha de dados acústicos no local 

Data(s) de Realização: 2011202224 e 2011202228 

 

2.5. Condições Atmosféricas 

As condições atmosféricas, e intensidade de tráfego nos diferentes dias de medições foram 

caracterizadas por: 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

Ponto 1 2 Diurno 16,9 1,12 53,0 
VL2 23 
VP2 1 

Ponto 2 2 Diurno 19,6 1,10 45,9 
VL2 12 
VP2 3 

Ponto 3 2 Diurno 19,0 1,15 34,0 
VL2 3 
VP2 1 

Ponto 4 2 Diurno 19,6 1,16 39,0 
VL2 178 
VP2 63 

Ponto 5 – Diurno (dia 1) 16,8 1,12 45,9 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������

Ponto 5 – Diurno (dia 2) 9,6 2,58 32,1 
VL2 0 
VP2 0 
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Ponto 6 2 Diurno 11,7 2,40 48,2 
VL2 12 
VP2 4 

Ponto 7 2 Diurno 11,4 3,03 49,1 
VL2 4 
VP2 1 

Ponto 8 2 Diurno 12,1 1,25 37,7 
VL2 51 
VP2 4 

Ponto 9 2 Diurno 15,9 2,57 33,0 
VL2 83 
VP2 2 

Ponto 10 2 Diurno 14,5 1,16 30,9 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 11 2 Diurno 15,2 1,89 31,2 
VL2 32 
VP2 3 

Ponto 12 2 Diurno 16,5 1,17 38,6 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 13 2 Diurno 11,1 1,46 37,7 
VL2 0 
VP2 0 

 

 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

�%����'�(������ Ponto 5 – Entardecer ( dia 1) 11,3 1,23 55,7 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������ Ponto 5 – Entardecer (dia 2) 5,3 2,66 36,0 
VL2 0 
VP2 0 

 

 

�����������	
��
�����������������������

��������	
��

������� ���������� ���� ��

!�������������"��#��

����$���%&����

�%����'�(������ Ponto 5 – Nocturno (dia 1) 9,6 1,20 56,2 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������ Ponto 5 – Nocturno (dia 2) 4,8 2,67 37,7 
VL2 0 
VP2 0 

 

 

Legenda Tráfego: 

VL – veículos Ligeiros; VP – Veículos Pesados 
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2.6. Instrumentação Utilizada 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, de acordo com 

a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento homologada pelo IPQ. Os filtros 

utilizados obedecem aos requisitos definidos na IEC 61260. 

A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador acústico de classe 1, de acordo 

com a norma EN IEC 60942. 

 

���������������� �������(�&������

��)��

������ ����&��
*������

')&��"$����
*���+,���� ')��$���� ����������� ��&�(�����

Sonómetro 

Analisador 
Cesva SC2310 IEC 61672 T221738 

IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/10.402 

ISQ 

CACV460/10 

Calibrador Cesva CB25 EN 60942 037809 22222 
ISQ 

245.70/10.402 

ISQ 

CACV461/10 

Termo? 

Higrómetro 
Testo  Testo 435 22222 

01488941/ 

801 
22222 22222 

CHUM 

403/11 

Termo?

Anemómetro 
Testo  Testo 425 22222 01585976 22222 22222 

S6830 

Testo 

2009/07 

 

3. CONTEXTO LEGISLATIVO 

Os critérios de avaliação resultam da adaptação das regras estabelecidas no RGR para 

actividades ruidosas e para infra2estruturas de transporte, e da aplicação do conceito de “impacte 

ambiental”. 

Não é permitida a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas 

classificadas como sensíveis nos planos municipais de ordenamento do território; excluem2se 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, sem 

funcionamento no período nocturno. 
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Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

 
i) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

ii) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

iii) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

 

carecendo as excepções de licença especial de ruído (LER), cuja emissão terá de obedecer ao 

estabelecido no artigo 15º do RGR. As LER de duração superior a um mês, só podem ser 

concedidas se forem cumpridos, nos receptores sensíveis, os valores de ruído ambiente exterior 

de LAeq ≤ 60 dB(A), no período entardecer (20h00223h00), e de LAeq ≤ 55 dB(A), no período 

nocturno (23h00207h00). 

 

Em fase de exploração, sempre que uma actividade ruidosa permanente se situe na proximidade 

de receptores sensíveis, há que respeitar simultaneamente o critério de exposição máxima e o 

critério de incomodidade.  

A aplicação do critério de exposição máxima (alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do RGR, que remete 

para o seu artigo 11º) obriga ao cumprimento de valores limite de ruído ambiente exterior de 

acordo com as seguintes situações: 

a) Quando existe classificação municipal de zonas, o RGR estabelece os seguintes valores 

limite: 

 

                                                                                                           Lden  

                                                                                                          dB(A)  

Ln 

dB(A) 

Zona mista  ≤ 65  ≤ 55  

Zona sensível  ≤ 55  ≤ 45  

Zona sensível na proximidade de GIT existente  ≤ 65 ≤ 55 

Zona sensível na proximidade de GIT não aéreo em projecto  ≤ 60  ≤ 50  

Zona sensível na proximidade de GIT aéreo em projecto  ≤ 65  ≤ 55  

 



RECOLHA DE DADOS ACÚSTICOS  

RELATÓRIO REQUERENTE 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo 
de medição indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto 
quando haja autorização expressa do laboratório insitu. 

Modelo do documento: 
PT.RA.RT.B.02 

Código do relatório: 
RA.11.04 

Elaborado por:  

Data de emissão: 
2011204218  

N.º Obra: 
AO.11.065 Página 8 de 27 páginas 

 

�

que os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas são equiparados, em 

função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de 

aplicação dos correspondentes valores limite fixados no artigo 11º do RGR.  

Para efeitos de aplicação do parágrafo anterior, considera2se que:  

 

i) a equiparação deve ser efectuada pelo município dadas as suas competências no planeamento 

e ordenamento do território. Assim, os projectos sujeitos a AIA que afectem potenciais receptores 

sensíveis isolados, devem obter essa equiparação junto do(s) município(s) para elaborarem o EIA, 

o qual deve conter provas da equiparação efectuada pelo(s) município(s);  

 

ii) os usos existentes são indústria, comércio e serviços e  

iii) o conceito de proximidade deve ser entendido como uma área de raio na ordem dos 100 

metros centrada no receptor.  

 

b) Até que exista classificação de zonas, aplica2se para todos os receptores sensíveis os valores 

limite de Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), de acordo com o n.º 3 do art. 11º do RGR.  

A aplicação do critério de incomodidade (alínea b) do n.º 1 do artigo 13º do RGR) exige que:  

2 a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência 

do ruído particular da actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído 

residual, não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno (7h220h), 4 dB(A) no período entardecer 

(20h223h) e 3 dB(A) no período nocturno (23h27h), consideradas as correcções do Anexo I do 

diploma. 

No caso das infra2estruturas de transporte, para além do critério de exposição máxima legalmente 

estabelecido, na avaliação de impactes do descritor Ruído deve ainda ser tida em consideração a 

seguinte regra de boa prática (RBP):  

2 os valores resultantes após a implementação do projecto, em termos de Ld, Le ou Ln, não 

podem ultrapassar 15 dB(A) relativamente aos da situação de referência;  

esta regra só se aplica quando os valores resultantes são superiores a 45 dB(A). 

Lresultante?Lsit refª ≤ 15 dB(A) e Lresultante > 45 dB(A) 
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4. RESUMO DA METODOLOGIA  

O método utilizado encontra2se de acordo com as normas NP 173021:1996 e NP 173022:1996, 

descrição e medição ruído ambiente. 

O indicador de ruído ambiente exterior é o nível sonoro médio de longa duração, LAeq, expresso 

em dB(A), de acordo com as normas portuguesas NP 173021:1996 e NP 173022:1996.  

Os intervalos de tempo de medição foram escolhidos de modo a abranger todas as variações 

significativas da emissão e transmissão do ruído.   

A melhor localização dos pontos de medição, foi determinada em função da variação espacial dos 

níveis de pressão sonora do ruído, tendo em consideração as normas NP 173021:1996 e NP 

173022:1996, complementadas pela Circular Clientes nº2/2007 do IPAC. 

Foi ainda tida em conta a Nota Técnica para Avaliação do descritor Ruído em AIA. 

 

5. PROCEDIMENTOS DE ENSAIO 

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a extensão da malha 

a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação entre os mesmos. 

Estabeleceu2se uma malha de pontos de medição no espaço a caracterizar e procedeu2se à 

recolha de dados acústicos pelo critério de exposição escolhendo os intervalos de tempo de 

medição com especial incidência entre as 10h50 e as 19h10 no período diurno, entre as 22h15 e 

as 22h50 no período entardecer e entre as 23h00 e as 23h35 no período nocturno. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e entre 3,8m a 

4,2m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo prolongador de microfone. 
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6. RESULTADOS OBTIDOS 

6.1. Quadros de Resultados Medidos 

O ruído ambiente exterior nos três períodos apresenta (características aleatórias) nos patamares 

evidenciados durante os intervalos de medição apresentados nos quadros de resultados abaixo 

indicados. 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
�	�
��� 59,3 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.1; E.2. 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 56,9 

A1.1; B.2; B.4; 

C.1. 

�������� ���������	� �	
������
���
��� 57,4 

A1.1; A2.1; B.2; 

C.1; E.3; E.4. 

����	��� ���������	� ��
������
���
��� 51,6 

A1.1; A2.1; B.2; 

C.1; B.4; E.2. 

�������� ����������� ��
������
���
��� 64,6 

A1.1; B.2; B.3; 

C.1; E.4; E.7. 

�������� ����������� ��
������
	��
��� 58,3 

A1.1; B.2; B.3; 

E.4; E.7. 

�������� ����������� ��
������
���
30 63,0 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.4. 

�������� ����������� ��
������
���
30 65,3 

A1.1; C.1; B.1; 

B.2. 

��������� ����������� ��
�����	
���
30 49,8 

A1.1; C.1; B.1; 

B.2. 

��������� ����������� �	
������
���
30 60,4 

A1.1; C.1; B.2; 

E.4; E.8. 

��������� ����������� ��
������
���
30 54,3 

A1.1; C.1; E.8; 

E.9 

Diurno 

Ld 

��������� ����������� ��
������
	��
30 45,3 

B.2; B.3; C.1; 

E.4 

  

 Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno. 
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Período 

de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 49,6 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.5; E.6. Diurno 

Ld 

�������� ����������� ��
������
���
��� 47,6 

49�
A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.5; E.6. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno no Ponto 5 (Estaleiro de Vale Nogueira–R1) 

 

Período de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
	��
��� 43,1 A1.1; B.4. 

Entardecer 

Le 

�������� ����������� ��
������
���
��� 44,6 

44�

A1.1; B.1. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período entardecer no Ponto 5 (Estaleiro de Vale 

Nogueira–R1) 

 

Período de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 42,6 A1.1; B.4. 

Nocturno 

Ln 

�������� ����������� ��
������
���
��� 44,9 

44�

A1.1; B.1. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período nocturno no Ponto 5 (Estaleiro de Vale Nogueira–

R1) 
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Legenda das Fontes de Ruído 
 

A? Tráfego Rodoviário  
  A.12 Próximo  

   A1.12 Não Intenso   

   A1.22 Intenso  

  A.22 Distante  

   A2.12 Não Intenso   

   A2.22 Intenso  

B? Fontes Naturais 

  B.12 Cães a Ladrar   

  B.22 Pássaros a chilrar  

  B.32 Vento em árvores  

 B.42 Galos a Cantar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C? Actividades Humanas  
  C.12 Próximo  

  C.22 Distante  

D? Obras de Construção Civil  

  D.12 Próximo  

  D.22 Distante  

E? Outras fontes de Ruído  

  E.12   Actividade do Estaleiro Mecanotubo 

  E.22   Tráfego Aéreo 

 E.32   Actividade da Britadeira 

 E.42   Máquinas em Funcionamento 

 E.52   Actividade do Estaleiro Vale Nogueira 

 E.62   Actividade do Armazém próximo 

 E.72   Obras de Construção da ponte 

 E.82    Actividade do Estaleiro 

 E.92    Grua em Funcionamento 
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6.2. Quadros de Resultados Calculados 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

P1 59 

P2 57 

P3 57 

P4 52 

P6 65 

P7 58 

P8 63 

P9 65 

P10 50 

P11 60 

P12 54 

P13 45 

 

Tabela dos valores calculados Ld. 

 

 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Le 

Entardecer 

Ln 

Nocturno 

Lden 

 

P5 49 44 44 51 

 

Tabela dos valores calculados no Ponto 5, Ld, Le, Ln e Lden 
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6.3. Gráficos de Resultados 

Gráfico de Resultados no Período  Diurno
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Gráfico de Resultados no Período Nocturno
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7. CONCLUSÕES 

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Dec. Lei 09/2007 de 17 de Janeiro, prevê 

no artigo 14º as actividades ruidosas temporárias. 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

a) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

b) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

c) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

Os valores a cumprir são os 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) para o período 

nocturno. 

No ponto 13 o resultado obtido para o período diurno é inferior a 45 dB(A); nos pontos 4, 5, 10 e 

12 o valor obtido para o período diurno é inferior a 55 dB(A); e nos pontos 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, e 11 o 

valor obtido para o período diurno é inferior a 65 dB(A). 

No ponto 5 o resultado obtido para o período entardecer é inferior a 60 dB(A) e inferior a 55 dB(A) 

para o período nocturno. 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo de medição 

indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto quando haja autorização 

expressa do laboratório insitu. 

Desenvolvimento do trabalho, levado a efeito pelo laboratório de acústica insitu da empresa 

Infinitech Engenharia Lda. 

 

18 de Abril de 2011 
 
Verificado e Aprovado 

 
 
Eduardo Manuel das Neves Fontes (Eng.º) 

Director do Laboratório 
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Anexo 1 – Localização Pontos GPS 
 
 
 

Pontos Localização Ponto Coordenadas 
P1 Estaleiro da Mecanotubo – 

PMR1  
41° 21.412'N 
07° 37.344'W 

P2 Estaleiro da Mecanotubo – 
PMR2  

41° 21.374'N 
07° 37.335'W 

P6 Área 1 – R1  41° 16.704'N 
07° 45.374'W 

P7 Área 1 – R2  41° 16.663'N 
07° 45.295'W 

P10 Área 1 – R4  41° 16.948'N 
07° 45.574'W 

P9 Área 1 – R5  41° 16.936'N 
07° 45.532'W 

P8 Área 1 – R6  41° 16.884'N 
07° 45.588'W 

P13 Área 1 – R7  41° 16.546'N 
07° 43.381'W 

P11 Área 1 – R8  41° 16.588'N 
07° 43.485'W 

P12 Área 1 – R9  41° 16.702'N 
07° 43.480'W 

P4 Área 3 – R5  41° 45.704'N 
07° 48.101'W 

P3 Envolvente da Britadeira  41° 47.119'N 
06° 42.791'W 

P5 Estaleiro de Vale Nogueira – R1  41° 38.266'N 
06° 50.438'W 
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Anexo 2 ? Fotos 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação do Consórcio CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo 

de Monitorização do Ambiente Sonoro, em um ponto situado na envolvente do 

Estaleiro de Vale de Nogueira, que dá apoio às Áreas de Produção 2 e 3 da 

Subconcessão “A4/IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – Quintanilha”. 

  

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente do Estaleiro, na ausência de actividades de construção, para os 

períodos diurno, entardecer e nocturno, com o intuito de caracterizar o ambiente 

sonoro de referência do local monitorizado. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da Situação de Referência de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, no período diurno, entardecer e nocturno, 

para 1 ponto de medição na envolvente da empreitada. Para a determinação da 

localização do ponto de monitorização do ambiente sonoro, foi analisada a 

existência de receptores sensíveis na envolvente da empreitada, sendo este 

referenciado na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP 

1730, de 1996, “Descrição e Medição do Ruído Ambiente” – Partes 1, 2 e 3 e tendo 

em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela Declaração 

de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 

1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou o Decreto – 

Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

 

1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 
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● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 

● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

A presente Campanha corresponde ao estabelecimento de uma Situação de 

Referência. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (NP 1730: 1996) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (NP 1730: 1996) 

 

● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 
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incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Nível Sonoro Contínuo Equivalente, Ponderado A – LAeq: “valor do nível de 

pressão sonora ponderado A de um ruído uniforme que no intervalo de tempo 

T, tem o mesmo valor eficaz da pressão sonora do ruído considerado, cujo nível 

varia em função do tempo.” (NP 1730: 1996). 

 

● Nível percentil 50 – LA50: “nível de pressão sonora, ponderado A, obtido por 

uso da ponderação temporal F (veja-se IEC publicação 651), que é excedido em 

50 % do intervalo de tempo considerado.” (NP 1730: 1996) 

 

● Indicador de ruído diurno-entardecer-nocturno (Lden): “O indicador de ruído, 

expresso em dB(A), associado ao incómodo global, dado pela expressão: 

10

10

10

5

10 1081031013
24

1
log10

LnleLd

den
L  - Equação 3.1 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 
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actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Indicador de ruído do entardecer (Le) ou (Levening): “o nível sonoro médio de 

longa duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos do 

entardecer representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Indicador de ruído nocturno (Ln) ou (Lnight): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

nocturnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 

estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAL DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

O local onde foi efectuada a medição de ruído foi definido, tendo em consideração 

a sua proximidade a Empreitada e por ser considerado receptor sensível face às 

características da zona em questão. 

 

Na Tabela 3.1 é apresentado o local de medição e respectiva posição geográfica 

obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada segundo o Meridiano de 
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Greenwich e a Linha do Equador. Em Anexo (ver Anexo I – Localização do Ponto 

de Medição) encontra-se localizado o ponto de medição. 

 

Tabela 3.1 – Posição geográfica dos pontos de medição. 

Localização Posição Geográfica 

Estaleiro de Vale de Nogueira – R1 
41º38.266’N 
6º50.438’O 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq nos períodos Diurno, Entardecer e Nocturno com 

posterior cálculo do Indicador Lden.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

 
As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

 Sonómetro Analisador – da marca Cesva e modelo SC2310 IE; 

 

 Calibrador – da marca Cesva e modelo CB25 EN 

 

 Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 435 22 

 

 Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 425 22 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

Os certificados de calibração e verificação dos aparelhos são apresentados em 

Anexo (ver Anexo II - Certificados de Calibração e Verificação). 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA - ESTALEIRO DE VALE DE NOGUEIRA 

 

Ed./Rev.: 1/0  6/10 
 
FPS-A.001/1 

Os valores considerados para Ld, Le e Ln são obtidos pelas médias logarítmicas 

das duas amostragens efectuadas para cada ponto (Amostragem 1 e Amostragem 

2), de acordo com a fórmula seguinte:  

 

21 1,01,0

1010
2

1
log10 AeqAeq LL

TAeq
L  - Equação 3.2 

 
O valor de Lden é obtido pela equação 3.1 constante no ponto 3.1. do presente 

relatório. 

 

3.4 – Critérios de Avaliação dos Dados 

Os critérios, tidos em conta para avaliação dos dados, foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente no Artigo 11.º do Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, onde 

são definidos valores limites de exposição para as diferentes classificações de 

zonas (sensíveis ou mistas).  

 

Onde se insere a infra-estrutura rodoviária objecto deste projecto e no local 

objecto de monitorização no presente Relatório, verificou-se que não havia, ainda, 

sido publicada oficialmente a classificação de zonas sensíveis e mistas das suas 

áreas administrativas. 

 
Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 3 do Artigo 11.º do diploma referido, até 

à classificação das zonas sensíveis e mistas, para efeitos de verificação do valor 

limite de exposição, aplicam-se aos receptores sensíveis os valores limite de Lden 

igual ou inferior a 63 dB(A) e Ln igual ou inferior a 53 dB(A). 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 

características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição. Na consideração do tempo de medição, foi considerado que o tempo 

acumulado das duas medições fosse, pelo menos, superior a 30 minutos. 
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Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 
Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Designação 
do ponto 

Dia da 
Mediação 

Períodos T (ºC)  
V.V 

(m/s) 
Hr (%) 

Tráfego 

Ligeiros Pesados 

Estaleiro 
de Vale de 
Nogueira – 

R1 

24 de 
Fevereiro de 

2011 

Diurno 16,8 1,12 45,9 0 0 

Entardecer 11,3 1,23 55,7 0 0 

Nocturno 9,6 1,20 56,2 0 0 

28 de 
Fevereiro de 

2011 

Diurno 9,6 2,58 32,1 0 0 

Entardecer 5,3 2,66 36,0 0 0 

Nocturno 4,8 2,67 37,7 0 0 

 
 

4.1 – RUÍDO RESIDUAL – SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

4.1.1 – PERÍODO DE REFERÊNCIA DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados, nas duas amostragens, 

para os vários resultados das medições do ruído residual diurno, para o ponto 

monitorizado. 

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído no período diurno. 

Designação do 
ponto Data Hora 

LAeq Diurno 

(dB(A)) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Estaleiro de 
Vale de 

Nogueira – R1 

24-02-2011 16h39 49,6 

49 

28-02-2011 18h35 47,6 

 

Na Tabela 4.3 são apresentadas as fontes de ruído mais significativas 

identificadas nas proximidades dos locais de medição aquando da realização das 

medições no período diurno, conforme o apresentado no Relatório de Ensaio 

constante no Anexo III. 
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Tabela 4.3 – Fontes de ruído mais significativas identificadas durante as medições. 

Local Amostragem Fontes de Ruído 

Estaleiro de Vale de 
Nogueira – R1 

24-02-2011 Ruído emitido pelo tráfego rodoviário, e 
pela envolvente populacional, tal como 
animais domésticos, cães e pessoas a 

falar. 28-02-2011 

 
A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que o ambiente 

sonoro diurno do ponto monitorizado se apresenta pouco perturbado na 

envolvente do Estaleiro, uma vez que o resultado obtido foi inferior a 63 dB(A), 

considerando-se a existência, por isso, de ausência de perturbação. 

 

Apesar de não haver limite legal vigente para o Ld, a sua contribuição para o valor 

de Lden é directa, não havendo agravante, pelo que se considera este o limite para 

efeitos de perturbação. 

 

No que respeita à velocidade do vento verificou-se uma velocidade média de 1,87 

m/s durante as medições, cumprindo-se assim o estabelecido na norma para a 

realização das medições (1,0 m/s <Vvento< 5,0 m/s). 

 

4.1.2 – PERÍODO DE REFERÊNCIA DO ENTARDECER 

Na Tabela 4.4 são apresentados os valores registados para os vários resultados 

das medições do ruído residual no período do entardecer. 

 
Tabela 4.4 – Resultados das medições de ruído no período do entardecer. 

Designação do 
ponto Data Hora 

LAeq Entardecer 

(dB(A)) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Estaleiro de 
Vale de 

Nogueira – R1 

24-02-2011 22h19 43,1 

44 

28-02-2011 22h19 44,6 
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Na Tabela 4.5 são apresentadas a fonte de ruído mais significativas identificadas 

nas proximidades do local de medição aquando da realização das medições, 

conforme o apresentado nas Fichas de Monitorização constantes no Anexo III. 

 

Tabela 4.5 – Fontes de ruído mais significativas identificadas durante as medições 

Local Amostragem Fontes de Ruído  

Estaleiro de 
Vale de 

Nogueira – R1 

24-02-2011 Ruído emitido pelo tráfego rodoviário, e pela 
envolvente populacional, tal como animais 

domésticos, cães e pessoas a falar. 28-02-2011 

 
A análise dos valores constantes na Tabela 4.4 permite concluir que o ambiente 

sonoro do período entardecer no ponto monitorizado se apresenta pouco 

perturbado na envolvente, uma vez que os resultados obtidos foram inferiores a 

58 dB(A), considerando-se a existência, por isso, de ausência de perturbação. 

 

Apesar de não existir limite legal vigente para o Le, a sua contribuição para o valor 

de Lden é agravada em 5 dB(A), pelo que se considera, no presente Relatório, 58 

dB(A) como o limite para efeitos de perturbação. 

 

No que respeita à velocidade do vento verificou-se uma velocidade média de 1,95 

m/s durante as medições, cumprindo-se assim o estabelecido na norma para a 

realização das medições (1,0 m/s <Vvento< 5,0 m/s). 

 

4.1.3 – PERÍODO DE REFERÊNCIA NOCTURNO 

Na Tabela 4.6 são apresentados os valores registados para os vários resultados 

das medições do ruído residual no período nocturno.  

 

Tabela 4.6 – Resultados das medições de ruído no período nocturno 

Designação do 
ponto Data Hora 

LAeq Nocturno 

(dB(A)) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Estaleiro de 
Vale de 

Nogueira – R1 

24-02-2011 23h02 42,6 

44 

28-02-2011 23h03 44,9 
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Na Tabela 4.7 são apresentadas a fonte de ruído mais significativas identificadas 

nas proximidades dos locais de medição aquando da realização das medições. 

 

Tabela 4.7 – Fontes de ruído mais significativas identificadas durante as medições. 

Local Amostragem Fontes de Ruído  

Estaleiro de Vale de 
Nogueira – R1 

24-02-2011 Ruído emitido pelo tráfego rodoviário, e pela 
envolvente populacional, tal como animais 
domésticos, cães e pessoas a falar. 28-02-2011 

 
A análise do valor constante na Tabela 4.6 permite concluir que o ambiente 

sonoro do período nocturno no ponto monitorizado se apresenta, pouco 

perturbado na envolvente.  

 

No que respeita à velocidade do vento verificou-se uma velocidade média de 1,9 

m/s durante as medições, cumprindo-se assim o estabelecido na norma para a 

realização das medições (1,0 m/s <Vvento< 5,0 m/s). 

 

5 – CONCLUSÃO 

Os critérios de exposição máxima encontram-se definidos ao longo dos vários 

pontos do artigo 11.º do Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro de acordo com 

o tipo de situação em causa. 

 

Até publicação da classificação de zonas por parte da autarquia, de acordo com o 

referido diploma, é aplicável o ponto 3 do referido artigo 11.º, onde são 

considerados, como valores limite de exposição para receptores sensíveis, 63 

dB(A) para o indicador Lden e 53 dB(A) para o indicador Ln. 

 

Pela análise dos resultados obtidos na presente campanha verifica-se que o ponto 

monitorizado cumpre o limite legal aplicável para ambos os indicadores referidos. 
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ANEXO I 
LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE MEDIÇÃO
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ANEXO II 
CERTIFICADOS DE CALIBRAÇÃO E VERIFICAÇÃO
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2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO ENSAIO 

2.1. Objectivo 

Com o presente relatório descrevem2se os métodos, as medições e os resultados da recolha de 

dados acústicos, pelo critério da exposição – determinação do nível sonoro médio de longa 

duração, sendo caracterizado o ruído ambiente exterior com o descritor LAeq. 

Foram seguidos os critérios de exigências estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

aprovado pelo Decreto2lei n.º 09/2007, de 17 de Janeiro. 

2.2. Identificação do Laboratório 

Nome do laboratório: insitu – Laboratório de Acústica da Infinitech Engenharia Lda 

Morada: Travessa 5 de Outubro 2082214 

Código Postal: 44452311 Ermesinde 

Telefone: 229 758 895 

 

2.3. Dados Identificadores do Requerente 

Nome do Requerente: Ecovisão, Tecnologias do Meio Ambiente, Lda 

Morada do Requerente: 

Rua Maria da Paz Varzim nº116 

4490 2 658 Póvoa do Varzim 
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2.4. Dados Identificadores do Ensaio 

 

Utilização do local: Actividade temporária (construção); 

Local do Ensaio: Concessão Transmontana 

Concelho: N/A 

Pontos de medição: Foram efectuados 13 pontos, ver coordenadas GPS em anexo 

Descrição: Recolha de dados acústicos no local 

Data(s) de Realização: 2011202224 e 2011202228 

 

2.5. Condições Atmosféricas 

As condições atmosféricas, e intensidade de tráfego nos diferentes dias de medições foram 

caracterizadas por: 

�����������	
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Ponto 1 2 Diurno 16,9 1,12 53,0 
VL2 23 
VP2 1 

Ponto 2 2 Diurno 19,6 1,10 45,9 
VL2 12 
VP2 3 

Ponto 3 2 Diurno 19,0 1,15 34,0 
VL2 3 
VP2 1 

Ponto 4 2 Diurno 19,6 1,16 39,0 
VL2 178 
VP2 63 

Ponto 5 – Diurno (dia 1) 16,8 1,12 45,9 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������

Ponto 5 – Diurno (dia 2) 9,6 2,58 32,1 
VL2 0 
VP2 0 
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Ponto 6 2 Diurno 11,7 2,40 48,2 
VL2 12 
VP2 4 

Ponto 7 2 Diurno 11,4 3,03 49,1 
VL2 4 
VP2 1 

Ponto 8 2 Diurno 12,1 1,25 37,7 
VL2 51 
VP2 4 

Ponto 9 2 Diurno 15,9 2,57 33,0 
VL2 83 
VP2 2 

Ponto 10 2 Diurno 14,5 1,16 30,9 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 11 2 Diurno 15,2 1,89 31,2 
VL2 32 
VP2 3 

Ponto 12 2 Diurno 16,5 1,17 38,6 
VL2 0 
VP2 0 

Ponto 13 2 Diurno 11,1 1,46 37,7 
VL2 0 
VP2 0 
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�%����'�(������ Ponto 5 – Entardecer ( dia 1) 11,3 1,23 55,7 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������ Ponto 5 – Entardecer (dia 2) 5,3 2,66 36,0 
VL2 0 
VP2 0 
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�%����'�(������ Ponto 5 – Nocturno (dia 1) 9,6 1,20 56,2 
VL2 0 
VP2 0 

�%����'�(������ Ponto 5 – Nocturno (dia 2) 4,8 2,67 37,7 
VL2 0 
VP2 0 

 

 

Legenda Tráfego: 

VL – veículos Ligeiros; VP – Veículos Pesados 
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2.6. Instrumentação Utilizada 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, de acordo com 

a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento homologada pelo IPQ. Os filtros 

utilizados obedecem aos requisitos definidos na IEC 61260. 

A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador acústico de classe 1, de acordo 

com a norma EN IEC 60942. 

 

���������������� �������(�&������

��)��

������ ����&��
*������

')&��"$����
*���+,���� ')��$���� ����������� ��&�(�����

Sonómetro 

Analisador 
Cesva SC2310 IEC 61672 T221738 

IPQ 

245.70.04.3.45 

ISQ 

245.70/10.402 

ISQ 

CACV460/10 

Calibrador Cesva CB25 EN 60942 037809 22222 
ISQ 

245.70/10.402 

ISQ 

CACV461/10 

Termo? 

Higrómetro 
Testo  Testo 435 22222 

01488941/ 

801 
22222 22222 

CHUM 

403/11 

Termo?

Anemómetro 
Testo  Testo 425 22222 01585976 22222 22222 

S6830 

Testo 

2009/07 

 

3. CONTEXTO LEGISLATIVO 

Os critérios de avaliação resultam da adaptação das regras estabelecidas no RGR para 

actividades ruidosas e para infra2estruturas de transporte, e da aplicação do conceito de “impacte 

ambiental”. 

Não é permitida a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas 

classificadas como sensíveis nos planos municipais de ordenamento do território; excluem2se 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, sem 

funcionamento no período nocturno. 
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Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

 
i) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

ii) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

iii) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

 

carecendo as excepções de licença especial de ruído (LER), cuja emissão terá de obedecer ao 

estabelecido no artigo 15º do RGR. As LER de duração superior a um mês, só podem ser 

concedidas se forem cumpridos, nos receptores sensíveis, os valores de ruído ambiente exterior 

de LAeq ≤ 60 dB(A), no período entardecer (20h00223h00), e de LAeq ≤ 55 dB(A), no período 

nocturno (23h00207h00). 

 

Em fase de exploração, sempre que uma actividade ruidosa permanente se situe na proximidade 

de receptores sensíveis, há que respeitar simultaneamente o critério de exposição máxima e o 

critério de incomodidade.  

A aplicação do critério de exposição máxima (alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do RGR, que remete 

para o seu artigo 11º) obriga ao cumprimento de valores limite de ruído ambiente exterior de 

acordo com as seguintes situações: 

a) Quando existe classificação municipal de zonas, o RGR estabelece os seguintes valores 

limite: 

 

                                                                                                           Lden  

                                                                                                          dB(A)  

Ln 

dB(A) 

Zona mista  ≤ 65  ≤ 55  

Zona sensível  ≤ 55  ≤ 45  

Zona sensível na proximidade de GIT existente  ≤ 65 ≤ 55 

Zona sensível na proximidade de GIT não aéreo em projecto  ≤ 60  ≤ 50  

Zona sensível na proximidade de GIT aéreo em projecto  ≤ 65  ≤ 55  
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�

que os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas são equiparados, em 

função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de 

aplicação dos correspondentes valores limite fixados no artigo 11º do RGR.  

Para efeitos de aplicação do parágrafo anterior, considera2se que:  

 

i) a equiparação deve ser efectuada pelo município dadas as suas competências no planeamento 

e ordenamento do território. Assim, os projectos sujeitos a AIA que afectem potenciais receptores 

sensíveis isolados, devem obter essa equiparação junto do(s) município(s) para elaborarem o EIA, 

o qual deve conter provas da equiparação efectuada pelo(s) município(s);  

 

ii) os usos existentes são indústria, comércio e serviços e  

iii) o conceito de proximidade deve ser entendido como uma área de raio na ordem dos 100 

metros centrada no receptor.  

 

b) Até que exista classificação de zonas, aplica2se para todos os receptores sensíveis os valores 

limite de Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), de acordo com o n.º 3 do art. 11º do RGR.  

A aplicação do critério de incomodidade (alínea b) do n.º 1 do artigo 13º do RGR) exige que:  

2 a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência 

do ruído particular da actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído 

residual, não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno (7h220h), 4 dB(A) no período entardecer 

(20h223h) e 3 dB(A) no período nocturno (23h27h), consideradas as correcções do Anexo I do 

diploma. 

No caso das infra2estruturas de transporte, para além do critério de exposição máxima legalmente 

estabelecido, na avaliação de impactes do descritor Ruído deve ainda ser tida em consideração a 

seguinte regra de boa prática (RBP):  

2 os valores resultantes após a implementação do projecto, em termos de Ld, Le ou Ln, não 

podem ultrapassar 15 dB(A) relativamente aos da situação de referência;  

esta regra só se aplica quando os valores resultantes são superiores a 45 dB(A). 

Lresultante?Lsit refª ≤ 15 dB(A) e Lresultante > 45 dB(A) 
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4. RESUMO DA METODOLOGIA  

O método utilizado encontra2se de acordo com as normas NP 173021:1996 e NP 173022:1996, 

descrição e medição ruído ambiente. 

O indicador de ruído ambiente exterior é o nível sonoro médio de longa duração, LAeq, expresso 

em dB(A), de acordo com as normas portuguesas NP 173021:1996 e NP 173022:1996.  

Os intervalos de tempo de medição foram escolhidos de modo a abranger todas as variações 

significativas da emissão e transmissão do ruído.   

A melhor localização dos pontos de medição, foi determinada em função da variação espacial dos 

níveis de pressão sonora do ruído, tendo em consideração as normas NP 173021:1996 e NP 

173022:1996, complementadas pela Circular Clientes nº2/2007 do IPAC. 

Foi ainda tida em conta a Nota Técnica para Avaliação do descritor Ruído em AIA. 

 

5. PROCEDIMENTOS DE ENSAIO 

A escolha dos pontos de amostragem foi efectuada tendo em consideração a extensão da malha 

a caracterizar e a necessidade de estabelecer uma relação entre os mesmos. 

Estabeleceu2se uma malha de pontos de medição no espaço a caracterizar e procedeu2se à 

recolha de dados acústicos pelo critério de exposição escolhendo os intervalos de tempo de 

medição com especial incidência entre as 10h50 e as 19h10 no período diurno, entre as 22h15 e 

as 22h50 no período entardecer e entre as 23h00 e as 23h35 no período nocturno. 

As medições foram efectuadas afastadas 3,5m de qualquer estrutura reflectora e entre 3,8m a 

4,2m acima do solo, mediante a utilização de haste e cabo prolongador de microfone. 
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6. RESULTADOS OBTIDOS 

6.1. Quadros de Resultados Medidos 

O ruído ambiente exterior nos três períodos apresenta (características aleatórias) nos patamares 

evidenciados durante os intervalos de medição apresentados nos quadros de resultados abaixo 

indicados. 

Período 

de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
�	�
��� 59,3 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.1; E.2. 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 56,9 

A1.1; B.2; B.4; 

C.1. 

�������� ���������	� �	
������
���
��� 57,4 

A1.1; A2.1; B.2; 

C.1; E.3; E.4. 

����	��� ���������	� ��
������
���
��� 51,6 

A1.1; A2.1; B.2; 

C.1; B.4; E.2. 

�������� ����������� ��
������
���
��� 64,6 

A1.1; B.2; B.3; 

C.1; E.4; E.7. 

�������� ����������� ��
������
	��
��� 58,3 

A1.1; B.2; B.3; 

E.4; E.7. 

�������� ����������� ��
������
���
30 63,0 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.4. 

�������� ����������� ��
������
���
30 65,3 

A1.1; C.1; B.1; 

B.2. 

��������� ����������� ��
�����	
���
30 49,8 

A1.1; C.1; B.1; 

B.2. 

��������� ����������� �	
������
���
30 60,4 

A1.1; C.1; B.2; 

E.4; E.8. 

��������� ����������� ��
������
���
30 54,3 

A1.1; C.1; E.8; 

E.9 

Diurno 

Ld 

��������� ����������� ��
������
	��
30 45,3 

B.2; B.3; C.1; 

E.4 

  

 Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno. 
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Período 

de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 49,6 

A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.5; E.6. Diurno 

Ld 

�������� ����������� ��
������
���
��� 47,6 

49�
A1.1; B.1; B.2; 

C.1; E.5; E.6. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período diurno no Ponto 5 (Estaleiro de Vale Nogueira–R1) 

 

Período de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
	��
��� 43,1 A1.1; B.4. 

Entardecer 

Le 

�������� ����������� ��
������
���
��� 44,6 

44�

A1.1; B.1. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período entardecer no Ponto 5 (Estaleiro de Vale 

Nogueira–R1) 

 

Período de 

Referência 

Ponto(s) 

Medição 
Data(s) 

Intervalo de 

Medição 

Tempo 

Medição 

(min) 

Parâmetro 

LAeq 

dB(A) 

Média Ponto 

LAeq dB(A) 

Fontes de 

Ruído 

�������� ���������	� ��
������
���
��� 42,6 A1.1; B.4. 

Nocturno 

Ln 

�������� ����������� ��
������
���
��� 44,9 

44�

A1.1; B.1. 

 

Tabela dos valores das medições efectuadas no período nocturno no Ponto 5 (Estaleiro de Vale Nogueira–

R1) 
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Legenda das Fontes de Ruído 
 

A? Tráfego Rodoviário  
  A.12 Próximo  

   A1.12 Não Intenso   

   A1.22 Intenso  

  A.22 Distante  

   A2.12 Não Intenso   

   A2.22 Intenso  

B? Fontes Naturais 

  B.12 Cães a Ladrar   

  B.22 Pássaros a chilrar  

  B.32 Vento em árvores  

 B.42 Galos a Cantar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C? Actividades Humanas  
  C.12 Próximo  

  C.22 Distante  

D? Obras de Construção Civil  

  D.12 Próximo  

  D.22 Distante  

E? Outras fontes de Ruído  

  E.12   Actividade do Estaleiro Mecanotubo 

  E.22   Tráfego Aéreo 

 E.32   Actividade da Britadeira 

 E.42   Máquinas em Funcionamento 

 E.52   Actividade do Estaleiro Vale Nogueira 

 E.62   Actividade do Armazém próximo 

 E.72   Obras de Construção da ponte 

 E.82    Actividade do Estaleiro 

 E.92    Grua em Funcionamento 
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6.2. Quadros de Resultados Calculados 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

P1 59 

P2 57 

P3 57 

P4 52 

P6 65 

P7 58 

P8 63 

P9 65 

P10 50 

P11 60 

P12 54 

P13 45 

 

Tabela dos valores calculados Ld. 

 

 

Pontos de 

Medição 

Ld 

diurno 

Le 

Entardecer 

Ln 

Nocturno 

Lden 

 

P5 49 44 44 51 

 

Tabela dos valores calculados no Ponto 5, Ld, Le, Ln e Lden 
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6.3. Gráficos de Resultados 

Gráfico de Resultados no Período  Diurno
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Gráfico de Resultados no Período Nocturno
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7. CONCLUSÕES 

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Dec. Lei 09/2007 de 17 de Janeiro, prevê 

no artigo 14º as actividades ruidosas temporárias. 

Em fase de construção, estamos perante obras de construção civil que podem constituir 

actividades ruidosas temporárias. Nos termos do artigo 14º do RGR, estas actividades estão 

interditas: 

a) nas proximidades de habitações entre as 20h e as 8h de dias úteis e aos sábados, domingos e 

feriados,  

b) em escolas, durante o respectivo horário de funcionamento,  

c) em hospitais ou estabelecimentos similares,  

Os valores a cumprir são os 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) para o período 

nocturno. 

No ponto 13 o resultado obtido para o período diurno é inferior a 45 dB(A); nos pontos 4, 5, 10 e 

12 o valor obtido para o período diurno é inferior a 55 dB(A); e nos pontos 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, e 11 o 

valor obtido para o período diurno é inferior a 65 dB(A). 

No ponto 5 o resultado obtido para o período entardecer é inferior a 60 dB(A) e inferior a 55 dB(A) 

para o período nocturno. 

 

Os valores apresentados correspondem aos locais ensaiados e intervalos de tempo de medição 

indicados. Este Relatório só pode ser reproduzido na integra, excepto quando haja autorização 

expressa do laboratório insitu. 

Desenvolvimento do trabalho, levado a efeito pelo laboratório de acústica insitu da empresa 

Infinitech Engenharia Lda. 

 

18 de Abril de 2011 
 
Verificado e Aprovado 

 
 
Eduardo Manuel das Neves Fontes (Eng.º) 

Director do Laboratório 
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Anexo 1 – Localização Pontos GPS 
 
 
 

Pontos Localização Ponto Coordenadas 
P1 Estaleiro da Mecanotubo – 

PMR1  
41° 21.412'N 
07° 37.344'W 

P2 Estaleiro da Mecanotubo – 
PMR2  

41° 21.374'N 
07° 37.335'W 

P6 Área 1 – R1  41° 16.704'N 
07° 45.374'W 

P7 Área 1 – R2  41° 16.663'N 
07° 45.295'W 

P10 Área 1 – R4  41° 16.948'N 
07° 45.574'W 

P9 Área 1 – R5  41° 16.936'N 
07° 45.532'W 

P8 Área 1 – R6  41° 16.884'N 
07° 45.588'W 

P13 Área 1 – R7  41° 16.546'N 
07° 43.381'W 

P11 Área 1 – R8  41° 16.588'N 
07° 43.485'W 

P12 Área 1 – R9  41° 16.702'N 
07° 43.480'W 

P4 Área 3 – R5  41° 45.704'N 
07° 48.101'W 

P3 Envolvente da Britadeira  41° 47.119'N 
06° 42.791'W 

P5 Estaleiro de Vale Nogueira – R1  41° 38.266'N 
06° 50.438'W 
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Anexo 2 ? Fotos 
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1 – INTRODUÇÃO 

Por solicitação da CAETXXI Construções, ACE, realizou-se um Estudo de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, inserido no Programa de Monitorização do 

Ambiente Sonoro do Plano Geral de Monitorização (Tomo 23.4) do Relatório de 

Conformidade Ambiental do Projecto de Execução (RECAPE) da Empreitada “A4/ 

IP4 – Vila Real (Parada de Cunhos) – Quintanilha” – Lote 1.  

 

1.1 – OBJECTIVOS 

Este estudo teve por objectivo a determinação dos níveis de ruído verificados na 

envolvente da empreitada, durante a realização dos trabalhos de construção, para 

o período diurno, com o intuito de caracterizar a interferência das actividades da 

empreitada no ambiente sonoro dos locais monitorizados. 

 

1.2 – ÂMBITO 

O âmbito deste estudo é a apresentação e discussão da 4.ª Campanha de 

Monitorização do Ambiente Sonoro (Fase de Construção), no período diurno, em 2 

pontos de medição. Para a determinação da localização dos pontos de 

monitorização do ambiente sonoro, foi tida em conta a proximidade dos 

receptores com usos sensíveis ao ruído relativamente aos locais em obra e a 

informação constante no Programa de Monitorização do Ambiente Sonoro, parte 

integrante do Plano Geral de Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE, sendo estes 

referenciados na Secção 3.2 do presente Relatório. 

 

1.3 – ENQUADRAMENTO LEGAL E NORMAS APLICÁVEIS 

O trabalho acima referido foi realizado de acordo com a Norma Portuguesa NP ISO 

1996 – partes 1 e 2, “Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente” de 2011 

e tendo em conta o Decreto – Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pela 

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o regulamento geral do ruído e que revogou 

o Decreto – Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro  
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1.4 – ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

O presente relatório de monitorização foi estruturado de acordo com as normas 

técnicas constantes do Anexo V, da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

O documento é constituído por cinco capítulos: 

● Capítulo 1: descrição dos objectivos e âmbito deste estudo; 

● Capítulo 2: referências a documentos antecedentes; 

● Capítulo 3: descrição da campanha de monitorização; 

● Capítulo 4: apresentação e análise dos resultados obtidos; 

● Capítulo 5: conclusão. 

 

1.5 – AUTORIA TÉCNICA 

O presente relatório de monitorização foi elaborado pela empresa Ecovisão, 

Tecnologias do Meio Ambiente, Lda., com sede na Rua Maria da Paz Varzim, 116, 

2º, na Póvoa de Varzim. 

 

2 – ANTECEDENTES 

Para o desenvolvimento da campanha de monitorização a que diz respeito o 

presente relatório, foi tida em conta a informação referenciada no Programa de 

Monitorização do Ambiente Sonoro, parte integrante do Plano Geral de 

Monitorização, Tomo 23.4 do RECAPE da Empreitada “A4/ IP4 – Vila Real (Parada 

de Cunhos) – Quintanilha” – Lote1. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA CAMPANHA DE MONITORIZAÇÃO 

3.1 - DEFINIÇÕES 

Em seguida são apresentadas definições dos principais parâmetros referidos 

neste estudo de ruído, assim como a respectiva nomenclatura: 

 

● Ruído Ambiente: “ruído global observado em dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro.) 

 

● Ruído Residual: “ruído ambiente ao qual se suprimem um ou mais ruídos 

particulares, em determinada situação.” (Decreto – Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro.) 
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● Ruído de Vizinhança: “o ruído associado ao uso habitacional e às actividades 

que lhe são inerentes, produzido directamente por alguém ou por intermédio de 

outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua responsabilidade, 

que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja susceptível de afectar a 

saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

● Actividade Ruidosa Temporária: “a actividade que, não constituindo um acto 

isolado, tenha carácter não permanente e que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir 

os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, competições 

desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados”. 

(Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Receptor Sensível: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Período de referência: “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de 

ruído, de modo a abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos: 

o Período diurno – das 7 às 20 horas; 

o Período do entardecer – das 20 às 23 horas; 

o Período nocturno – das 23 às 7 horas.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

� Nível Sonoro Contínuo Equivalente: “Dez vezes o logaritmo da base 10 da 

razão entre o quadrado da pressão sonora eficaz num determinado 

intervalo de tempo e o quadrado da pressão sonora de referência, sendo a 

pressão sonora obtida com uma ponderação normalizada, em frequência.” 

(NP ISO 1996 – 1:2011). 

 

● Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday): “o nível sonoro médio de longa 

duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão 

actualizada correspondente, determinado durante uma série de períodos 

diurnos representativos de um ano.” (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 



 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 1 

 

Rev.: 1                  4/7 
 
FPS-A.001/2 

● Zonas Sensíveis: “a área definida em plano municipal de ordenamento como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades 

de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como 

cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 

estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período 

nocturno”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) 

 

● Zonas Mistas: “a área definida em plano municipal de ordenamento do 

território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para 

além dos referidos na definição de zona sensível”. (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro). 

 

3.2 – LOCAIS DE MEDIÇÃO E PARÂMETROS MEDIDOS 

Os locais onde foram efectuadas as medições de ruído correspondem a receptores 

sensíveis relativamente aos locais em obra (habitações). 

 

Na Tabela 3.1 são apresentados os locais de medição e respectiva posição 

geográfica obtida por GPS (latitude e longitude), referenciada pelo sistema WGS84 

Geográfico.  

 
Tabela 3.1 – Posição geográfica dos pontos de medição. 

Designação do 
Ponto 

Posição Geográfica 

PMR1 
41° 16’37.64’'N  
07° 43’.19.94’'W 

PMR2 
41° 17’07.75’'N  
07° 41’57.11’'W 

 

O parâmetro descritor, utilizado como índice de avaliação e aferição do ruído 

ambiental local, foi o LAeq no período do diurno.  

 

3.3 – MÉTODOS E EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE DADOS 

As medições, a que dizem respeito o presente relatório de monitorização, foram 

efectuadas com utilização dos seguintes equipamentos: 

 

• Sonómetro Analisador – da marca Larson Davis LXT1L; 
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• Calibrador – da marca Larson Davis CAL 200; 

• Termo - Higrómetro – da marca Testo e modelo 410-2; 

• Termo - Anemómetro da marca Testo e modelo 410-2; 

 

O sonómetro para medição do nível de pressão sonora é de classe de exactidão 1, 

de acordo com a norma IEC 61672, sendo a marca e modelo do equipamento 

homologada pelo IPQ. Os filtros utilizados obedecem aos requisitos definidos na 

IEC 61260. A cadeia de medição é calibrada por utilização de um calibrador 

acústico de classe 1, de acordo com a norma EN IEC 60942. 

 

As medições foram efectuadas em conformidade com o estipulado na norma NP 

ISO 1996- partes 1 e 2. O sonómetro foi colocado em posição estacionária, 

montado num tripé a aproximadamente 4 m do solo.  

 

O equipamento foi convenientemente calibrado antes do início das medições, 

sendo a calibração confirmada no final de cada sessão de medições, não se tendo 

verificado desvios das posições de calibração.  

 

3.4 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DADOS 

Os critérios tidos em conta para a avaliação dos dados foram a comparação dos 

resultados obtidos com os previstos na legislação em vigor relativa ao Ruído, 

nomeadamente o constante no Artigo 14.º e Artigo 15.º do Decreto – Lei n.º 

9/2007, de 17 de Janeiro. Assim, tendo em conta o definido pelo n.º 1 do Artigo 

15.º do diploma referido, “o exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante a emissão 

de licença especial de ruído pelo respectivo município”, sendo que nos casos em 

que a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a um mês, a 

mesma fica condicionada ao respeito nos receptores sensíveis do valor limite do 

indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) para o período do 

entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno. 

 

4 – APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Na Tabela 4.1 são apresentados os dias em que foram efectuadas as medições de 

ruído, tendo ocorrido para tempos de medição variados, em função das 
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características do ruído presente e com vista a uma representatividade da 

medição.  

Na Tabela 4.1 são ainda apresentados os valores registados, durante as medições, 

da velocidade média do vento e da temperatura e humidade relativa atingida no 

decurso das mesmas. Assim como a intensidade de tráfego registado nas estradas 

adjacentes  

 
Tabela 4.1 – Valores registados da velocidade média do vento e da 

Temperatura e humidade relativa durante a medição. 

Dia da 
Mediação 

Designação do 
ponto 

T (ºC)  V.V (m/s) Hr (%) 
Tráfego 

Ligeiros Pesados 

07-12-2011 
PMR1 12,0 2,0 68,8 0 5 

PMR2 8,4 0,2 88,0 0 1 

 
 
4.1 – RUÍDO AMBIENTAL  

4.1.1 – PERÍODO DO DIURNO 

Na Tabela 4.2 são apresentados os valores registados para os vários resultados 

das medições do ruído ambiental no período diurno, para os pontos 

monitorizados.  

 

Tabela 4.2 – Resultados das medições de ruído e fontes mais significativas identificadas. 

Ponto Data Hora 

Parâmetro 

LAeq  

dB(A) 

Fontes de  

Ruído  

PMR1 

07-12-2011 

15:44 58 
Ruído emitido por tráfego em via local; Ruído 
emitido por cães a ladrar; ruído emitido pela 
maquinaria afecta à obra; 

PMR2 16:43 56 
Ruído emitido por tráfego em via local; Ruído 
emitido por pessoas a falar; ruído emitido pela 
maquinaria afecta à obra; 

 

A análise dos valores constantes na Tabela 4.2 permite concluir que, o ambiente 

sonoro do período do diurno, na totalidade dos pontos monitorizados, não se 

apresenta perturbado, apesar de não ser definido legalmente um valor limite de 

emissão sonora para actividades de carácter temporário para o período diurno.  
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5 – CONCLUSÃO 

De acordo com o ponto 5 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, quando a licença especial de ruído é emitida por períodos superiores a 

um mês, o valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) 

para o período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno, não estando 

definido o limite legal para o período diurno. 

 

No entanto, pela análise dos resultados obtidos na presente campanha, verifica-se 

que o ambiente sonoro não se apresenta perturbado durante o período de 

medição. 
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RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 

SONORO - FASE DE CONSTRUÇÃO 

 A4/IP4 – VILA REAL (PARADA DE CUNHOS) – 

QUINTANILHA – LOTE 1 

 

Rev.:1                 AII.0 
 
FPS-A.001/2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

RELATÓRIO DE ENSAIO 

 














